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54 anos

município por município, nas duas associações, que tem um coligiado eleitoral com  mais de 
600 mil eleitores.  
 
Municípios  - AMUSEP Aécio Neves  Dilma Rousseff 
Ângulo  821  1.178 
Astorga 10.191  5.895 
Atalaia 1.618  1.253 
Colorado 6.917  7.208 
Doutor Camargo 2.413  1.624 
Floraí 1.963  1.745 
Floresta 2.684  1.616 
Florida 800  1.037 
Iguaraçu 1.532  1.248 
Itaguajé 1.298  1.440 
Itambé 2.318  1.648 
Ivatuba 904  863 
Lobato 1.361  1.613 
Mandaguaçu 6.442  6.221 
Mandaguari 12.645  8.035 
Marialva 13.338  7.886 
Maringá 137.060  70.788 
Munhoz de Melo 1.409  1.187 
Nossa Senhora das Graças 1.042  1.465 
Nova Esperança 9.209  6.797 
Ourizona 1.006  1.414 
Paiçandu 9.271  12.143 
Paranacity 2.845  2.981 
Presidente Castelo Branco 1.173  1.946 
Santa Fé 3.599  2.993 
Santa Inês 694  646 
Santo Inácio  1.746  1.727 
São Jorge do Ivaí 2.235  1.467 
Sarandi 20.475  27.611 
Uniflor  721  1.052 
TOTAL........................................ 259.730  184.727 
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Municípios  - AMUNPAR Aécio Neves  Dilma Rousseff   
Alto Paraná 3.987  3.981   
Amaporã 1.705  1.385   
Cruzeiro do Sul 1.277  2.034   
Diamante do Norte 1.714  1.588   
Guairaça 2.608  1.290   
Inajá 828  1.110   
Itaúna do Sul 900  1.311   
Jardim Olinda  372  653   
Loanda 6.901  4.971   
Marilena 1.664  2.748   
Mirador 633  911   
Nova Aliança do Ivaí 542  599   
Nova Londrina  3.612  3.555   
Paraíso do Norte 3.208  4.143   
Paranapoema 671  1.002   
Paranavaí 29.811  17.382   
Planaltina do Paraná 1.087  1.491   
Porto Rico 688  1.159   
Querência do Norte 2.540  3.781   
Santa Cruz de Monte Castelo 2.160  3.101   
Santa Isabel do Ivaí 2.865  2.499   
Santa Mônica 901  1.297   
Santo Antônio do Caiuá 825  1.069   
São Carlos do Ivaí 2.547  1.345   
São João do Caiuá 1.503  2.089   
São Pedro do Paraná 1.054  779   
Tamboara 1.878  1.316   
Terra Rica  5.484  3.750   
TOTAL............................................ 83.965  72.339   
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  Na área de abrangência da AMUSEP (Associa-
ção dos Municípios do Setentrião Paranaense) dos 30 municípios Dil-
ma Rousseff venceu em 10 municípios e na área de abrangência da 
AMUNPAR (Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense) dos 
28 municípios a presidente Dilma venceu em 16 municípios,  acompa-
nhe nos quadros os votos válidos em cada cidade, nas duas associações, 
que tem um colegiado eleitoral com  mais de 600 mil eleitores.

Resultado da votação por município no 
segundo turno da Eleição para Presidente

 Dilma Vana Rousse-
ff Linhares, do Partido dos 
Trabalhadores, será, por mais 
quatro anos, presidente da 
República Federativa do Bra-
sil. Foram mais de três meses 
de campanha eleitoral, uma 
disputa marcada por um clima 
político tenso e uma tragédia: 
a morte, em 13 de agosto, do 
ex-governador de Pernambu-
co Eduardo Campos, candida-
to do PSB à Presidência. 
 Sucessora de Campos, 
a ex-ministra Marina Silva 
chegou a desbancar o candi-
dato do PSDB, Aécio Neves, 
na disputa com Dilma. Mas 
no decorrer da campanha as 
pesquisas apontaram um cres-
cimento de Aécio o levando ao 
segundo turno com Dilma.
 Abertas as urnas do 
primeiro turno, em 5 de ou-
tubro, a presidente Dilma 
Rousseff saiu vitoriosa com 
41,59% dos votos válidos, 
enquanto Aécio chegou a 
33,5%. A campanha do se-
gundo turno foi marcada pelo 
embate direto entre os dois 
candidatos, tanto nas ruas 
como nos debates transmiti-
dos pela tv, concluída com as 
eleições do domingo, dia 26 
outubro, com a reeleição de 
Dilma Rousseff, conseguindo 
51,98 % dos votos válidos.

Reeleita, Dilma pede união e diz que irá liderar reforma política

 No primeiro discurso 
como presidente reeleita do 
Brasil, Dilma Rousseff (PT) 
pediu união aos brasileiros de-
pois do resultado apertado que a 
conduziu ao segundo mandato. 
Ao lado do ex-presidente Luis 
Inácio Lula da Silva, Dilma 
disse que irá liderar a reforma 
política com a convocação de 
um plebiscito para consultar a 
população sobre o tema, cuja 
votação deverá ocorrer no 
Congresso Nacional.
 Os três pontos per-
centuais de vantagem que 
elegeram a presidente Dilma 
Rousseff são a menor dife-
rença entre os dois candidatos 
mais votados em uma eleição 
presidencial no Brasil desde o 
fi m da ditadura em 1985.
 "Nós vamos encontrar 
a força e a legitimidade para 
levar à frente a reforma polí-
tica. Tenho convicção de que 
haverá interesse dos setores 
do Congresso, da sociedade, 
de todas as forças ativas da 
nossa sociedade para abrir 
discussão para implementar 
medidas concretas", disse a 
presidente reeleita.
 O discurso foi feito 
para cerca de 500 militantes pe-
tistas reunidos no Hotel Royal 
Tulip, em Brasília (DF). 
 O encontro - que 

marcou a comemoração da 
vitória eleitoral - foi organiza-
do com um forte esquema de 
segurança. A chuva, que caiu 
na capital federal ao longo do 
dia, atrapalhou a mobilização 
do Partido dos Trabalhado-
res. Dilma subiu no palanque 
ao lado do vice-presidente, 
advogado, Michel Miguel 
Elias Temer Lulia, (PMDB). 
Ela iniciou o discurso - em 
um púlpito decorado com a 
bandeira do Brasil - saudando 
o ex-presidente Lula. 
 Depois, agradeceu 
aos partidos da coligação, 
os militantes petistas e, por 
fim, os brasileiros. Com o 
semblante sério na maioria 
do tempo, a presidente Dilma 
sorriu pouco e, eventualmen-
te, deixou transparecer um 
sentimento de alívio. Pediu 
três vezes para que a plateia 
maneirasse nas manifesta-
ções para poupar a voz e fez 
apenas uma brincadeira, após 
o microfone ser trocado. Por 
diversas vezes, o público pre-
sente interrompeu o discurso 
dela para gritar saudando a 
presidente reeleita.
 Boa parte do discurso 
da presidente fez referên-
cia à necessidade de união 
e diálogo: "Não acredito, 
sinceramente, que essas elei-

ções tenham dividido o país 
ao meio. Entendo, sim, que 
elas mobilizaram ideias e 
emoções, às vezes contradi-
tórias, mas movidas por um 
sentimento comum: a busca 
de um futuro melhor para o 
país. Em lugar de ampliar di-
vergência, de criar um fosso, 
tenho forte esperança de que 
a energia mobilizadora tenha 
me perpetrado um bom terre-
no para construção de pontes", 
completou.
 "Algumas vezes na 
História, resultados apertados 
produziram mudanças mais 
fortes e mais rápidas do que 
vitórias muito amplas. Essa é 
minha esperança, ou melhor, 
minha certeza do que vai ocor-
rer a partir de agora no Brasil. 
Minhas primeiras palavras são 
um chamamento para a união. 
Estou aberta ao diálogo e esse 
é o primeiro compromisso do 
segundo mandato", reafi rmou.

Economia
 Outro tema relevante 
na fala de Dilma Rousseff 
foi a economia do país. Ela 
prometeu manter a política de 
incentivo ao salário mínimo, 
disse que irá se empenhar para 
manter a geração de empregos 
e que também irá ajudar no de-
senvolvimento econômico, em 
especial da indústria nacional. 
 “Promoverei também 
com urgência ações localiza-
das, em especial, na economia 
para retomar nosso ritmo de 
crescimento para continuar 
os níveis altos de emprego 
e asseguramos a valorização 
dos salários. Vamos dar mais 
impulso a atividade econô-
mica em todos os setores, em 
especial no industrial.”
 A presidente afi rmou 
ainda que vai seguir no com-
bate à infl ação, "avançando 
no terreno da Responsabili-
dade Fiscal". Dilma afi rmou 
que vai procurar estabelecer 
"parceria e diálogo" com as 
forças produtivas do país, 
empenhando-se nesta tarefa 
"antes mesmo" do inicio de 
seu próximo mandato.
Apelo ao orgulho de ser brasileiro
 Na parte final de 
seu discurso, a presidente 
apelou para o "orgulho de 
ser brasileiro". "Quero am-
pliar o nosso sentimento de 
fé nessa nação incrível, a 
que nós temos o privilégio 
de pertencer e a respon-
sabilidade de fazer cada 
vez mais próspera e mais 
justa".
 Em mais um gesto 
de reconciliação do país, 
após uma disputa eleitoral 
acirrada, ela afirmou que 
o país "saiu maior dessa 
disputa". Dilma disse ainda 
"sabe a responsabilidade 
que pesa sobre os ombros", 
apelando para a construção 
de um Brasil "da solidarie-
dade e das oportunidades".

 " U m  B r a s i l  q u e 
valor iza  o  t rabalho e  a 
energia empreendedora. 
Um Brasil que cuida das 
pessoas com um olhar es-
pecial para as mulheres, 
os  negros  e  os  jovens . 
Um Brasil cada vez mais 
v o l t a d o  p a r a  a  e d u c a -
ção, a cultura, a ciência 
e a inovação. Vamos nos 
dar as mãos e contribuir 
nessa caminhada que vai 
nos ajudar a construir um 
presen te  e  um fu turo" , 
afirmou. 

 Ela agradeceu ainda 
os eleitores e militantes. "O 
carinho, o afeto, o amor e o 
apoio que recebi nessa cam-
panha me dão a energia para 
prosseguir com muito mais 
determinação". "Brasil, mais 
uma vez, essa fi lha tua não 
fugirá à luta. Viva o Brasil 
e viva o povo brasileiro", 
concluiu a presidente, que 
ainda cantou o hino nacional 
brasileiro para encerrar o 
evento que celebrou a vitória 
na disputa do domingo, dia 
26 outubro de 2014. 
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 LEI Nº_893/2014_  

ORÇAMENTO PARA 2015 
 
              Súmula =Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício     

Financeiro   de 2015. 
 
   

              A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná aprovou  e eu 
,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.  

 
 
Art.1º-) O  Orçamento Geral do Município de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, para o exercício financeiro 

de 2015,  discriminado pelos anexos integrantes  desta  Lei, composto pelas Receitas e 
Despesas dos órgãos da Administração Direta, e Indireta,  Estima a Receita em R$ 
17.939.405,00  (dezessete milhões, novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos e 
cinco reais) e fixa  a Despesa no mesmo valor, sendo: 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 16.789.060,00  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.150.345,00 
TOTAL GERAL 17.939.405,00 
 
    
 
Art.2º-) A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos e Outras  Receitas Correntes e 

de Capital,  na forma da   legislação  vigente  e das especificações constantes do Anexo 
I de acordo com  o seguinte desdobramento: 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

   
RECEITAS CORRENTES  16.169.560,00  
   
Receita Tributária 494.710,,00  
Receita de Contribuições 180.000,00  
Receita Patrimonial 34.650,00  
Receita de Serviços 122.320,00  
Transferências Correntes 15.120.550,00  
Outras Receitas Correntes 217.330,00  
Receitas Correntes 
Intraorçamentárias 

 
0,00 

 

Receitas de Contribuições 0,00  
RECEITAS DE CAPITAL  619.500,00 
Operações de Crédito 0,00  
 
Alienação de Bens 

 
21.500,00 
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Transferências de Capital  
598.000,00 

 

Outras Receitas de Capital 0,00  
SUB-TOTAL  DA RECEITA  16.789.060,00 
   

     
 
    ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DE ITAGUAJÉ 
 
RECEITAS CORRENTES  1.150.345,00 
Receita de Contribuições 430.994.50  
Receita Patrimonial 125.350,50  
Receitas Correntes Intra-Orçamentárias   
Receitas de Contribuições 594.000,00  
TOTAL DA RECEITA ADM.INDIRETA   
TOTAL GERAL RECEITA  17.939.405,00 
 
   
 
 Art.3º-) A Despesa será realizada segundo as discriminações  constantes do ANEXO II   que  

apresentam  a  sua   composição de acordo com o seguinte desdobramento: 
   

I-PODER LEGISLATIVO  822.854,00 
Câmara Municipal 822.854,00  
II-PODER EXECUTIVO  15.966.206,00 
Executivo Municipal 558.400,00  
Deptº de Administração 2.166.700,00  
Deptº de Finanças 696.000,00  
Deptº Rodoviário Municipal 1.051.900,00  
Deptº Obras e Obras e Serv.Publ. 1.932.900,00  
Fundo Municipal de Saúde  4.021.961,00  
Deptº de Educação e Cultura  3.854.445,00  
Divisão do Desporto Amador 239.200,00  
Deptº Indústria e Comércio 3.500,00  
Deptº Agricultura e Meio Ambiente. 22.500,00  
Fundo Municipal do Bem Estar Social 1.358.650,00  
Reserva de Contingência 60.000,00  
TOTAL GERAL DA DESPESA  16.789.060,00 
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   ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
           
                 
INSTITUTO DE  PREVIDENCIA   
Despesas Correntes  1.150.345,00 
TOTAL DA DESPESA ADM.INDIRETA  1.160.345,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA  17.939.405,00 
                
    
 
 
Art. 4º-)    Fica o Executivo, Legislativo e o Instituto Previdenciário    Municipal   autorizado  a 

abrir Créditos Adicionais Suplementares  até o limite de  10 %(deis  por    cento),da 
despesa fixada nesta lei, servindo como recursos os constantes do artigo 43º da Lei 
Federal 4320/64. 

  
Art. 5º-)   Esta Lei entrará em vigor a 1º de Janeiro de 2015 revogadas as disposições em 

contrário. 
                              

Itaguajé, 30/10/2014 
 
                  
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº70/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2014 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO 4x2 
NOVO. 
Obtenção do Edital: Prefeitura Municipal de FLORAÍ Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177 - FLORAÍ-PR ou www.florai.pr.gov.br.  
Recebimento das Propostas: até14/11/2014 às08:30m. 
Abertura das Propostas: dia14/11/2014 às09:00m. 
Informações: (44) 3242-1292 (voz e fax) ou licitacao@florai.pr.gov.br. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, Estado do Paraná, em24 de 
Outubro de 2014. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO SUPRESSÃO DE VALOR 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 094/2013 – MF. 
 
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2013 
PARTES: Município de Floraí e a empresa GLADIS ESTER RIOS. 
OBJETO:.Prestação de serviços de natureza contínua no 
departamento de saúde, na prestação de serviços médicos que abrange 
as seguintes tarefas: Atendimento no Hospital Municipal e Unidade 
Básica de Saúde da cidade, abrangendo atendimentos curativo e 
preventivo, bem como atendimento ambulatorial, visitas domiciliares, 
micro cirurgia e outros serviços da área médica envolvendo trabalhos 
de defesa e proteção de saúde do individuo. (de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde), conforme descrito no 
anexo I do edital 
VALOR: R$ 26.250,00 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 27/10/2014 à 05/12/2014. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/10/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 
058/2014, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 058/2014 
Contratada: CLUBE 
RECREATIVO FLORAIENSE 

CNPJ/MF: 
77.208.650/0001-51 

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE UM SALÃO DE FESTA. 
Valor: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
Data da assinatura: 31/10/2014 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO SUPRESSÃO DE VALOR 
ESPÉCIE: Contrato nº 087/2014 – MF. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:JC DE SOUZA & CIA LTDA. 
OBJETO:.Contratação de vigilantes/segurança, vigilância de todos os prédios públicos do município de Floraí, equipe 
com duas pessoas equipadas com moto para cuidar de todos os pontos públicos do município, evitando assim a ação de 
vândalos na depredação do patrimônio público, incluindo todos os impostos e débitos previdenciários, bem como, as 
despesas de combustível com a motocicleta. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 16/11/2014 à16/05/2015. 
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:27/10/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 –  Tel: (44) 3242 -1292 

DECRETO Nº 109/2014 
 

      SÚMULA: VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

D E C R E T A: 
Art.1º - Em virtude da Aposentadoria por Idade do Servidor Público Municipal: AGENOR 

ROSA DA SILVA, torna vago o cargo de provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas I, embasado no artigo 52, inciso VII, da Lei Municipal nº 896/2001, de 11 
de Abril de 2001. 

Art.2º - A Aposentadoria acima citada, foi concedida no dia 14 de Agosto de 2014, conforme 
benefício requerido sob Nº 170.368.889-6, junto ao Instituto Nacional de Seguro 
Social – RGPS, agência de Maringá – Paraná. 

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 28 dias do mês de Outubro de dois mil e quatorze. 
 
FAUSTO EDUARDO HERRADON                                    ROSELI APª. LEITE MOLINA 

    Prefeito Municipal                                                                    Deptº. de Pessoal 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
O produtor Vanessa Helida Brondani, CPF: 056.226.359.359-42, informa 
que recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/
PR “RECEBEU LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no Sítio Rio 
Pirapó, lote n° 180, da cidade de Itaguajé, Estado do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação  
O produtor Vanessa Helida Brondani, CPF: 056.226.359.359-42, informa que 
requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte no 
Sítio Rio Pirapó, lote n° 180, da cidade de Itaguajé, Estado do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia (LP)
A Loteadora Fagan torna público que irá requerer ao Instituto Ambiental 
do Paraná – IAP, Licença Prévia para loteamento localizado na Rodovia 
Deputado Branco Mendes (PR-463), no município de Nova Esperança.

Súmula de Requerimento de Licença Prévia
O produtor Rozeno Fernandes Guimarães, CPF: 678.693.439-00, informa 
que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/
PR “PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte no Sítio 
Jatoba, lote 332-A-1/332-b1/333-D/333-c-1, Gleba Anhumai, da cidade de 
Nova Esperança, Estado do Paraná”.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia 
O produtor Francielle Patrícia Faiolla , CPF: 043.320.159-24, informa que 
recebeu do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/PR 
“RECEBEU LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte na Fazenda 
Santa Maria, Rod PR 340 Km 06, da cidade de Jardim Olinda, Estado 
do Paraná”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação 
O produtor Francielle Patrícia Faiolla, CPF: 043.320.159-24, informa que 
requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de Maringá/
PR “PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte 
na Fazenda Santa Maria, Rod PR 340 Km 06, da cidade de Jardim Olinda, 
Estado do Paraná”.
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
O U  D I S T R AT O  D E  C O N T R AT O 
ADMINISTRATIVO.

 

 

IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  
CCrruuzzeeiirroo  ddoo  ssuull  ––  EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

C.N.P.J. 04.793.441/0001-49 
Av.:Dr. Gastão Vidigal nº. 600 Cruzeiro do Sul – Pr. 

 
 
DECRETO 575/2014    29 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

 
EMENTA: Abre Crédito Suplementar adicional 
por Superávit Financeiro do exercício anterior e 
da outras providências. 
 

     O Presidente do Instituto de Previdência de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela lei Orçamentária 147/2013 de 10/12/2013 publicada em 
15/12/2013. 
 
Decreta: 
 
 

ARTIGO 1º) Fica aberto no corrente exercício financeiro o Crédito Suplementar 
adicional por Superávit Financeiro do exercício anterior no valor de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil   reais), referente ao destino e reforço das seguintes dotações, 
ajustando PPA e LDO na mesma proporção: 
 
20.001.09.272.0017.2.001.INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
 
3.3.90.01.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS............................. 
 

 
180.000,00 

TOTAL  SUPLEMENTAÇÃO 180.000,00 
 
 
 ARTIGO 2º) Como recurso para cobertura do Presente Crédito fica o 
Superávit Financeiro do exercício Anterior, na forma do disposto pelo Artigo 43 da 
lei 4320 de 17 de  março de 1964. 
 
 ARTIGO 3º) Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 Edifício do Instituto  de Previdência do Município de CRUZEIRO DO SUL, 
29 de  Outubro de 2014. 
 
 
 
 

MARCOS CESAR CORREA 
-PRESIDENTE DO INSTITUTO- 
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LEI Nº 826 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

Institui a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e, que 
deverá ser emitida pelo contribuinte por ocasião da prestação de serviços. 

 
Art. 2º Considera-se Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e o 

documento gerado eletronicamente em sistema disponibilizado pela Prefeitura 
Municipal de Ourizona, com o objetivo de registrar as operações relativas à 
prestação de serviços, conforme especificações definidas em regulamento. 

 
Parágrafo Único – A validade jurídica da NFS-e será garantida pela 

assinatura digital do emitente, padrão IPC-Brasil, e a autorização de uso 
fornecida pela Divisão de Tributação e Fiscalização do Município de Ourizona 
antes da ocorrência do fato gerador.  

 
Art. 3ºFicam obrigados à emissão da NFS-e: 
 
I – todos os prestadores de serviços, independentemente de sua receita 

bruta. 
 
Parágrafo Único - Os contribuintes obrigados à emissão da NFS-e 

deverão colocar em local visível informativo sobre a nota fiscal eletrônica, 
conforme modelo a ser estabelecido pela Secretária de Fazenda. 

 
Art. 4º A NFS-e será o meio definitivo de emissão do documento fiscal 

para os contribuintes obrigados à sua emissão. 
 
Art. 5º Ficam proibidos de emitir NFS-e: 
 
I - os profissionais liberais e autônomos; 
 
II - as sociedades de profissionais que recolherem o ISS na forma da 

tributação fixa; 
 
III - as empresas concessionárias de serviços públicos de telefonia, 

energia elétrica, água e esgoto; 
IV - as empresas de transporte coletivo de passageiros; 
 
V - os estabelecimentos bancários oficiais e privados; 
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VI - as caixas econômicas; 
 
VII - as cooperativas de crédito; 
 
VIII - as distribuidoras de valores e títulos mobiliários; 
 
IX - as casas lotéricas. 
 
Art. 6º A utilização da NFS-e deverá ser requerida pelo contribuinte ao 

Departamento de Fiscalização e Tributação, a partir da publicação da presente 
Lei. 

 
Art. 7º Todos os contribuintes obrigados à emissão de NFS-e passarão a 

recolher o ISS com base na receita efetiva dos serviços prestados, exceto os 
microempreendedores individuais - MEI, de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, optantes pelo Sistema de 
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional – SIMEI. 

 
Art. 8º A emissão de NFS-e constitui confissão de dívida do Imposto 

Sobre Serviços - ISS incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência do 
recolhimento do imposto sujeita à cobrança administrativa e/ou judicial. 

 
Art. 9º Os contribuintes obrigados à emissão da NFS-e deverão requerer 

a solicitação de acesso ao sistema no prazo máximo de 06 (seis) meses. 
 
Art. 10º A não observância de qualquer dever instrumental imposto por 

esta lei e seu regulamento caracteriza-se como infração à legislação tributária, 
implicando ao infrator as seguintes penalidades: 

 
I – falta de solicitação de acesso ao sistema de emissão da NFS-e, dentro 

do prazo estabelecido, – multa no valor de 200 UFM (duzentas unidades fiscais 
municipais); 

 
II – emissão de NFS-e quando expressamente proibido – multa no valor 

de 100 UFM (Cem unidades fiscais municipais), por NFS-e emitida; 
 
III – falta de conversão do Recibo de Prestação de Serviços – RPS em 

NFS-e – multa no valor de 150 UFM (cento e cinquenta unidades fiscais 
municipais), por recibo; 

IV – conversão do Recibo de Prestação de Serviços – RPS em NFS-e fora 
do prazo legal, por recibo convertido fora do prazo, multa no valor de 150 UFM 
(cento e cinquenta unidades fiscais municipais); 

 
V – inexistência de informativo em local determinado pelo regulamento 

sobre a NFS-e – multa no valor de 100 UFM (cem unidades fiscais municipais), 
por estabelecimento sem o informativo. 

 3  

 
§ 1º Na reincidência será aplicada multa em dobro, e a cada reincidência 

subsequente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior 
acrescida de 100% (cem por cento) sobre o seu valor. 

 
Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e será 

regulamentado no que couber através de decreto municipal. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
31 DE OUTUBRO DE 2014.  
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 
                        FONE: 44**3313 1128 – FAX: 44**3313 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: pmstaines@yahoo.com.br 

 
 
 

 PORTARIA N.º 43/2014 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE 

SELEÇÃO DE TRATORISTA, NA 

FORMA QUE SEGUE ABAIXO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA INÊS, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal n.º, e ainda: 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir atividades de interesse público, com 

profissionais habilitados, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 37, inciso IX, 

da Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar os servidores CLAUDINEI HIPÓLITO, RG: 3542256-0 

SSPPR, CPF: 407.647.459-72, MILTON JOSÉ PASSUELO, RG 2187812 SSPPR, CPF: 

390.698.349-87 e GENIVAL ANTONIO DA SILVA, RG 3999879-3  SSPPR  CPF: 

714.942.789-87,  para, sob Presidência do primeiro e Secretariado do segundo, constituírem a 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, com a finalidade de promover a seleção dos 

candidatos conforme Edital n.º 001/2014 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Inês/PR, 31de outubro de 2014 

 

MARCEL ANDRÉ REGOVICHI 

           Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2721 / Colorado: Edição nº 1808

PÁGINA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Eu ..............................................................................., (Nome do Candidato(a), Portador(a) da identidade com o 
RG .......................... e do CPF ........................... residente e domiciliado à Rua ...................................................... 
nº................, no bairro .............................. da cidade de .............................., do Estado de .........................., dados 
adicionais necessários: data de nascimento ....../...../........, estado civil ......................, números de filhos menores 
18 anos ou inválidos................, informa não ser portador(a) de deficiência física, se positivo deverá trazer um 
laudo médico; nestes termos constitui e autoriza como seu(sua)procurador(a) 
........................................................., (Nome do Procurador(a)), Portador(a) da(a)identidade com o RG 
..................... e do CPF ......................................, residente à Rua ........................................................, 
nº......................, no bairro ......................, da cidade de .............................., do Estado de......................., para 
finalidade especial de promover a inscrição no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Santa 
Inês, Edital nº 018/2013, para o cargo de ........................................., tendo pleno conhecimento do Edital e da 
necessidade de acompanhar todos atos publicados sobre assunto que serão divulgados no site no mural da 
Prefeitura de Santa Inês e no diário oficial do Município, sendo o que cumpre constituir, autorizar ao seu(sua) 
procurador(a) nos termos acima. 

Santa Inês, ___ de _____________ de 2014. 
____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
PS¹: Não há necessidade do reconhecimento de firma em Cartório. 
PS²: Promover a juntada da cópia da identidade do procurador. 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
PARA 
Comissão do Processo Seletivo  
CANDIDATO: _____________________________________________________________________________ 
RG N°_______________________ Nº. INSCRIÇÃO___________________ 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________ 
CARGO: ________________________________ 
(      ) CONTRA RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 
(      ) CONTRA RESULTADO DA PROVA PRÁTICA 
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________ 
Obs.: Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 
02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
Data: ____/____/____ 
 
Assinatura do candidato  
Assinatura do Responsável p/ recebimento 

ANEXO V - CURRÍCULO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

I - DADOS PESSOAIS 
01 - NOME: (sem abreviaturas) ______________________________________________________________ 
02 - ENDEREÇO: _________________________________________________________________________ 
03 - TELEFONE: _____________________  04 - E-MAIL: ________________________________________ 
05 - DATA DE NASCIMENTO: _________________ 06 - ESTADO CIVIL: ___________________________ 
07 - SEXO: (     )  M   (      )  F 
08 - NATURALIDADE: _________________________________  09 – UF: ___________________________ 
10- PROFISSÃO: __________________________________________________________________________ 
11- NOME DO PAI: ________________________________________________________________________ 
12 - NOME DA MÃE: ______________________________________________________________________ 
13 - IDENTIDADE: _________________ 14 - ÓRGÃO EXPEDIDOR: ________ 15 – DATA: ____________ 
16 - CPF: ___________________ 
II - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
INFORME, a experiência profissional desenvolvida no exercício de atividades que guardem relação com a área 
de conhecimento para a qual se está candidatando. 
1) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU: _______________________________________________________ 
FUNÇÕES EXERCIDAS (informar principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 
________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________ 
2) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU: _______________________________________________________ 
FUNÇÕES EXERCIDAS (informar principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
3) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU: _______________________________________________________ 
FUNÇÕES EXERCIDAS (informar principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
4) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU: _______________________________________________________ 
FUNÇÕES EXERCIDAS (informar principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
5) INSTITUIÇÃO ONDE TRABALHOU: _______________________________________________________ 
FUNÇÕES EXERCIDAS (informar principais atividades, realizações relevantes e respectivos períodos): 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS DECLARADOS. 
DATA: ___ / ___ / ______ 
 
 ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 
 

ANEXO VI 
CRONOGRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
ATIVIDADES DATA / PERÍODO 

Inscrição 03 a 14 de novembro 
Entrevista e Prova prática 18 de novembro (verificar se pode ser) 

Resultado Preliminar  20 de novembro 
Resultado Final 24 de novembro 

Convocação para Contratação A partir de 25 de novembro 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

CATEGORIA FUNCIONAL: TRATORISTA 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Síntese dos Deveres: Operar tratores agrícolas.  
b) Exemplos de Atribuições: Realizar com zelo e perícia, os trabalhos que lhe forem confiados; Prestar serviços 
de reboque; efetuar serviços agrícolas com tratores equipados com arador ou subsolador, grade aradora ou 
niveladora, terraceador para base larga ou não, semeadeira, pulverizador, capinadeira, roçadeira, enfardadeira, 
carretas agrícolas e de transportes de produtos líquidos; Executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral. Carga horária semanal de 40 horas semanais. 
b) Especial. O exercício do cargo poderá exigir o uso de uniforme, bem como equipamentos de proteção 
individual. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Carteira de Habilitação de Motorista- Categoria no mínimo C. 
c) Outros: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA: 

01- Identificação de instrumentos do Painel; 

02- Identificação de bocais de enchimento; 

03- Identificação das partes do material rodante; 

04- Identificação dos pontos de lubrificação que utilizam graxas; 

05- Operacionalização da Roçadeira, Grade e Arador;  

06- Condução do Trator (deslocamento para trás e para frente, giro para a esquerda e para a direita) 

07- Verificação de equipamentos obrigatórios e condições do equipamento antes da saída; 

08- Obediência às Leis de trânsito e noções básicas de mecânica. 

 

EDITAL Nº. 001/2014 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Comissão Organizadora de Processo Seletivo, constituída nos termos da Portaria nº 43/2014, 
faz saber que estão abertas as inscrições para candidatos ao Processo Seletivo Simplificado 
para Contratação Temporária, de excepcional interesse público destinado ao preenchimento de 
01 (uma) vaga para Tratorista, em conformidade com a Lei nº 363/2014, obedecendo às 
seguintes condições: 
I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ficam abertas as inscrições para o cargo disponibilizado, entre os dias 03 a 14 de novembro de 
2014, das 08h as 11h e das 13h as 17h, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Inês, 
conforme cronograma no anexo VI. 
II – VAGAS/REQUISITOS/CARGA HORÁRIA: 

Vagas Função Carga 
Horária 

Avaliação Requisitos Vencimento 

01 + 
CR 

Tratorista 40 h  Prova prática e análise de 
currículo 

 CNH, no mínimo, categoria 
C. 

R$ 996,80 

III - OUTRAS INFORMAÇÕES 
Este processo seletivo simplificado será realizado em razão da necessidade emergencial deste 
profissional, em função de vacância de cargo. 
IV - VALIDADE 
O presente processo seletivo terá validade de 06 meses, prorrogáveis por mais 06 meses. 
V - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento temporário do cargo de tratorista, 
nos termos da Lei Municipal n.°363/2014, cabendo à Administração o direito de aproveitar os 
candidatos selecionados, observando-se a ordem de classificação final, o limite de vagas 
disponibilizadas, o prazo de validade desta seleção e a necessidade do serviço público 
municipal.  
VI - REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO 
1 - Ser brasileiro ou estrangeiro naturalizado, na forma da lei, e maior de 18 (dezoito) anos; 
2 - Quando do sexo masculino, haver cumprido com as obrigações do Serviço Militar; 
3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
4- Possuir habilitação correspondente ao exercício do cargo; 
5 - Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício das funções, que competem ao emprego a que concorre; 
VII - DA INSCRIÇÃO 
1 - Para inscrever-se, o candidato, ou seu procurador deverá: 
1.1 – Apresentar cópia do CPF, Carteira de Identidade (CI/RG), Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) e Comprovante de Residência (água, luz, telefone); 
1.2 - Apresentar currículo (conforme anexo V) e preencher a ficha de inscrição do candidato, 
conforme tabela constante no anexo I. 
1.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apresentados o instrumento de mandato, 
uma cópia do documento de identidade do procurador e do documento do candidato, bem 
como o formulário e os títulos; 
2 - Não serão recebidas inscrições por via postal ou eletrônica; 
3 - Não será admitida a inscrição condicional ou provisória; 
4 - Não se permitirá o ingresso no Serviço Público Municipal de candidato que seja aposentado 
de cargo, emprego ou função exercida perante a União, Território, Estado, Distrito Federal ou 
Município, inclusive Forças Armadas, recebendo proventos do erário público, em virtude da 
vedação de acumulação com vencimentos e salários da ativa, nos termos do que dispõe o § 10º 
do art., 37º da Constituição Federal de 05.10.1988, ressalvadas as acumulações permitidas pelo 
inciso XVI do mesmo dispositivo Constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão, 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 
5 - A comprovação, através da apresentação da documentação hábil de que os candidatos 
possuem todos os requisitos aqui exigidos para a contratação, será apresentada por ocasião da 
convocação, e a não apresentação de qualquer dos documentos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível; 
6 – Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como: 
Licença prêmio, licença maternidade, afastamento por doença, tratamentos médicos e/ ou 
questões particulares; 
7 – Não poderão inscrever-se no presente Processo Seletivo pessoas que estejam no exercício 
de função de Chefia ou Assessoramentos (gratificada/ comissionado) em quaisquer dos Entes 
Federativos. 
VIII – FASES DO PROCESSO: 
O Processo Seletivo Simplificado será composto por duas fases, sendo a primeira uma 
entrevista para análise da experiência profissional dos candidatos, e a segunda, a realização de 
prova prática, conforme especificado no presente edital. 
IX - DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO 
1 - O critério de seleção será objetivo, através de análise de currículo (anexo V) que demonstre 
experiência profissional na área específica para a qual o candidato será contratado (valor 
máximo de 06 pontos), o qual deverá ser apresentado na data da entrevista, e prova prática 
(valor máximo 04 pontos), que será aplicada conforme pontuação da tabela no anexo II. 
2 - Considerar-se-á pontuação final, para efeito de classificação, o resultado da pontuação total 
obtida na prova prática e experiência profissional (entrevista); 
3- Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que: 
3.1 – Apresentar maior tempo de experiência em atividades inerentes ao cargo, desde que 
comprovadas por qualquer documento hábil (declaração com firma reconhecida, registro 
CTPS, cópia de contrato de trabalho, etc.); 
3.2 – Apresentar maior pontuação no quesito “Experiência Profissional”; 
3.3 - Tiver mais idade; 
4 - Os candidatos classificados em igualdade de condições referidos no item 3, no ato da 
admissão deverão comprovar as condições referidas e persistindo o empate será procedido 
sorteio pela comissão organizadora do certame. 
X - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
1 - A convocação, para admissão dos candidatos classificados, obedecerá à ordem estabelecida 
quando da homologação do edital, conforme cronograma no anexo VII; 
2 - Para efeito de contratação, os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes 
documentos, em original e 01 (uma) fotocópia: 
a - Cédula de identidade; 
b - Carteira Nacional de Habilitação – CNH; 
c - C.P.F.; 
d - 01 (uma) foto 3x4 colorida; 
e - Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
f - Cartão PIS/PASEP; 
g- Número da conta bancária; 
h- Comprovante de residência; 
i- Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
3 - O candidato que recusar a contratação ou, se consultado e contratado, deixar de comparecer 
ao serviço público e iniciar suas funções e atividades, perderá os direitos decorrentes de sua 
classificação; 
4 - A não comprovação, através da apresentação da documentação hábil de que o candidato 
possui os requisitos e habilitação exigida para a inscrição no processo seletivo simplificado, 
quando da convocação, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo 
considerados nulos todos os atos praticados em seu favor; 
5 - Efetivada a contratação, a remuneração devida será aquela em vigor na época da admissão. 
XI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções constantes do presente 
edital; 
2- A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do processo seletivo simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição; 
3 - Todos os editais serão afixados no mural da Prefeitura Municipal e publicados no jornal 
oficial do Município de Santa Inês/PR; 
4 - A inscrição do candidato importará em anuência implícita à sua futura contratação 
temporária; 
5 - A aprovação no presente processo seletivo não implica em obrigatoriedade de contratação, 
cabendo à Administração, o direito de aproveitar os candidatos, observada a ordem de 
classificação final, por cargo, obedecido o limite de vagas existentes, das que vierem a vagar, e 
das que forem criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste processo seletivo 
simplificado, sempre a exclusivo critério e necessidade do serviço público, face a natureza 
temporária da contratação; 
6-As dúvidas eventualmente existentes em decorrência deste Edital e, eventuais casos omissos, 
serão resolvidos pela Comissão Organizadora; 
8 - Após a publicação dos resultados preliminares, os candidatos poderão interpor recurso na 
data estipulada no cronograma em anexo, para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
justificando as razões do recurso e apresentando documentos pertinentes; 
9 - Por se tratar de processo seletivo simplificado com urgência para admissão dos candidatos 
necessários ao serviço público o recurso constante do item 8 será em única instância; 
10 - As atribuições para os cargos ora disponibilizados, para fins de atendimento ao Princípio 
da Impessoalidade, são as mesmas previstas Anexo VII. 
11 - Faz parte do presente Edital: 
Anexo I – Ficha de Inscrição 
Anexo II – Experiência Profissional 
Anexo III – Prova Prática 
Anexo IV – Modelo de Formulário para Recurso; 
Anexo V – Modelo de Currículo; 
Anexo VI – Cronograma; 
Anexo VII – Atribuições do Cargo; 
Anexo VIII – Critérios de Avaliação da Prova Prática 

Santa Inês, 31 de outubro de  2014. 
      Claudinei Hipólito 

Presidente da Comissão de Seleção 
 

Marcel André Regovichi 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nome do candidato: _________________________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________ Nº. da inscrição: _________ 
Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este 
formulário, conforme Edital. 
Data: ____/____/____ 
 
Assinatura do candidato  
Assinatura do Responsável p/ recebimento  

ANEXO II  
GRADE DE PONTUAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
1 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – máximo de 06 pontos 
1.1 - Experiência profissional (apresentar documentos da instituição informando o tempo em que se trabalhou 
no cargo específico), sendo pontuada da seguinte maneira: 

0-24 meses – 01 ponto 
24-48 meses – 02 pontos 
48-60meses – 03 pontos 
60-72 meses – 04 pontos 

Acima de 72 meses – 06 pontos 
- Como comprovante de experiência profissional serão considerados: 
1 - Tempo de serviço com vínculo empregatício em empresas privadas ou em órgãos públicos, registro na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social no exercício da função e/ou declarações oficiais fornecidas pelos 
órgãos públicos, contendo o cargo ocupado e o período em que esteve vinculado à instituição; 
2 - Tempo de serviço como profissional liberal autônomo: certidões ou atestados de órgãos públicos ou de 
empresas privadas. Também serão aceitos comprovantes de recolhimento ao INSS como autônomos, 
acompanhados de alvará e identidade profissional (registro de classe). 
2. PROVA PRÁTICA. – máximo de 04 pontos. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Critérios de Avaliação da Prova Prática

Claudinei HipólitoClaudinei Hipólito
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 108/2014 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 032/2013 de 26/11/2013. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional  Suplementar  no valor de R$  235.950,00  (duzentos e trinta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

Funcional Programática ficha fonte valor 
12.05.08.244.0009.2.187 – Manut.  CRAS – Centro de Ref. Assist. Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros-Pes. Jur. 297 1.000 10.000,00
11.01.27.812.0030.2.070 – Manut. Sec. Mun. Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 434 3.000 10.000,00
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur.  133 0.103 5.000,00
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 11 1.000 2.000,00
05.04.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

49 
50 

1.000 
1.000 

4.600,00 
600,00

09.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil  111 0.104 1.500,00
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

150 
154 

0.102 
0.102 

29.300,00 
600,00

12.05.08.244.0009.2.057 – Manut. das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

278 
279 

0.308 
1.000 

2.100,00 
250,00

10.06.10.302.0011.2.101 – Manter Serviços Gerais Atend. à Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pes. Jur 221 0.303 20.000,00
09.02.12.361.0013.1.133 – Aquisição de veículos P/Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  453 0.805 150.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO       235.950,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Superávit Financeiro  no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o Cancelamento no valor de R$ 75.950,00 (setenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta reais) das seguintes dotações: 

Funcional Programática ficha fonte valor 
12.05.08.244.0009.2.187 – Manut.  CRAS – Centro de Ref. Assist. Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pes. Civil 293 1.000 10.000,00
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 130 0.103 5.000,00
02.01.04.122.0003.2.002 – Manutenção Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 13 1.000 2.000,00
05.04.04.122.0003.2.006 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 51 1.000 5.200,00
09.02.12.361.0013.2.049 – Manutenção do Transporte Escolar 110 1.000
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3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pes. Civil  1.500,00
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pes. Civil  
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

149 
153 

0.101 
0.101

29.300,00 
600,00

12.05.08.244.0009.2.057 – Manutenção Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 280 1.000 2.350,00
10.06.10.302.0011.2.101 – Manter Serviços Gerais de Atendimento à Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 219 0.303 20.000,00
TOTAL DA CANCELAMENTO         75.950,00 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
                                 

  Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 24 do mês de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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PORTARIA N.º 066/2014 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

CONCEDER, Ao funcionário abaixo relacionado, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração, de conformidade ao art. 99 da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO Matrícula Período   
 ALINE CASTRO DE OLIVEIRA 118 A partir de 03/11/2014 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  20 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2015, abrir créditos 
suplementares, observado os seguintes limites: 

I – Até R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados a reforçar 
dotações constantes do orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) para o SAMAE, observado a vinculação original, utilizando como recursos 
os estabelecidos no Inciso III do Parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

II -  Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, 
conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

III -  Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme 
definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para 
cobertura dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação por fonte.  

Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições do inciso II e III deste artigo ao 
orçamento do SAMAE de São Jorge do Ivaí. 

Art.7º - Fica o Poder Legislativo autorizado no que lhe cabe, a abrir créditos suplementares até 
R$ 130.000,00 (cem e trinta mil reais) destinados a reforçar dotações constantes do orçamento 
do Legislativo Municipal, utilizando como recursos as formas previstas no inciso III, 
parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o 
remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, 
porém vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão computados para efeitos dos 
limites fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos 
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir 
parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e 
parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 10 - A presente Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2015. 

Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 31 de outubro de 2014. 

ANDRE LUIS BOVO                                    VALDENIR CASETTA 
                       Prefeito Municipal                                                  Contador  
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LEI Nº. 039/2014 

                                               Súmula: Dispõe sobre o Orçamento Programa do Município 
                                        de São Jorge do Ivaí  para o Exercício de 2015 

  
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, sanciono a 
seguinte  

Lei: 
  
Art. 1º - O Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí  para o exercício de 2015, 
discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza a Lei nº. 4.320, de 
17 de março de 1964, estima a receita Orçamentária da Administração Direta em R$-
17.441.000,00 ( Dezessete milhões e quatrocentos e quarenta e um mil reais), que somado à 
estimativa de Receita para a Administração Indireta de R$- 749.000,00 (setecentos e 
quarenta e nove mil reais),  perfaz o montante total de  R$- 18.190.000,00 (Dezoito milhões 
cento e noventa mil reais).
  
Art. 2º - As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com base no 
produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com os quadros 
anexos a esta lei, observada a seguinte classificação.

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS   
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 20.590.652,00 

- Receita Tributária R$ 1.573.756,00 
- Receitas de Contribuições R$ 47.080,00 
- Receita Patrimonial R$ 172.270,00 
- Receita de Serviços R$ 1.391,00 
- Transferências Correntes R$ 18.669.895,00 
- Outras Receitas Correntes R$ 126.260,00 

           DEDUÇÕES DA RECEITA 
- Dedução da Receita para formação do FUNDEB                                     

R$ 
R$ 

-3.192.452,00 
-3.192.452,00 

  
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 42.800,00 

- Alienações de Bens R$ 42.800,00 
 S U B - T O T A L R$ 17.441.000,00 
    

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2 RECEITAS   
2.1 SAMAE   
2.1.1 RECEITA CORRENTE R$ 699.780,00 

- Receita Patrimonial R$ 5.350,00 
- Receita de Serviços R$ 688.010,00 
- Outras Receitas Correntes R$   6.420,00 

 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA 49.220,00 
- Receita de Serviços R$ 49.220,00 

 TOTAL DO ORÇAMENTO DO SAMAE R$ 749.000,00 
    
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 18.190.000,00 
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Art. 3º - A despesa fixada no montante global de R$- 18.190.000,00(Dezoito milhões cento e 
noventa mil de reais) será executada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, 
cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO R$ 661.260,00 

01 - Câmara Municipal R$ 661.260,00 
 PODER EXECUTIVO R$ 16.779.740,00 

02 – Gabinete do prefeito  R$ 604.550,00 
03 – Procuradoria Geral do Município R$ 112.350,00 
04 – Secretaria Munic. de Controle Interno R$ 116.630,00 
05 – Secretaria Municipal de Administração  R$ 2.001.970,00 
06 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 507.287,00 
07 – Secretaria Municipal de Execução Contábil R$ 327.420,00 
09 – Secretaria Munic. de Educação e Cultura R$ 3.660.470,00 
10 – Secretaria Municipal de Saúde  R$ 4.477.094,00
11 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$ 334.910,00 
12 – Secretaria Municipal de Promoção Social R$ 1.169.724,00 
13 – Secretaria Munic. de Obras Publica, Trans. Urbanismo R$ 1.037.900,00 
14 – Secretaria Municipal de Serviços Urbano  
15 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  
16 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

R$ 
R$ 
R$ 

1.746.240,00 
279.805,00 
226.840,00 

99 - Reserva de Contingência R$ 176.550,00 
 S U B - T O T A L R$ 17.441.000,00 
    
2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2.1 DESPESAS DO SAMAE   

40 – Despesas Correntes 
40 – Despesas de Capital                                                                                                                              

R$ 
R$               

686.940,00 
54.570,00 

99 - Reserva de Contingência R$ 7.490,00 
 S U B - T O T A L R$ 749.000,00 

  
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 18.190.000,00 

Art. 4º - Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, fica fixada 
reserva de contingência no valor de R$ 176.550,00 (cento e setenta e seis mil quinhentos e 
cinquenta reais) para o Executivo Municipal, e R$ 7.490,00 (Sete mil quatrocentos e noventa 
reais) para o SAMAE. 

Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, efetivamente, eventos fiscais 
imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, seja obrigatória. 

Art. 5º - O SAMAE de São Jorge do Ivaí  terá orçamentos próprios de acordo com os quadros 
anexos a esta Lei. 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2015, abrir créditos 
suplementares, observado os seguintes limites: 

I – Até R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinados a reforçar 
dotações constantes do orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) para o SAMAE, observado a vinculação original, utilizando como recursos 
os estabelecidos no Inciso III do Parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

II -  Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, 
conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

III -  Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme 
definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para 
cobertura dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação por fonte.  

Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições do inciso II e III deste artigo ao 
orçamento do SAMAE de São Jorge do Ivaí. 

Art.7º - Fica o Poder Legislativo autorizado no que lhe cabe, a abrir créditos suplementares até 
R$ 130.000,00 (cem e trinta mil reais) destinados a reforçar dotações constantes do orçamento 
do Legislativo Municipal, utilizando como recursos as formas previstas no inciso III, 
parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o 
remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, 
porém vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão computados para efeitos dos 
limites fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos 
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir 
parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e 
parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 10 - A presente Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2015. 

Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 31 de outubro de 2014. 

ANDRE LUIS BOVO                                    VALDENIR CASETTA 
                       Prefeito Municipal                                                  Contador  

 
 

 

 LEI Nº 827 DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

Autoriza o Poder Executivo a criar e 
implantar o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, a 
Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa e o Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em 

consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 
10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do 
Idoso).  
 

§1º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão colegiado 
permanente, de caráter consultivo, deliberativo, supervisor, controlador e 
fiscalizador, da política municipal do idoso, de composição paritária, vinculado à 
Secretaria Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa.  
 

§2º O Conselho tem por finalidade assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, criando condições para promover sua integração e 
participação efetiva na sociedade, de conformidade ao determinado na Lei Federal 
nº 10.741/03.  
 

Art. 2º Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos.  
 

Seção I  
Da competência  

 
Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  

 
I - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas da pessoa idosa, 

garantindo que nenhuma pessoa seja objeto de qualquer tipo de negligência, 
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou 
órgão competente;  

 
 

 

II - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e 
fazer cumprir a Política Municipal de atendimento e proteção aos direitos da 
pessoa idosa; 
 

III - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à 
assistência da pessoa idosa, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário às 
ações, serviços e benefícios outorgados no Estatuto do Idoso;  
 

IV - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, 
através de realização de pesquisa sobre o seu perfil no município;  
 

V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência à 
pessoa idosa, governamentais e não governamentais, a fim de tornar efetiva a 
aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política Nacional 
e Estadual da Pessoa Idosa;  
 

VI - participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do 
Governo Municipal, visando à destinação de recursos vinculados aos planos, 
programas e projetos, para a implementação da Política Municipal da Pessoa Idosa;  
 

VII - fazer proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à 
política de atendimento e proteção dos direitos da pessoa idosa;  
 

VIII - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para 
formação de opinião pública e esclarecimento sobre os direitos da pessoa idosa;  
 

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, 
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos e serviços, 
assegurando, assim, que as verbas se destinem ao atendimento da pessoa idosa;  
 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e 
governamentais de atendimento à pessoa idosa no município e solicitar aos órgãos 
competentes o credenciamento e o cancelamento de registro de instituições 
destinadas ao atendimento da pessoa idosa, quando não estiverem cumprindo as 
finalidades propostas, e as leis que regem os direitos da pessoa idosa;  
 

XI - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa;  
 

XII - propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos 
governamentais diretamente ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos 
da pessoa idosa;  
 

XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias 
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados à pessoa idosa, 
protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-as aos 
órgãos competentes para adoção de medidas cabíveis;  

XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalização dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;  
 

 
 

 

XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e 
estabelecer as normas de funcionamento em regimento próprio, conforme 
orientações emanadas dos Conselhos Nacional e Estadual;  
 

XVI – elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno;  
 

XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus 
conselheiros;  
 

XVIII - promover, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e 
pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e outros, no campo da proteção, da 
promoção e da defesa dos direitos da pessoa idosa. 
 

Seção II 
Da Constituição e da Composição  

 
Art. 4º O Conselho é vinculado à estrutura da Secretaria de Assistência 

Social que coordenará a execução da Política Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, e é formado por órgãos ou entidades governamentais e não governamentais, 
com representação paritária, composta por membros titulares e respectivos 
suplentes das representações:  
 

I – 02 representantes das Secretarias Municipais que têm atribuições na 
consecução da Política Municipal da Pessoa Idosa;  
 

II – 02  representantes de entidades não governamentais que desenvolvem 
ações nas diversas áreas de atendimento à pessoa idosa;  
 

III – 02 representantes de entidades civis que atuam na Política da Pessoa 
Idosa.  
 

Art. 5º Para renovação dos Conselheiros da sociedade civil, após mandato de 
dois anos, será constituída uma Comissão Eleitoral que terá a função de publicar e 
convidar as instituições, atuando no Município para inscrição e posterior análise 
de sua atuação na Política Municipal da Pessoa Idosa.  
 

Art. 6º As entidades não governamentais referidos no Art. 4º, depois de 
eleitas, terão prazo de 15 dias, a partir da vigência desta Lei, para apresentar os 
nomes indicados para representantes titulares e suplentes, junto ao Conselho, e 
que serão nomeados pelo Prefeito do Município, através de Decreto, juntamente 
com os conselheiros governamentais por ele indicados.  
 

§1º Os membros (entidades) serão nomeados para o mandato de 02 (dois) 
anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem a 
deliberação da maioria qualificada do colegiado, ou ainda por desistência, 
inatividade, insolvência ou impedimento.  
 

 
 

 

§2º Será destituído o(a) conselheiro(a) (pessoa) indicado(a) pela entidade, que 
deixar de pertencer ao quadro da instituição eleita, assumindo em seu lugar o 
suplente, ou outro indicado pela instituição.  
 

Seção III  
Da Estrutura e do Funcionamento  

 
Art. 7º O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, ou 

extraordinariamente, convocado pelo presidente ou por dois terços dos seus 
membros, para deliberações relevantes e pertinentes à Política da Pessoa Idosa.  
 

§1º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu 
exercício é considerado relevante serviço ao Município, com caráter prioritário e, 
em consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que 
motivadas pelas atividades deste Conselho.  
 

§2º O Executivo Municipal, responsável pela execução da Política da Pessoa 
Idosa, prestará o necessário apoio técnico, administrativo e financeiro para a 
efetivação das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
bem como fornecerá os subsídios necessários para a representação deste Conselho 
nas instâncias e eventos para o qual for convocado ou quando sua participação for 
julgada necessária pela plenária. 

 
Art. 8º Todas as sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

serão públicas e precedidas de ampla divulgação.  
 

Parágrafo único: Poderão ser convidadas pessoas ou instituições qualificadas 
para assessorar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em assuntos 
específicos (Exemplo: Ministério Público; Polícia Civil ou Militar; OAB; Médicos e 
outros Profissionais).  
 

Art. 9º A instalação do Conselho dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após a promulgação da lei.  
 

Art. 10º São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:  
 

I - Plenária;  
 

II - Mesa Diretora;  
 

III - Comissões de Trabalho;  
 

IV - Secretaria Executiva.  
 

§1º A Plenária é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa.  

 
§2º A Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

será eleita pela maioria absoluta dos votos da Plenária, para mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução consecutiva, e será composta por:  

 
 

 

 
I – um(a) (01) Presidente;  

 
II – um(a) (01) Vice-Presidente;  

 
III - um(a) (01) Primeiro(a) Secretário(a);  

 
IV - um(a) (01) Segundo(a) Secretário(a).  

 
§3º Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

através de resolução, podem ser instituídas comissões de trabalho para executar 
tarefas a serem estabelecidas pela Plenária.  
 

§4º Um funcionário representante da Secretaria à qual está vinculado o 
Conselho desempenhará as funções de Secretário Executivo do Conselho, sendo 
que a sua indicação deverá ser aprovada pela Plenária.  
 

CAPÍTULO II  
Da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
Art. 11. Fica criada a Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

órgão colegiado de caráter deliberativo, composto paritariamente por 
representantes de entidades da sociedade civil, diretamente ligados à defesa de 
direitos ou ao atendimento da pessoa idosa, legalmente instituídas e em regular 
funcionamento há, pelo menos, 01 (um) ano, e por representantes do Poder 
Executivo Municipal.  
 

§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como 
finalidade propor diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Pessoa Idosa, 
bem como referendar os(as) Delegados(as) do CMDPI que irão representar as 
pessoas idosas nas Conferências Estadual e Nacional, conforme orientação das 
mesmas. 
 

§2º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á a cada 
02 (dois) anos, por convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, devendo, preferencialmente, acompanhar o calendário das Conferências 
Nacional e Estadual, tendo em vista a necessidade de alinhamento dos assuntos a 
serem discutidos e deliberados.  
 

§3º A convocação da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
será divulgada através dos meios de comunicação.  

§4º O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa, a ser aprovado pelo CMDPI, estabelecerá a forma de participação e de 
escolha dos delegados das entidades e organizações governamentais e não 
governamentais na Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

 
CAPÍTULO III  

Do Fundo Municipal dos Direitos Da Pessoa Idosa. 
 

 
 

 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a 
proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no 
desenvolvimento de programas e ações dirigidos à pessoa idosa do município de 
Ourizona.  
 

Art. 13. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficará vinculado 
diretamente à secretaria ou órgão municipal competente.  
 

Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu gestor 
indicado na forma da lei.  
 

Art. 15. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa:  
 

I - as transferências do município;  
 

II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas 
autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia 
mista;  
 

III - as receitas de doações, locações, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de 
organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;  
 

IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;  
 

V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa;  
 

VI - as receitas estipuladas em lei;  
 

VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal nº. 
10.741/03, que institui o Estatuto do Idoso;  
 

VIII - As receitas advindas de deduções do Imposto de Renda, conforme 
legislação em vigor. 

§1º Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas de preverem 
os recursos necessários para as ações voltadas à pessoa idosa, conforme determina 
a legislação em vigor.  
 

§2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominação “Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada pela Plenária, 
condicionada à apresentação de projetos, programas e atividades aprovados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI).  
 

Art. 16. A gestão do Fundo será de responsabilidade da Secretaria Municipal 
à qual o CMDPI estiver vinculado.  

 
 

 

 
Art. 17. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

será organizada e processada pela Diretoria Contábil-Financeira da secretaria ou 
órgão municipal competente, de forma a permitir o exercício das funções de 
controle prévio, concomitante e subsequente.  
 

Parágrafo único. A secretaria ou órgão municipal competente dará 
informações ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) sobre a 
contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa mensalmente, ou 
quando for solicitado pelo Presidente do Conselho.  
 

Art. 18. O Prefeito, mediante decreto expedido no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação desta lei, estabelecerá as normas relativas à 
estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa.  
 

Art. 19. Para o primeiro ano de exercício financeiro, o Prefeito remeterá à 
Câmara Municipal o Projeto de Lei específico de Orçamento do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa.  
 

Parágrafo único. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o executivo 
providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta lei, no 
orçamento do município.  
 

CAPÍTULO IV  
Disposições Gerais  

 
Art. 20. O Prefeito, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias da 

publicação da presente lei, procederá à convocação da Primeira Assembléia da 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para que seja definida a 
composição inicial do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a qual será 
divulgada através dos meios de comunicação e de outros meios disponíveis no 
município.  
 

Art. 21. Considerar-se-á instalado o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa (CMDPI), em sua primeira gestão, com a publicação dos nomes de 
seus integrantes no órgão de imprensa oficial do município e sua respectiva posse.  
 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
31 DE OUTUBRO DE 2014.  
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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 A Prefeitura de Colo-
rado, por meio da Secretaria 
Municipal de Saneamento, 
realizou na  4ª feira (dia 22) 
, a instalação de uma nova 
caixa d’água beneficiando 
moradores da zona rural, 
residentes nas estradas da 
Água da Cachoeira e Água 
do Cedro.  Vendo a neces-
sidade de substituir a antiga 
caixa que abastece de água 
potável aquela região rural, o 
Executivo Municipal adqui-
riu uma nova para substituir 
a danificada.
  A nova caixa d’água 
tem capacidade para arma-
zenar 50.000 litros de água 
enquanto que a antiga tinha 
capacidade para armazenar 30 
mil litros de água.  O Secretá-

Prefeitura de Colorado substitui caixa de água em área rural
rio Municipal de Saneamento 
Gilmar Alves do Nascimento 
acompanhou os trabalhos 
de instalação da nova caixa, 
que vai atender com mais 
qualidade as 60 famílias que 
se utilizam deste líquido pre-
cioso diariamente.
  Gilmar explicou que 
a antiga caixa estava bastante 
avariada devido à ação do 
tempo e oferecia até o risco 
de cair, o que preocupou o 
prefeito Joaquim Horácio 
Rodrigues assim que tomou 
conhecimento e se prontificou 
em comprar uma nova para 
substituir a danificada. Esta é  
a primeira substituição e que 
segundo ele, as caixas d’água 
da Vila Rural e a do Distrito 
de Alto Alegre,  também estão 

passando por avaliação e em 
breve sofrerão também subs-
tituições.
 O prefeito Joaquim 
Horácio Rodrigues, disse que 
está atendendo a esta reivin-
dicação, já antiga dos mora-
dores daquela área; “Porque 
a caixa d’água substituída es-
tava apresentando problemas 
como rachaduras, vazamentos 
e outros. E para evitar tais 
problemas e garantir água 
de qualidade para os mora-
dores daquelas comunidades 
da zona rural, a Prefeitura 
de Colorado, através da Se-
cretaria Municipal de Sane-
amento esta substituindo a 
caixa antiga por caixa nova e 
maior.  A meta da Prefeitura é 
continuar beneficiando todas 

as comunidades da zona rural 
e no Distrito de Alto Alegre 
onde as caixas d’água estejam 
apresentando problemas com 
a instalação de novas”.  A Pre-
feitura, através da Secretaria 
de Saneamento, dentro da me-
dida, vem atendendo assim, as 
reivindicações da população”.  
afirmou Joaquim, concluíndo:  
“A caixa d´agua que ali estava 
em função do tempo de uso, 
com diversas perfurações cau-
sava um grande desperdício 
de água. É o trabalho acon-
tecendo na Administração 
Municipal – Reconstruindo 
hoje a cidade do amanhã”.
 O reservatório está 
instalado no Km 48 da PR-
463 (Rodovia Branco Men-
des) e é subutilizado pelas 

60 famílias de moradores 
da Água da Cachoeira e 
Água do Cedro.  O prefeito 
Joaquim Horácio Rodrigues 
disse que a Prefeitura, desta 
forma  está garantindo mais 

saúde e qualidade de vida 
para a população, e o reser-
vatório maior é  para garantir 
água, além da qualidade, em 
abundância para a popula-
ção”, declarou.

 Na votação no dia 
5 de outubro, o deputado 
federal  Zeca Dirceu foi 
reeleito como o deputado 
federal mais votado do PT 
e o oitavo mais votado do 
Paraná com 155.583 votos. 
 Em 28 municípios 
do estado, o parlamentar 
ocupou lugar de destaque 
como o deputado federal 
mais votado. As cidades de 
Jardim Olinda e Paranapo-
ema são grandes exemplos. 
Na primeira alcançou o per-
centual de 47,5%, com 494 
votos, já na segunda obteve 

56,22%, referente a 918 vo-
tos. Zeca Dirceu falou sobre 
a confiança da população e 
garantiu mais trabalho. 
 “ A c r e d i t o  q u e  a 
expressiva votação é fruto 
da boa parceria que tive-
mos nestes anos.  Tenho 
que destacar e agradecer 
a dedicação dos prefeitos 
Ju rac i  e  Leu  com suas 
equipes. Sei que fizeram 
um trabalho intenso para 
a lcançamos o resul tado 
desta eleição. Agora nos-
sa energia foi renovada e 
reforço que ainda teremos 

mu i to  pa ra  comemora r 
nos próximos anos”, disse 
o parlamentar. 
 De acordo com o pre-
feito de Jardim Olinda, Juraci 
Paes o parlamentar tem sido o 
maior apoiador do município 
no seu mandato. “Ele sempre 
atuou junto com a adminis-
tração municipal e hoje vejo 
que toda a região que o Zeca 
é de fato o nosso principal 
representante em Brasília. 
Fico muito feliz em ver que a 
população também reconhece 
isso”, destacou Juraci.
 “Nós pedimos votos 

e recebemos o Zeca em nosso 
município nesta campanha 
com muito orgulho. Ele tem 

feito um trabalho grandioso 
por Paranapoema e o nosso 
reconhecimento está no re-

sultado das urnas”, afirmou 
Leu Navarro, prefeita do 
município.

Zeca Dirceu foi o deputado federal mais 
votado em Jardim Olinda e Paranapoema

 O Governo do Para-
ná está levando para todos os 
municípios do Estado o Cartão 
Combustível, um novo modelo 
de controle informatizado do 
abastecimento para veículos da 
frota pública do Estado. 
 O novo sistema come-
çou a ser implantado em agosto e, 
entre as novidades, está a utiliza-
ção do cartão de pagamento mag-
nético, que possibilita gerencia-
mento individualizado dos veícu-
los e economia projetada de 20%.  
 “Esse sistema foi pla-
nejado pela administração com 
objetivo de garantir controle 
sobre o abastecimento, com 
maior economia para o Estado 
e transparência nas informa-
ções, possibilitando melhoria 

Gestão de combustível garante transparência e economia ao Governo
Secretária estadual da Administração e Previdência, Dinorah Botto Portugal Nogara, recebe do diretor do 

Departamento Estadual de Transporte Oficial (DETO), Ernani Delicato, o Cartão Combustível do Governo do Paraná
na prestação de serviços à po-
pulação”, disse a secretária da 
Administração e da Previdência, 
Dinorah Botto Portugal Nogara.  
 ÚNICO - A frota do 
Paraná é de 15 mil veículos 
distribuídos nos 399 municípios, 
com consumo anual estimado 
em 36 milhões de litros de com-
bustíveis. Até agora, havia dois 
sistemas de gerenciamento do 
abastecimento, um para os postos 
próprios, administrados pelo De-
partamento de Transporte Oficial 
(Deto), unidade da Secretaria da 
Administração e da Previdência, 
e o outro realizado por cada 
um dos órgãos do Estado, que 
tem contratos em separado com 
postos comerciais e tratamento 
administrativo diferenciado.  

 O novo modelo, que 
está sendo implantado e opera-
do pela empresa Nutricash, de 
Salvador, vencedora de licita-
ção, possibilita gerenciamento 
único e descentralizado, ficando 
o Deto responsável pela coor-
denação geral e fiscalização.  
 “Antes precisávamos 
programar 900 processos licitató-
rios, acompanhar 900 contratos e 
emitir todos os empenhos. Agora 
tem um único contrato, uma úni-
ca liquidação e uma única empre-
sa”, salientou o diretor-geral da 
Secretaria da Segurança Pública, 
coronel Lanes Randal Prates.  
 A secretaria é respon-
sável por 75% do consumo de 
combustível. “O sistema vem ga-
rantir economicidade, melhorar 
a eficiência e diminuir a pressão 
administrativa e a burocracia.”  
 HISTÓRICO - Aproxi-
madamente mil postos de com-
bustíveis foram credenciados, e 
outros estão sendo contratados. O 
sistema é operacionalizado com 
um cartão de pagamento mag-
nético para cada carro. Na hora 
do abastecimento, os motoristas 
que utilizam o veículo precisam 
digitar login e senha. Somente 
assim é possível ter acesso ao 
combustível tanto nos 26 postos 
próprios, quanto nos comerciais.  
 Cada operação fica re-

gistrada, identificando-se posto, 
veículo e motorista, data, hora 
e quilometragem, tipo e quan-
tidade de combustível, valor do 
litro e valor total da operação.  
 I N D I C A D O R E S 
- O Estado também passa a 
ter indicadores que possibili-
tam estabelecer um parâme-
tro para carros submetidos a 
condições semelhantes de uso.  
 A partir deles podem 
ser estabelecidos mecanismos 
que impeçam o abastecimento 
ou que gerem eventos de alerta, 
caso seja observada qualquer di-
vergência em relação ao padrão.  
 “A finalidade é iden-
tificar a necessidade de im-
plantar medidas que visem à 
melhoria contínua, por meio da 
otimização do uso do sistema 
e redução dos custos de abas-

tecimento”, disse o diretor do 
Deto, Ernani Augusto Delicato.  
 Em Curitiba, o gestor do 
contrato da Secretaria da Educa-
ção, Elias Ferreira da Silva, des-
tacou a praticidade e a economia 
com a inclusão de novos postos 
e o sistema informatizado. “An-
teriormente, de qualquer ponto 
da cidade precisava se deslocar 

até o Centro Cívico para abaste-
cer no posto do Deto”, afirmou.  
 Às vezes,  para um 
deslocamento de trabalho de 
cerca de cinco quilômetros, o 
motorista precisava percorrer 
outros 20 apenas para abaste-
cer. “Agora ganhamos tempo 
e economizamos dinheiro”, 
disse Silva. Cartão de combustível do Governo do Paraná

 A Prefeitura Municipal 
de Paranacity através da Secre-
taria Municipal de Educação 
e Cultura em parceria com as 
escolas municipais e CMEIs 
realizaram a semana da criança 
com atividades diversas voltadas 
exclusivamente para os nossos 
pequenos.
 O primeiro dia de ati-
vidade foi realizado no dia 6 de 
outubro na AFUSA, onde a Se-
cretaria Municipal de Educação 
em parceria com a Usina Santa 

Semana da criança na rede municipal 
de ensino de Paranacity

Terezinha proporcionaram a 
todos os alunos da Rede Muni-
cipal de Ensino e APAE um dia 
de atividades voltadas somente 
às crianças com oficinas de 
pintura, maquiagens, pula-pula, 
piscina de bolinhas, brinquedos 
infláveis diversos, escorregador, 
músicas e um delicioso lanche 
diferenciado. E na saída cada 
criança recebeu um kit de doces 
patrocinado pela Usina.
 Duran te  os  ou t ros 
dias da semana as atividades 

ficaram a cargo das escolas 
municipais e CMEIs que rea-
lizaram piquenique, passeios, 
rua de recreio e um lanche 
diferenciado com: algodão 
doce, bolo, suco, pipoca, maçã 
do amor e cachorro quente.
 E o encerramento da se-
mana deu-se no dia 12 de outubro 
na Praça central onde novamente 
foi proporcionada uma manhã 
com brinquedos gratuitos, músi-
cas e muita animação para toda 
criançada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 36/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 23 (VINTE E TRêS) de abril de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao 
Pregão Presencial nº 36/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
Fornecedor: GRUDIN & GRUDIN GOES LTDA. 
CNPJ/CPF: 03.598.338/0001-85 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 . ARANDELA  500,00 R$ 3,3800 R$ 1.690,00 
2 . ASPERSOR  100,00 R$ 8,3600 R$ 836,00 
3 . JUNTA PRUMO 2MM  150,00 R$ 1,9600 R$ 294,00 
4 . JUNTA PRUMO 3MM  250,00 R$ 1,9600 R$ 490,00 
5 . FITA ZEBRADA AMARELA/PRETA 

70X20 
 300,00 R$ 7,1500 R$ 2.145,00 

6 . BOLSA SPUD 1 1/2 40 MM X2 1/2  80,00 R$ 2,4200 R$ 193,60 
7 . REDUCAO PBA 85X60MM  100,00 R$ 22,3000 R$ 2.230,00 
8 . BASE P/ RELE  100,00 R$ 6,5200 R$ 652,00 
9 . REX 1 PESADO  100,00 R$ 9,7800 R$ 978,00 

10 . REX 2  100,00 R$ 13,0000 R$ 1.300,00 
11 . REX 3  100,00 R$ 17,4800 R$ 1.748,00 
12 . REX 4  100,00 R$ 22,9200 R$ 2.292,00 
13 . SENSOR DE PRESENCA ARTICULADO  40,00 R$ 26,5600 R$ 1.062,40 
14 . SENSOR DE PRESENCA BIVOLT  40,00 R$ 17,0000 R$ 680,00 
15 . TERMINAL 10MM  100,00 R$ 2,1200 R$ 212,00 
16 . TERMINAL 16MM  50,00 R$ 2,8600 R$ 143,00 
17 . TERMINAL 25MM  50,00 R$ 3,8700 R$ 193,50 
18 . TERMINAL 35MM  30,00 R$ 5,0900 R$ 152,70 
19 . TELA DE GALINHEIRO ROLO 1,80X50  20,00 R$ 194,9100 R$ 3.898,20 
20 . TELA DE MANGUEIRAO ROLO 0,80 X 5  20,00 R$ 346,3700 R$ 6.927,40 
21 . TELA DE MANGUEIRAO ROLO 1,50 X 5  20,00 R$ 456,9500 R$ 9.139,00 
22 . TELA MOSQUITEIRO  100,00 R$ 3,6700 R$ 367,00 
23 . TELA PASSARINHO 1 00 MT  200,00 R$ 6,2600 R$ 1.252,00 
24 . METRO DE BAMBU DE 2 MT  10,00 R$ 6,0100 R$ 60,10 
25 . METRO DE PLASTICO 2 MTS  10,00 R$ 4,2700 R$ 42,70 
26 . METRO DE PLASTICO 1 MT  10,00 R$ 2,9900 R$ 29,90 
27 . ROLDANA PLASTICA C/ PREGO 36X36  400,00 R$ 0,4200 R$ 168,00 
28 . TORQUES ARMADOR 12  10,00 R$ 17,5000 R$ 175,00 
29 . TORQUES CARPINTEIRO  10,00 R$ 14,6800 R$ 146,80 
30 . TORQUES AZULEGISTA  10,00 R$ 14,2000 R$ 142,00 
31 . VANGA QUADRADA S/CABO  20,00 R$ 14,5300 R$ 290,60 
32 . VANGA REDONDA S/CABO  10,00 R$ 14,6500 R$ 146,50 
33 . TRADO  10,00 R$ 19,0500 R$ 190,50 
34 . TRENA EMBORRACHADA 7,5M/8M  10,00 R$ 13,6200 R$ 136,20 
35 . REVESTIMENTO 30X40 EXTRA  1.000,00 R$ 11,3600 R$ 11.360,00 
36 . CAIXA PARA MASSA  10,00 R$ 7,0100 R$ 70,10 
37 . FOLHA DE LIXA DE FERRO  100,00 R$ 2,3900 R$ 239,00 
38 . FORRO PINUS 3 00 MT  200,00 R$ 8,4300 R$ 1.686,00 
39 .  TELHA 3 05 X 1 10 6MM  500,00 R$ 54,0900 R$ 27.045,00 
40 . LAJE PRE MOLDADA DE FORRO  200,00 R$ 23,7600 R$ 4.752,00 
41 . LAJOTA 6 FUROS MEDIA  250.000,00 R$ 0,3500 R$ 87.500,00 
42 . PERFIL CANTONEIRA P/FORRO PVC 

BR 
 600,00 R$ 2,4800 R$ 1.488,00 

43 . PLACA REDONDA 520  100,00 R$ 2,7400 R$ 274,00 
44 . TORNEIRA DE FILTRO ALAVANCA 

SUPE 
 100,00 R$ 60,1700 R$ 6.017,00 
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45 . ARRUELAS 5/16 KG  200,00 R$ 14,1400 R$ 2.828,00 
46 . VALVULA P/ LAV CROMADA 

S/LADRAO 
 520,00 R$ 4,3600 R$ 2.267,20 

47 . ARRUELA QUADRADA 5/8  200,00 R$ 1,5500 R$ 310,00 
48 . CALHA COMERCIAL 1 X 20 AVULSA  20,00 R$ 5,6400 R$ 112,80 
49 . EXTENSAO P/ TELEFONE LISA 2 MTS  20,00 R$ 3,3500 R$ 67,00 
50 . FITA ISOLANTE DE 10 MT  100,00 R$ 2,7100 R$ 271,00 
51 . ROLDANA PLASTICA C/ PREGO 30X30  400,00 R$ 0,1900 R$ 76,00 
52 . LAPIS PARA CARPINTEIRO  60,00 R$ 1,6700 R$ 100,20 
53 . METRO DE BAMBU DE 1 MT  10,00 R$ 4,2500 R$ 42,50 
54 . ROLO LA CARNEIRO GOL 23CM 923/19  40,00 R$ 11,6300 R$ 465,20 
55 . TELA SOMBREAMENTO 80% 1,50X50  400,00 R$ 3,6600 R$ 1.464,00 
56 . CESTO P/ ROUPA TELADO 71 LTS  10,00 R$ 48,2500 R$ 482,50 
57 . LONA PLASTICA PRETA 6MX100M  20,00 R$ 0,8700 R$ 17,40 
58 . TE LISO 50 MM X 25 MM  100,00 R$ 5,5900 R$ 559,00 
59 SUPORTE PARA PRATILEIRA 10X12  100,00 R$ 12,0200 R$ 1.202,00 
60 . ADAPTADOR 25 MM X3/4  1.000,00 R$ 0,5800 R$ 580,00 
61 . ADAPTADOR 32 MMX1  200,00 R$ 0,9800 R$ 196,00 
62 . ADAPTADOR 40 MMX1 1/4  100,00 R$ 2,2300 R$ 223,00 
63 . ADESIVO PVC INCOLOR 017 G  100,00 R$ 2,0000 R$ 200,00 
64 . ADESIVO PVC INCOLOR 075 G  100,00 R$ 4,4100 R$ 441,00 
65 . ADESIVO PVC INCOLOR 175 G  150,00 R$ 10,3800 R$ 1.557,00 
66 . ALCA DE APOIO 300 MM  200,00 R$ 32,5200 R$ 6.504,00 
67 . ALÇA DE APOIO 40CM  150,00 R$ 43,1200 R$ 6.468,00 
68 . ALÇA DE APOIO 60 CM  20,00 R$ 57,4200 R$ 1.148,40 
69 . ANEL DE BORRACHA 150 MM  100,00 R$ 4,0800 R$ 408,00 
70 . ANEL DE BORRACHA 40 MM  200,00 R$ 1,0400 R$ 208,00 
71 . LUVA DUPLA ESGOTO 050  40,00 R$ 2,7700 R$ 110,80 
72 . ANEL DE BORRACHA 50 MM  100,00 R$ 1,1200 R$ 112,00 
73 . ANEL DE BORRACHA VEDANTE 

SANITAR 
 10,00 R$ 4,2700 R$ 42,70 

74 . ANEL DE BORRACHA PBA 60 MM  200,00 R$ 1,6900 R$ 338,00 
75 . ANEL DE BORRACHA PBA 85 MM  50,00 R$ 4,1800 R$ 209,00 
76 . ANEL DE CERA PARA BACIA 

SANITÁRI 
 20,00 R$ 8,1200 R$ 162,40 

77 . LUVA DUPLA ESGOTO 040  600,00 R$ 0,9900 R$ 594,00 
78 . MANGUEIRA MARROM 3/4 X 2,6  200,00 R$ 3,2600 R$ 652,00 
79 . LUVA LISA 32 MM  50,00 R$ 1,2200 R$ 61,00 
80 . LUVA LISA 40 MM  200,00 R$ 2,0000 R$ 400,00 
81 . LUVA LISA 50 MM  100,00 R$ 2,4800 R$ 248,00 
82 . LUVA SIMPLES ESG  050  70,00 R$ 1,5800 R$ 110,60 
83 . LUVA SIMPLES ESG  075  70,00 R$ 2,9400 R$ 205,80 
84 . LUVA SIMPLES ESG  100  70,00 R$ 3,6100 R$ 252,70 
85 . LUVA CORRER PBA 110MM  200,00 R$ 29,7100 R$ 5.942,00 
86 . LUVA CORRER PBA 60MM  200,00 R$ 21,7100 R$ 4.342,00 
87 . LUVA CORRER PBA 75MM  150,00 R$ 26,9100 R$ 4.036,50 
88 . LUVA CORRER PBA 85MM  200,00 R$ 25,6900 R$ 5.138,00 
89 . LUVA CORRER SOLDAVEL 32 MM  100,00 R$ 11,9500 R$ 1.195,00 
90 . LUVA CORRER SOLDAVEL 40 MM  100,00 R$ 13,0700 R$ 1.307,00 
91 . LUVA CORRER SOLDAVEL 50 MM  80,00 R$ 16,6000 R$ 1.328,00 
92 . LUVA CORRER SOLDAVEL 60 MM  60,00 R$ 24,3800 R$ 1.462,80 
93 . LUVA DE CORRER ESGOTO 100 MM  50,00 R$ 7,5200 R$ 376,00 
94 . LUVA DE CORRER ESGOTO 40 MM  120,00 R$ 3,5300 R$ 423,60 
95 . LUVA DE CORRER ESGOTO 50 MM  50,00 R$ 3,6300 R$ 181,50 
96 . LUVA DE CORRER ESGOTO 75 MM  100,00 R$ 4,4000 R$ 440,00 
97 . LUVA LR PVC 25 MM X 1/2  50,00 R$ 1,5700 R$ 78,50 
98 . LUVA LR PVC 25 MM X 3/4  150,00 R$ 1,4900 R$ 223,50 
99 . LUVA LR PVC 32 MM X 1  50,00 R$ 2,2900 R$ 114,50 

100 . LUVA LR PVC 40 MM X 1 1/4  40,00 R$ 2,2500 R$ 90,00 
101 . LUVA DUPLA ESGOTO 200  120,00 R$ 14,0000 R$ 1.680,00 
102 . LUVA LISA 25 MM  80,00 R$ 0,5500 R$ 44,00 
103 . LUVA LR PVC AZUL 25 MM X 3/4  20,00 R$ 4,1700 R$ 83,40 
104 . LUVA ROSCA 1  100,00 R$ 1,8700 R$ 187,00 
105 . LUVA ROSCA 1 1/2  100,00 R$ 6,2400 R$ 624,00 
106 . LUVA ROSCA 1 1/4  50,00 R$ 5,0300 R$ 251,50 
107 . LUVA ROSCA 1/2  20,00 R$ 1,0400 R$ 20,80 
108 . LUVA ROSCA 3/4 X 1/2  100,00 R$ 1,5900 R$ 159,00 
109 . CAP (TAMPAO) PVC 20 MM  10,00 R$ 2,0700 R$ 20,70 
110 . LUVA CONDUITE PVC 1  400,00 R$ 3,4800 R$ 1.392,00 
111 . LUVA CONDUITE PVC 1 1/4  400,00 R$ 4,7200 R$ 1.888,00 
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112 . LUVA CONDUITE PVC 1/2  400,00 R$ 1,7200 R$ 688,00 
113 . LUVA DE BORRACHA - PAR  100,00 R$ 4,0200 R$ 402,00 
114 . LUVA DE RASPA MEDIA  100,00 R$ 7,8500 R$ 785,00 
115 . LUVA DE CORRER ESGOTO 150 MM  50,00 R$ 9,8600 R$ 493,00 
116 . LUVA DUPLA ESGOTO 150  10,00 R$ 10,5100 R$ 105,10 
117 . LUVA ROSCA 3/4  20,00 R$ 1,5200 R$ 30,40 
118 . LUVA CONDUITE PVC 3  400,00 R$ 3,2400 R$ 1.296,00 
119 . LUVA CORRER SOLDAVEL 25 MM  100,00 R$ 6,8400 R$ 684,00 
120 . LUVA LR PVC 50 MM X 1 1/2  40,00 R$ 9,0800 R$ 363,20 
121 . LUVA LR PVC AZUL 25 MM X 1/2  20,00 R$ 3,9300 R$ 78,60 
122 . LUVA CONDUITE PVC 3/4  400,00 R$ 0,5800 R$ 232,00 
123 . FITA ISOLANTE DE 05 MT  500,00 R$ 2,0800 R$ 1.040,00 
124 . FITA ISOLANTE DE 20 MT  100,00 R$ 4,6400 R$ 464,00 
125 . FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 10 M  100,00 R$ 13,1000 R$ 1.310,00 
126 . ANEL DE BORRACHA 100 MM  100,00 R$ 1,8300 R$ 183,00 
127 . FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 2 MT  200,00 R$ 4,1700 R$ 834,00 
128 . FITA VEDA ROSCA 25 MT  500,00 R$ 4,3800 R$ 2.190,00 
129 . FITA VEDA ROSCA 50 MT  200,00 R$ 6,5500 R$ 1.310,00 
130 . CAVALETE P/ AGUA COMPLETO  300,00 R$ 173,2100 R$ 51.963,00 
131 LUVA SIMPLES ESG. 150  100,00 R$ 10,2900 R$ 1.029,00 
132 LUVA SIMPLES ESG. 40  100,00 R$ 54,0900 R$ 5.409,00 
133 LUVA SIMPLES ESG. 200  50,00 R$ 16,8600 R$ 843,00 
134 LUVA LISA 20MM  200,00 R$ 0,5500 R$ 110,00 
135 LUVA LISA 50MM  200,00 R$ 2,4800 R$ 496,00 
136 . AREIA LAVADA MEDIA  1.000,00 R$ 54,0100 R$ 54.010,00 
137 . AREIA LAVADA FINA  1.000,00 R$ 48,2300 R$ 48.230,00 
138 . ASSENTO SANITARIO  200,00 R$ 14,7900 R$ 2.958,00 
139 . ASSENTI SANITÁRIO ALMOFADADO  50,00 R$ 46,3720 R$ 2.318,60 
140 . JUNCAO SIMPLES ESGOTO 075 X 050  20,00 R$ 4,1200 R$ 82,40 
141 . JUNCAO SIMPLES ESGOTO 075 X 075  50,00 R$ 3,6000 R$ 180,00 
142 . JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100 X 050  100,00 R$ 7,0300 R$ 703,00 
143 . JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100 X 075  100,00 R$ 7,0900 R$ 709,00 
144 . JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100 X 100  200,00 R$ 9,7100 R$ 1.942,00 
145 . REDUCAO ESG  050 X 040  100,00 R$ 0,7000 R$ 70,00 
146 . REDUCAO ESG  075 X 050  100,00 R$ 2,7500 R$ 275,00 
147 . REDUCAO ESG  100 X 050  100,00 R$ 3,1400 R$ 314,00 
148 . REDUCAO ESG  100 X 075  100,00 R$ 3,7000 R$ 370,00 
149 . REDUCAO ESG  150 X 100  150,00 R$ 10,4200 R$ 1.563,00 
150 . REDUCAO ESG  200 X 150  150,00 R$ 17,5300 R$ 2.629,50 
151 . REGISTRO PINO 3/4  50,00 R$ 14,4700 R$ 723,50 
152 JUNTA PRUMO 1MM  50,00 R$ 2,2200 R$ 111,00 
153 JUNTA PRUMO 5MM  100,00 R$ 2,0800 R$ 208,00 
154 JUNTA PRUMO 8MM  50,00 R$ 2,0600 R$ 103,00 
155 . MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 

1/2 
 400,00 R$ 0,5800 R$ 232,00 

156 . MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 
3/4 

 20,00 R$ 0,7000 R$ 14,00 

157 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 10 
M 

 50,00 R$ 14,7000 R$ 735,00 

158 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 15 
M 

 50,00 R$ 21,3600 R$ 1.068,00 

159 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 20 
M 

 10,00 R$ 29,5600 R$ 295,60 

160 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 25 
M 

 10,00 R$ 36,5700 R$ 365,70 

161 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 30 
M 

 10,00 R$ 43,1500 R$ 431,50 

162 . MANGUEIRA ESGUICHO P/JARDIM 50 
M 

 5,00 R$ 55,6000 R$ 278,00 

163 . MANGUEIRA CRISTAL 1/2 X 2,0  10,00 R$ 1,2700 R$ 12,70 
164 . MANGUEIRA CRISTAL 3/4 X 2,0  150,00 R$ 3,1300 R$ 469,50 
165 . MANGUEIRA PARA GAS  50,00 R$ 3,9600 R$ 198,00 
166 .  SELADOR ACRILICO 3,600L BRANC  60,00 R$ 13,8500 R$ 831,00 
167 . TEXTURA BRANCA  C/25 KG  1.000,00 R$ 21,9700 R$ 21.970,00 
168 . TEXTURA COLORIDA  1.000,00 R$ 12,6300 R$ 12.630,00 
169 . TINTA ACRIL FOSCO ECONOMICA 1  100,00 R$ 53,0800 R$ 5.308,00 
170 . TINTA ACRIL FOSCO PREMIUM 18L  200,00 R$ 103,0800 R$ 20.616,00 
171 .  TINTA ACRIL SEMI BR PREMIUM 1  100,00 R$ 174,4300 R$ 17.443,00 
172 .  TINTA P/ PISO 18L  20,00 R$ 103,6700 R$ 2.073,40 
173 .  TINTA TELHADO COLORIDO 18LT  200,00 R$ 116,4200 R$ 23.284,00 
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174 .  TINTA TELHADO INCOLOR 18LT  160,00 R$ 110,6900 R$ 17.710,40 
175 . TINTA ESM SINT  1 LITRO  120,00 R$ 13,4800 R$ 1.617,60 
176 . TINTA SPRAY ALTA TEMPERATURA  50,00 R$ 13,9700 R$ 698,50 
177 . TINTA SPRAY COLOR O RODAS  25,00 R$ 11,1800 R$ 279,50 
178 . TINTA SPRAY CROMADO  25,00 R$ 14,0100 R$ 350,25 
179 . TINTA SPRAY ESMALTE 400 ML  25,00 R$ 10,2900 R$ 257,25 
180 . TINTA SPRAY LUMINOSA 400ML  25,00 R$ 11,5000 R$ 287,50 
181 . TINTA SPRAY METALICA 400ML  25,00 R$ 10,5300 R$ 263,25 
182 . TINTA SPRAY VERNIZ  25,00 R$ 10,8500 R$ 271,25 
183 . Tinta asfáltica para concreto, a  200,00 R$ 34,4200 R$ 6.884,00 
184 . REJUNTE VÁRIAS CORES  30,00 R$ 3,9200 R$ 117,60 
185 . TELA PINTEIRO 22X1,00X50 MT  10,00 R$ 37,0300 R$ 370,30 
186 .  GRAFIATO BRANCO  C/ 25KG  1.000,00 R$ 13,3200 R$ 13.320,00 
187 .  GRAFIATO COLORIDO  1.000,00 R$ 2,4800 R$ 2.480,00 
188 .  MASSA ACRILICA 3,600  50,00 R$ 14,0500 R$ 702,50 
189 .  MASSA PVA 3,600L  50,00 R$ 10,4100 R$ 520,50 
190 .  MASSA PVA BARRICA 25KGS  300,00 R$ 18,0600 R$ 5.418,00 
191 MASSA ACRILICA 900ML  100,00 R$ 5,8000 R$ 580,00 
192 MASSA PVA 900ML  100,00 R$ 4,4800 R$ 448,00 
193 SELADOR ACRILICO 18L BRANCO  200,00 R$ 42,6800 R$ 8.536,00 
194 SELADORA MADEIRA 900ML  50,00 R$ 20,4300 R$ 1.021,50 
195 SELADORA MADEIRA 3,600L  60,00 R$ 52,4400 R$ 3.146,40 
196 TINTA ACRIL STAMDER 18L  200,00 R$ 89,7400 R$ 17.948,00 
197 TINTA ACRIL PREMIUM 3,600L  200,00 R$ 32,0700 R$ 6.414,00 
198 TINTA ACRIL SEMI BR PREMIUM 18L  200,00 R$ 186,5800 R$ 37.316,00 
199 TINTA TELHADO COLORIDO 3,600L  100,00 R$ 25,2700 R$ 2.527,00 
200 TINTA ESM SINT3,600L  200,00 R$ 42,1400 R$ 8.428,00 
201 TINTA ESM SINT 18L  300,00 R$ 172,7800 R$ 51.834,00 
202 NEUTROL 900ML  60,00 R$ 14,6000 R$ 876,00 
203 NEUTROLIN 3,600ML  100,00 R$ 38,7900 R$ 3.879,00 
204 NEUTROLIN 900ML  100,00 R$ 12,0600 R$ 1.206,00 
205 NEUTROLIN 18L  50,00 R$ 128,2300 R$ 6.411,50 
206 VEDACIL 900ML  200,00 R$ 11,2800 R$ 2.256,00 
207 VEDACIL 3,600L  100,00 R$ 31,9600 R$ 3.196,00 
208 VEDACIL 18L  100,00 R$ 63,1500 R$ 6.315,00 
209 VEDACIT 3,600L  100,00 R$ 30,6500 R$ 3.065,00 
210 VEDACIT 18L  100,00 R$ 65,1800 R$ 6.518,00 
211 VEDALIT 900ML  100,00 R$ 14,1900 R$ 1.419,00 
212 VEDALIT 3,600L  50,00 R$ 31,7100 R$ 1.585,50 
213 VEDALIT 18L  50,00 R$ 114,6300 R$ 5.731,50 
214  SELADOR ACRILICO BRANCO BARRI  200,00 R$ 38,6300 R$ 7.726,00 
215 .  SELADOR ACRILICO COR KG  60,00 R$ 31,8800 R$ 1.912,80 
216 . CHAVE ELET  BIPOLAR 30A  5,00 R$ 33,6600 R$ 168,30 
217 . CHAVE ESTRELA 1/2X9/16  5,00 R$ 6,2900 R$ 31,45 
218 . CHAVE ESTRELA 10X11MM  10,00 R$ 5,7000 R$ 57,00 
219 . CHAVE ESTRELA 14X15MM  5,00 R$ 7,5400 R$ 37,70 
220 . CHAVE ESTRELA 12X13 42026/1  10,00 R$ 6,6400 R$ 66,40 
221 . CHAVE ESTRELA 16X17MM  10,00 R$ 8,2600 R$ 82,60 
222 . CHAVE ESTRELA 20X22MM  10,00 R$ 12,0300 R$ 120,30 
223 . CHAVE FIXA 1/2X9/16  10,00 R$ 4,8600 R$ 48,60 
224 . CHAVE FIXA 10X11MM  10,00 R$ 4,0500 R$ 40,50 
225 . CHAVE FIXA 14X15MM  10,00 R$ 5,3600 R$ 53,60 
226 . CHAVE FIXA 16X17MM  5,00 R$ 7,0700 R$ 35,35 
227 . CHAVE FIXA 18X19MM  5,00 R$ 8,7200 R$ 43,60 
228 . CHAVE FIXA 20X22MM  10,00 R$ 10,1300 R$ 101,30 
229 . CHAVE FIXA 12X13MM  10,00 R$ 4,3300 R$ 43,30 
230 . CHAVE INGLESA STARFER/WORKER 

08 
 10,00 R$ 14,8900 R$ 148,90 

231 . CHAVE INGLESA STARFER/WORKER 
10 

 10,00 R$ 19,1800 R$ 191,80 

232 . CHAVE INGLESA STARFER/WORKER 
12 

 10,00 R$ 23,2500 R$ 232,50 

233 . CHAVE P/CANO BELZER N:12  10,00 R$ 40,0700 R$ 400,70 
234 . CHAVE P/DOBRAR FERRO DUPLA 

1/4X3 
 10,00 R$ 13,6100 R$ 136,10 

235 . CHAVE PARA ESTRIBO  10,00 R$ 8,8500 R$ 88,50 
236 . CHAVE PARA MANDRIL S2  10,00 R$ 4,1900 R$ 41,90 
237 . CHAVE PHILLIPS 1/4X4  10,00 R$ 4,4300 R$ 44,30 
238 . CHAVE PHILLIPS 1/4X6  10,00 R$ 5,3300 R$ 53,30 
239 . CHAVE PHILLIPS 1/8X3  10,00 R$ 2,5600 R$ 25,60 
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240 . CHAVE PHILLIPS 3/16X3  5,00 R$ 2,8300 R$ 14,15 
241 . CHAVE PHILLIPS 3/16X6  5,00 R$ 4,1900 R$ 20,95 
242 . CHAVE PHILLIPS 5/16X6  5,00 R$ 7,4600 R$ 37,30 
243 . CHAVE PHILLIPS 3/16X4  5,00 R$ 5,2800 R$ 26,40 
244 . CHAVE TESTE 1/8X3  5,00 R$ 3,5200 R$ 17,60 
245 . BROCA 1/4 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 20,3300 R$ 203,30 
246 . BROCA 5/16 P/ FIBROCIMENTO E MOU  10,00 R$ 28,3000 R$ 283,00 
247 . BROCA 7/16 P/ FIBROCIMENTO E MOU  10,00 R$ 36,5000 R$ 365,00 
248 . BROCA ACO CROMO 3/8  10,00 R$ 9,0000 R$ 90,00 
249 . BROCA ACO CROMO 1/8  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
250 . BROCA CHATA 1  10,00 R$ 9,5000 R$ 95,00 
251 . BROCA CHATA 1/2  10,00 R$ 8,4000 R$ 84,00 
252 . BROCA CHATA 3/4  10,00 R$ 10,3000 R$ 103,00 
253 . BROCA CHATA 3/8  10,00 R$ 11,5000 R$ 115,00 
254 . BROCA CHATA 5/16  10,00 R$ 11,0000 R$ 110,00 
255 . BROCA CHATA 5/8  10,00 R$ 11,0000 R$ 110,00 
256 . BROCA CHATA 7/16  10,00 R$ 13,7000 R$ 137,00 
257 . BROXA REDONDA 799  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
258 . BROXA QUADRADA GRANDE 800/2  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
259 . BROXA QUADRADA PEQUENA 800/1  5,00 R$ 3,3400 R$ 16,70 
260 . BROCA 1/2 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 38,5000 R$ 385,00 
261 . BROCA 3/8 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 24,0000 R$ 240,00 
262 BROCA AÇO RAPIDO 1,5MM  100,00 R$ 2,3800 R$ 238,00 
263 BROCA AÇO RAPIDO 2,0MM  100,00 R$ 3,5600 R$ 356,00 
264 BROCA AÇO RAPIDO 2,5MM  100,00 R$ 3,7900 R$ 379,00 
265 BROCA AÇO RAPIDO 3MM  100,00 R$ 3,7900 R$ 379,00 
266 BROCA AÇO RAPIDO 3,5MM  100,00 R$ 4,0200 R$ 402,00 
267 BROCA AÇO RAPIDO 4MM  100,00 R$ 4,0300 R$ 403,00 
268 BROCA AÇO RAPIDO 4,5MM  100,00 R$ 4,2700 R$ 427,00 
269 BROCA AÇO RAPIDO 5MM  100,00 R$ 4,9800 R$ 498,00 
270 BROCA AÇO RAPIDO 5,5MM  100,00 R$ 5,9300 R$ 593,00 
271 BROCA AÇO RAPIDO 6MM  100,00 R$ 6,4000 R$ 640,00 
272 BROCA AÇO RAPIDO 6,5MM  100,00 R$ 6,4000 R$ 640,00 
273 BROCA AÇO RAPIDO 7MM  100,00 R$ 7,3500 R$ 735,00 
274 BROCA AÇO RAPIDO 7,5MM  100,00 R$ 7,3500 R$ 735,00 
275 BROCA AÇO RAPIDO 8MM  100,00 R$ 8,3000 R$ 830,00 
276 BROCA AÇO RAPIDO 8,5MM  100,00 R$ 8,3000 R$ 830,00 
277 BROCA AÇO RAPIDO 9MM  100,00 R$ 9,9600 R$ 996,00 
278 BROCA AÇO RAPIDO 9,5MM  100,00 R$ 10,4300 R$ 1.043,00 
279 BROCA AÇO RAPIDO 10MM  100,00 R$ 12,0900 R$ 1.209,00 
280 BROCA AÇO RAPIDO 10,5MM  100,00 R$ 13,7500 R$ 1.375,00 
281 BROCA AÇO RAPIDO 11MM  100,00 R$ 14,2300 R$ 1.423,00 
282 BROCA AÇO RAPIDO 11,5MM  100,00 R$ 15,6500 R$ 1.565,00 
283 BROCA AÇO RAPIDO 12MM  100,00 R$ 16,1300 R$ 1.613,00 
284 BROCA AÇO RAPIDO 12,5MM  100,00 R$ 17,0700 R$ 1.707,00 
285 BROCA AÇO RAPIDO 13MM  100,00 R$ 33,2000 R$ 3.320,00 
286 BROCA VIDEA 6  100,00 R$ 5,9100 R$ 591,00 
287 BROCA VIDEA 8  100,00 R$ 8,1900 R$ 819,00 
288 BROCA VIDEA 10  100,00 R$ 10,3100 R$ 1.031,00 
289 BROCA VIDEA 12  100,00 R$ 14,4200 R$ 1.442,00 
290 BROCA VIDEA 1/16 - 8MM  100,00 R$ 8,5400 R$ 854,00 
291 BROCA AÇO RÁPIDO 1,0MM  100,00 R$ 2,3700 R$ 237,00 
292 PORCA 5/16  10.000,00 R$ 0,1400 R$ 1.400,00 
293 PORCA 1/2  1.000,00 R$ 0,3200 R$ 320,00 
294 PORCA 5/8  500,00 R$ 0,5900 R$ 295,00 
295 PREGO 12X12  200,00 R$ 9,5800 R$ 1.916,00 
296 PREGO 15X15  200,00 R$ 9,0100 R$ 1.802,00 
297 . TE ESG  075 MM X 050 M  100,00 R$ 5,7400 R$ 574,00 
298 . TE ESG  100 MM X 075 M  300,00 R$ 6,5700 R$ 1.971,00 
299 . TE ESG  150 MM X 100 M  150,00 R$ 16,0800 R$ 2.412,00 
300 . TE ESG  200 MM X 100 M  100,00 R$ 17,4000 R$ 1.740,00 
301 . TE ESG  200 MM X 150 M  100,00 R$ 17,4000 R$ 1.740,00 
302 . TE ESGOTO 040 MM  200,00 R$ 1,2700 R$ 254,00 
303 . TE ESGOTO 050 MM  200,00 R$ 2,2900 R$ 458,00 
304 . TE ESGOTO 075 MM  100,00 R$ 3,8300 R$ 383,00 
305 . TE ESGOTO 100 MM  200,00 R$ 6,1500 R$ 1.230,00 
306 . TE ESGOTO 150 MM  100,00 R$ 18,3700 R$ 1.837,00 
307 . TE ESGOTO 200 MM  100,00 R$ 28,7700 R$ 2.877,00 
308 CAIXA AN.  20,00 R$ 42,8500 R$ 857,00 
309 CAIXA AN 2  20,00 R$ 62,8300 R$ 1.256,60 
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240 . CHAVE PHILLIPS 3/16X3  5,00 R$ 2,8300 R$ 14,15 
241 . CHAVE PHILLIPS 3/16X6  5,00 R$ 4,1900 R$ 20,95 
242 . CHAVE PHILLIPS 5/16X6  5,00 R$ 7,4600 R$ 37,30 
243 . CHAVE PHILLIPS 3/16X4  5,00 R$ 5,2800 R$ 26,40 
244 . CHAVE TESTE 1/8X3  5,00 R$ 3,5200 R$ 17,60 
245 . BROCA 1/4 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 20,3300 R$ 203,30 
246 . BROCA 5/16 P/ FIBROCIMENTO E MOU  10,00 R$ 28,3000 R$ 283,00 
247 . BROCA 7/16 P/ FIBROCIMENTO E MOU  10,00 R$ 36,5000 R$ 365,00 
248 . BROCA ACO CROMO 3/8  10,00 R$ 9,0000 R$ 90,00 
249 . BROCA ACO CROMO 1/8  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
250 . BROCA CHATA 1  10,00 R$ 9,5000 R$ 95,00 
251 . BROCA CHATA 1/2  10,00 R$ 8,4000 R$ 84,00 
252 . BROCA CHATA 3/4  10,00 R$ 10,3000 R$ 103,00 
253 . BROCA CHATA 3/8  10,00 R$ 11,5000 R$ 115,00 
254 . BROCA CHATA 5/16  10,00 R$ 11,0000 R$ 110,00 
255 . BROCA CHATA 5/8  10,00 R$ 11,0000 R$ 110,00 
256 . BROCA CHATA 7/16  10,00 R$ 13,7000 R$ 137,00 
257 . BROXA REDONDA 799  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
258 . BROXA QUADRADA GRANDE 800/2  10,00 R$ 4,0000 R$ 40,00 
259 . BROXA QUADRADA PEQUENA 800/1  5,00 R$ 3,3400 R$ 16,70 
260 . BROCA 1/2 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 38,5000 R$ 385,00 
261 . BROCA 3/8 P/ FIBROCIMENTO E MOUR  10,00 R$ 24,0000 R$ 240,00 
262 BROCA AÇO RAPIDO 1,5MM  100,00 R$ 2,3800 R$ 238,00 
263 BROCA AÇO RAPIDO 2,0MM  100,00 R$ 3,5600 R$ 356,00 
264 BROCA AÇO RAPIDO 2,5MM  100,00 R$ 3,7900 R$ 379,00 
265 BROCA AÇO RAPIDO 3MM  100,00 R$ 3,7900 R$ 379,00 
266 BROCA AÇO RAPIDO 3,5MM  100,00 R$ 4,0200 R$ 402,00 
267 BROCA AÇO RAPIDO 4MM  100,00 R$ 4,0300 R$ 403,00 
268 BROCA AÇO RAPIDO 4,5MM  100,00 R$ 4,2700 R$ 427,00 
269 BROCA AÇO RAPIDO 5MM  100,00 R$ 4,9800 R$ 498,00 
270 BROCA AÇO RAPIDO 5,5MM  100,00 R$ 5,9300 R$ 593,00 
271 BROCA AÇO RAPIDO 6MM  100,00 R$ 6,4000 R$ 640,00 
272 BROCA AÇO RAPIDO 6,5MM  100,00 R$ 6,4000 R$ 640,00 
273 BROCA AÇO RAPIDO 7MM  100,00 R$ 7,3500 R$ 735,00 
274 BROCA AÇO RAPIDO 7,5MM  100,00 R$ 7,3500 R$ 735,00 
275 BROCA AÇO RAPIDO 8MM  100,00 R$ 8,3000 R$ 830,00 
276 BROCA AÇO RAPIDO 8,5MM  100,00 R$ 8,3000 R$ 830,00 
277 BROCA AÇO RAPIDO 9MM  100,00 R$ 9,9600 R$ 996,00 
278 BROCA AÇO RAPIDO 9,5MM  100,00 R$ 10,4300 R$ 1.043,00 
279 BROCA AÇO RAPIDO 10MM  100,00 R$ 12,0900 R$ 1.209,00 
280 BROCA AÇO RAPIDO 10,5MM  100,00 R$ 13,7500 R$ 1.375,00 
281 BROCA AÇO RAPIDO 11MM  100,00 R$ 14,2300 R$ 1.423,00 
282 BROCA AÇO RAPIDO 11,5MM  100,00 R$ 15,6500 R$ 1.565,00 
283 BROCA AÇO RAPIDO 12MM  100,00 R$ 16,1300 R$ 1.613,00 
284 BROCA AÇO RAPIDO 12,5MM  100,00 R$ 17,0700 R$ 1.707,00 
285 BROCA AÇO RAPIDO 13MM  100,00 R$ 33,2000 R$ 3.320,00 
286 BROCA VIDEA 6  100,00 R$ 5,9100 R$ 591,00 
287 BROCA VIDEA 8  100,00 R$ 8,1900 R$ 819,00 
288 BROCA VIDEA 10  100,00 R$ 10,3100 R$ 1.031,00 
289 BROCA VIDEA 12  100,00 R$ 14,4200 R$ 1.442,00 
290 BROCA VIDEA 1/16 - 8MM  100,00 R$ 8,5400 R$ 854,00 
291 BROCA AÇO RÁPIDO 1,0MM  100,00 R$ 2,3700 R$ 237,00 
292 PORCA 5/16  10.000,00 R$ 0,1400 R$ 1.400,00 
293 PORCA 1/2  1.000,00 R$ 0,3200 R$ 320,00 
294 PORCA 5/8  500,00 R$ 0,5900 R$ 295,00 
295 PREGO 12X12  200,00 R$ 9,5800 R$ 1.916,00 
296 PREGO 15X15  200,00 R$ 9,0100 R$ 1.802,00 
297 . TE ESG  075 MM X 050 M  100,00 R$ 5,7400 R$ 574,00 
298 . TE ESG  100 MM X 075 M  300,00 R$ 6,5700 R$ 1.971,00 
299 . TE ESG  150 MM X 100 M  150,00 R$ 16,0800 R$ 2.412,00 
300 . TE ESG  200 MM X 100 M  100,00 R$ 17,4000 R$ 1.740,00 
301 . TE ESG  200 MM X 150 M  100,00 R$ 17,4000 R$ 1.740,00 
302 . TE ESGOTO 040 MM  200,00 R$ 1,2700 R$ 254,00 
303 . TE ESGOTO 050 MM  200,00 R$ 2,2900 R$ 458,00 
304 . TE ESGOTO 075 MM  100,00 R$ 3,8300 R$ 383,00 
305 . TE ESGOTO 100 MM  200,00 R$ 6,1500 R$ 1.230,00 
306 . TE ESGOTO 150 MM  100,00 R$ 18,3700 R$ 1.837,00 
307 . TE ESGOTO 200 MM  100,00 R$ 28,7700 R$ 2.877,00 
308 CAIXA AN.  20,00 R$ 42,8500 R$ 857,00 
309 CAIXA AN 2  20,00 R$ 62,8300 R$ 1.256,60 
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310 CAIXA CN MURO FRONTAL  20,00 R$ 116,6400 R$ 2.332,80 
311 CAIXA CN 2 CAIXA CN MURO FRONTAL  10,00 R$ 215,0700 R$ 2.150,70 
312 CAIXA AN MURO FRONTAL  20,00 R$ 55,5800 R$ 1.111,60 
313 CAIXA AN 2 MURO FRONTAL  20,00 R$ 108,7400 R$ 2.174,80 
314 . CAIXA COM BARRAMENTO 24 

CHAVES 
 50,00 R$ 119,3100 R$ 5.965,50 

315 REGISTRO BORBOLETA 3/4  500,00 R$ 12,7300 R$ 6.365,00 
316 SOLVENTE ÁGUA RAZ 1LT  500,00 R$ 7,5600 R$ 3.780,00 
317 TORNEIRA ESFERA JARDIM 1/2  200,00 R$ 10,1500 R$ 2.030,00 
318 . TE LR AZUL 25 MM X 3/4  50,00 R$ 5,5900 R$ 279,50 
319 . TE LISO 25 MM  200,00 R$ 0,6700 R$ 134,00 
320 . TE LISO 32 MM  100.300,00 R$ 1,5000 R$ 150.450,00 
321 . TE LISO 40 MM  100,00 R$ 3,1800 R$ 318,00 
322 . TE LISO 50 MM  100,00 R$ 0,2200 R$ 22,00 
323 . TE LR AZUL 25 MM X 1/2  100,00 R$ 5,4700 R$ 547,00 
324 . TE ROSCA RB 3/4  50,00 R$ 1,7400 R$ 87,00 
325 . TE ROSCA 1  50,00 R$ 3,4100 R$ 170,50 
326 . TE ROSCA 1 1/2  50,00 R$ 5,9100 R$ 295,50 
327 . TE ROSCA 1 1/2 X 3/4  50,00 R$ 3,3000 R$ 165,00 
328 . TE ROSCA 1 1/4  50,00 R$ 5,2200 R$ 261,00 
329 . TE ROSCA 1/2  50,00 R$ 1,5100 R$ 75,50 
330 . TE ROSCA 3/4  100,00 R$ 1,9500 R$ 195,00 
331 . ARRUELA CONDUITE 1 1/4  200,00 R$ 1,2600 R$ 252,00 
332 . ARRUELA CONDUITE 3/4  200,00 R$ 0,5400 R$ 108,00 
333 . CONDUITE 2POLEGADA  100,00 R$ 14,3500 R$ 1.435,00 
334 . CONDUITE ELETRODUTO 1/2  200,00 R$ 4,0000 R$ 800,00 
335 . CONDUITE ELETRODUTO 1 1/2  200,00 R$ 11,4100 R$ 2.282,00 
336 . CONDUITE ELETRODUTO 1 1/4  400,00 R$ 9,3300 R$ 3.732,00 
337 . CURVA CONDUITE 135 X 1  100,00 R$ 1,4900 R$ 149,00 
338 . CURVA CONDUITE 135 X 3/4  40,00 R$ 1,2800 R$ 51,20 
339 . CURVA CONDUITE 90 X 1  40,00 R$ 1,4900 R$ 59,60 
340 . CURVA CONDUITE 90 X 1 1/2  40,00 R$ 1,9300 R$ 77,20 
341 . CURVA CONDUITE 90 X 1 1/4  100,00 R$ 2,1100 R$ 211,00 
342 . CURVA CONDUITE 90 X 1/2  100,00 R$ 1,1500 R$ 115,00 
343 . CURVA CONDUITE 90 X 3/4  100,00 R$ 1,2800 R$ 128,00 
344 . PARAFUSO (BARRA) ROSCADO 3/8  10,00 R$ 4,4400 R$ 44,40 
345 . PARAFUSO (BARRA) ROSCADO 5/16  10,00 R$ 3,0400 R$ 30,40 
346 . SERROTE PROFISSIONAL  5,00 R$ 23,0600 R$ 115,30 
347 . LIMATAO PARA MOTOSERRA  10,00 R$ 4,5900 R$ 45,90 
348 . PARAFUSO (BARRA) ROSCADO 1/4  200,00 R$ 6,0700 R$ 1.214,00 
349 . MACHADO  20,00 R$ 20,7400 R$ 414,80 
350 . MARRETA DE BORRACHA 60MM  10,00 R$ 12,9500 R$ 129,50 
351 . MARRETA 0,5 KG  5,00 R$ 12,7600 R$ 63,80 
352 . MARRETA 1,0 KG  5,00 R$ 17,8400 R$ 89,20 
353 . MARRETA 1,5 KGS  5,00 R$ 24,5500 R$ 122,75 
354 . MARRETA 2,0 KGS  5,00 R$ 29,7300 R$ 148,65 
355 . MARTELO 23 MM  10,00 R$ 17,5500 R$ 175,50 
356 . MARTELO 25 MM  5,00 R$ 15,5000 R$ 77,50 
357 . MARTELO 27 MM  5,00 R$ 20,4200 R$ 102,10 
358 . MARTELO 29 MM  5,00 R$ 19,2400 R$ 96,20 
359 . MADERITE 220 X 110 - 09 MM  50,00 R$ 20,7000 R$ 1.035,00 
360 . ACIONADOR P VALVULA HYDRA  100,00 R$ 23,0000 R$ 2.300,00 
361 . NIPLE ROSCA 1/2  10,00 R$ 0,6000 R$ 6,00 
362 . NIPLE ROSCA 1  50,00 R$ 2,0000 R$ 100,00 
363 . NIPLE ROSCA 1 1/2  80,00 R$ 3,3300 R$ 266,40 
364 . NIPLE ROSCA 1 1/4  20,00 R$ 3,1400 R$ 62,80 
365 . FOLHA DE LIXA DE AGUA  150,00 R$ 1,4000 R$ 210,00 
366 . IMPERMEABIL  INCOLOR 5 LITROS  120,00 R$ 44,2000 R$ 5.304,00 
367 . IMPERMEABILIZANTE 18 LITROS  100,00 R$ 142,5000 R$ 14.250,00 
368 . FITA VEDA ROSCA 10 MT  100,00 R$ 4,4400 R$ 444,00 
369 . NIPLE ROSCA 3/4  10,00 R$ 0,8300 R$ 8,30 
370 . PERFIL PVC H 100 MM GELO  1.500,00 R$ 2,5400 R$ 3.810,00 
371 . SOLVENTE AGUA RAZ 5 LITROS  300,00 R$ 38,0000 R$ 11.400,00 
372 . VALVULA PIA AMERICANA  50,00 R$ 12,0000 R$ 600,00 
373 . VEDACALHA 285 GRAMAS  200,00 R$ 12,3600 R$ 2.472,00 
374 . ROLDANA 72X72  400,00 R$ 3,7500 R$ 1.500,00 
375 . CAP (TAMPAO) PVC 32 MM  50,00 R$ 1,4700 R$ 73,50 
376 . CURVA PVC LONGA LISA SOLD 90X60  300,00 R$ 20,5800 R$ 6.174,00 
377 . TORNEIRA PIA COZINHA C/AREJ  50,00 R$ 28,3800 R$ 1.419,00 
378 . BASE PARA REGISTRO GAVETA 3/4  100,00 R$ 18,1800 R$ 1.818,00 
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379 . ACABAMENTO PARA REGISTRO C-52  50,00 R$ 20,1100 R$ 1.005,50 
380 . CAPA DE BARRO COMUM  400,00 R$ 2,1200 R$ 848,00 
381 . CAPA DE CONCRETO  300,00 R$ 7,5700 R$ 2.271,00 
382 . BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA 

PORTA 
 50,00 R$ 6,3800 R$ 319,00 

383 . FECHADURA DE BANHEIRO  140,00 R$ 17,3300 R$ 2.426,20 
384 . LAJOTA 6 FUROS GRANDE  15.000,00 R$ 0,4900 R$ 7.350,00 
385 . MACANETA PARA FECHADURA  100,00 R$ 7,6000 R$ 760,00 
386 . MANTA ASFALTICA 4MMX10M2  200,00 R$ 23,9400 R$ 4.788,00 
387 . JANELA CORRER 100X200X12  40,00 R$ 310,2600 R$ 12.410,40 
388 . JANELA CORRER 120X150X12  25,00 R$ 296,8600 R$ 7.421,50 
389 . PORTA C 3 FOLHAS 215X150  50,00 R$ 406,9800 R$ 20.349,00 
390 . VENEZIANA 100X200X12 GQ  30,00 R$ 325,9000 R$ 9.777,00 
391 . PLAFON MURANO 30CM  100,00 R$ 9,5800 R$ 958,00 
392 . PEDRA 1/2  700,00 R$ 58,7300 R$ 41.111,00 
393 . PLAFON MURANO 25CM  100,00 R$ 8,6200 R$ 862,00 
394 . PORTA DE ALMOFADA 70  50,00 R$ 110,1200 R$ 5.506,00 
395 . SACO DE CIMENTO CP-V ARI 50KGS  1.000,00 R$ 25,8600 R$ 25.860,00 
396 . SACO DE CIMENTO 50 KG  5.000,00 R$ 24,4200 R$ 122.100,00 
397 . SACO DE CAL VIRGEN 19 Kg  3.000,00 R$ 7,9400 R$ 23.820,00 
398 . TELHA DUPLAN PRIMEIRA 2  100,00 R$ 0,9100 R$ 91,00 
399 . TANQUE COMUM CIMENTO DUPLO  30,00 R$ 126,7200 R$ 3.801,60 
400 . TAMBOR P/ FECHADURA  30,00 R$ 10,4700 R$ 314,10 
401 . RISCADOR DE AZULEJOS  10,00 R$ 5,6400 R$ 56,40 
402 . BOLSA DE LIGAÇÃO SANITÁRIA  70,00 R$ 2,3900 R$ 167,30 
403 . NIVEL DE ALUMINIO 12  10,00 R$ 13,8900 R$ 138,90 
404 . AREIA FINA DE BARRANCO  300,00 R$ 38,3000 R$ 11.490,00 
405 . NIVEL DE ALUMINIO 14  10,00 R$ 14,3600 R$ 143,60 
406 . MANGUEIRA MARROM 1/2 X 2,5  50,00 R$ 0,7300 R$ 36,50 

                                  Valor Total Homologado - R$ 1.391.615,00 
 
Fornecedor: ELETRÔNICA COBRA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 06.088.778/0001-80 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 .  LAMPADA DICROICA 3W  50,00 R$ 4,5200 R$ 226,00 
2 .  LAMPADA ELETRONICA 07W  100,00 R$ 3,9600 R$ 396,00 
3 .  LAMPADA ELETRONICA 11W  40,00 R$ 4,2400 R$ 169,60 
4 .  LAMPADA ELETRONICA 15W  40,00 R$ 5,3100 R$ 212,40 
5 .  LAMPADA ELETRONICA 20W  20,00 R$ 5,6600 R$ 113,20 
6 .  LAMPADA ELETRONICA 25W  20,00 R$ 6,0400 R$ 120,80 
7 .  LAMPADA ELETRONICA 30W  20,00 R$ 7,0900 R$ 141,80 
8 .  LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 20W  20,00 R$ 6,0400 R$ 120,80 
9 .  LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 25W  20,00 R$ 6,6000 R$ 132,00 

10 .  LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 36W  20,00 R$ 10,8300 R$ 216,60 
11 .  LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 48W  20,00 R$ 17,8800 R$ 357,60 
12 .  LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL 55W  20,00 R$ 19,4100 R$ 388,20 
13 .  LAMPADA ELETRONICA REPELENTE 2  100,00 R$ 5,5200 R$ 552,00 
14 . LAMPADA ANTINSETO 100/60WX127  100,00 R$ 2,7600 R$ 276,00 
15 . LAMPADA BOLINHA COLORIDA 15W X 1  200,00 R$ 1,7200 R$ 344,00 
16 . LAMPADA CHUPETA 07W X 127V CLARA  100,00 R$ 1,6200 R$ 162,00 
17 . LAMPADA FLUORESCENTE 20 W  500,00 R$ 2,4800 R$ 1.240,00 
18 . LAMPADA FLUORESCENTE 40 W  500,00 R$ 2,5800 R$ 1.290,00 
19 . LAMPADA FLUORESCENTE 40W COLOR  200,00 R$ 5,2400 R$ 1.048,00 
20 . LAMPADA MISTA 160 W  300,00 R$ 6,2700 R$ 1.881,00 
21 . LAMPADA MISTA 250 W  300,00 R$ 9,8800 R$ 2.964,00 
22 . LAMPADA MISTA 500 W  600,00 R$ 16,3500 R$ 9.810,00 
23 . LAMPADA SOFT 060X127 W  50,00 R$ 1,6200 R$ 81,00 
24 . LAMPADA SOFT 100X127 W  50,00 R$ 1,7000 R$ 85,00 
25 . LAMPADA VAPOR METALICO 400W  200,00 R$ 30,7500 R$ 6.150,00 
26 . LAMPADA VELA CLARA 40X127W  300,00 R$ 1,7400 R$ 522,00 
27 . DISJUNTOR 1X10A  100,00 R$ 4,1900 R$ 419,00 
28 . DISJUNTOR 1X15A  200,00 R$ 3,9500 R$ 790,00 
29 . DISJUNTOR 1X25A  50,00 R$ 3,9500 R$ 197,50 
30 . DISJUNTOR 1X30A  100,00 R$ 3,9500 R$ 395,00 
31 . DISJUNTOR 1X40A  50,00 R$ 5,3200 R$ 266,00 
32 . DISJUNTOR 1X50A  50,00 R$ 6,6600 R$ 333,00 
33 . DISJUNTOR 2X20  50,00 R$ 14,6900 R$ 734,50 
34 . DISJUNTOR 2X30  50,00 R$ 18,4600 R$ 923,00 
35 . DISJUNTOR 2X40  30,00 R$ 19,9300 R$ 597,90 
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36 . DISJUNTOR 2X50  30,00 R$ 21,3300 R$ 639,90 
37 . DISJUNTOR 2X70  30,00 R$ 27,6400 R$ 829,20 
38 . DISJUNTOR 3X040  20,00 R$ 27,2100 R$ 544,20 
39 . DISJUNTOR 3X070  20,00 R$ 32,7500 R$ 655,00 
40 . DISJUNTOR 3X090  20,00 R$ 39,2700 R$ 785,40 
41 . DISJUNTOR 3X100  20,00 R$ 40,2400 R$ 804,80 
42 . DISJUNTOR 3X050  20,00 R$ 30,0000 R$ 600,00 
43 . DISJUNTOR DIN 1X32  100,00 R$ 9,1700 R$ 917,00 
44 . DISJUNTOR DIN 1X40  100,00 R$ 2,8800 R$ 288,00 
45 . DISJUNTOR DIN 1X50  100,00 R$ 3,7800 R$ 378,00 
46 . DISJUNTOR DIN 2X20  50,00 R$ 8,6000 R$ 430,00 
47 . DISJUNTOR DIN 2X32  50,00 R$ 10,2500 R$ 512,50 
48 . DISJUNTOR DIN 2X50  20,00 R$ 14,0000 R$ 280,00 
49 . DISJUNTOR DIN 3X50  10,00 R$ 17,6300 R$ 176,30 
50 . PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 20L  5,00 R$ 80,7600 R$ 403,80 
51 CONDUITE ELETRODO2  100,00 R$ 6,0000 R$ 600,00 
52 . INTERRUPTOR 1T  P COM TOMADA FAM  100,00 R$ 4,2400 R$ 424,00 
53 . INTERRUPTOR 1T  P  40,00 R$ 2,9000 R$ 116,00 
54 . INTERRUPTOR 1T  S BIPOLAR  100,00 R$ 2,6300 R$ 263,00 
55 . INTERRUPTOR 1T  S E 1T  P C/TOMA  100,00 R$ 3,0700 R$ 307,00 
56 . INTERRUPTOR 1T  S E 1T  P  100,00 R$ 4,1700 R$ 417,00 
57 . INTERRUPTOR 1T  S  100,00 R$ 2,1400 R$ 214,00 
58 . INTERRUPTOR 2T  P C/TOMADA  100,00 R$ 6,5900 R$ 659,00 
59 . INTERRUPTOR 2T  P  100,00 R$ 5,1700 R$ 517,00 
60 . INTERRUPTOR 2T  S  100,00 R$ 4,1100 R$ 411,00 
61 . INTERRUPTOR 3T  P  100,00 R$ 7,2600 R$ 726,00 
62 . INTERRUPTOR 3T  S  200,00 R$ 5,7100 R$ 1.142,00 
63 . INTERRUPTOR PARA CAMPAINHA  200,00 R$ 2,4400 R$ 488,00 
64 . INTERRUPTOR DE CORDAO PERA  200,00 R$ 1,8600 R$ 372,00 
65 . INTERRUPTOR EXTERNO 1 TECLA  100,00 R$ 1,8100 R$ 181,00 
66 . INTERRUPTOR MARFIM 1 TECLA LINHA  200,00 R$ 1,6500 R$ 330,00 
67 . INTERRUPTOR EXTERNO CAMPAIHA  200,00 R$ 1,6500 R$ 330,00 
68 . CAMPAINHA CIGARRA EXTERNA  50,00 R$ 18,4400 R$ 922,00 
69 CHUVEIRO ELÉTRICO 127/220 V  50,00 R$ 13,9000 R$ 695,00 
70 EXTENSÃO 10MT  50,00 R$ 9,8800 R$ 494,00 
71 EXTENSÃO P/ TELEFONE LISA 2MT  50,00 R$ 2,2000 R$ 110,00 
72 TOMADA EXTERNA UNIVERSAL DUPLA  100,00 R$ 3,6700 R$ 367,00 
73 TOMADA EXTERNA UNIVERSAL TRIPLA  100,00 R$ 5,1500 R$ 515,00 
74 . FIO 01,50 MM  20,00 R$ 0,3500 R$ 7,00 
75 . FIO 02,50 MM  20,00 R$ 0,5800 R$ 11,60 
76 . FIO 04,00 MM  1.000,00 R$ 0,9600 R$ 960,00 
77 . FIO 06,00 MM  2.000,00 R$ 1,5500 R$ 3.100,00 
78 . FIO 10,00 MM  1.000,00 R$ 2,1400 R$ 2.140,00 
79 . FIO 16,00 MM  500,00 R$ 2,7900 R$ 1.395,00 
80 . FIO 2X1 0 MM  500,00 R$ 0,6150 R$ 307,50 
81 . FIO 2X1 5 MM  500,00 R$ 0,8890 R$ 444,50 
82 . FIO 2X2 5 MM  100,00 R$ 1,3400 R$ 134,00 
83 . FIO 2X4 0 MM  200,00 R$ 2,2200 R$ 444,00 
84 . FIO FLEXIVEL 04,00 MM  500,00 R$ 0,9708 R$ 485,40 
85 . FIO FLEXIVEL 16,00 MM  300,00 R$ 2,8000 R$ 840,00 
86 . FIO P/ TELEFONE 3 PARES  500,00 R$ 0,5600 R$ 280,00 
87 . FIO P/ TELEFONE CINZA  100,00 R$ 0,2100 R$ 21,00 
88 . FIO P/ TELEFONE EXTERNO  2.000,00 R$ 0,3900 R$ 780,00 
89 FIO FLEXÍVEL 1,5MM  3.000,00 R$ 0,3500 R$ 1.050,00 
90 FIO FLEXÍVEL 2,5MM  5.000,00 R$ 0,5700 R$ 2.850,00 
91 FIO FLEXÍVEL 6,0MM  3.000,00 R$ 1,4500 R$ 4.350,00 
92 FIO FLEXÍVEL 10,00MM  5.000,00 R$ 2,0800 R$ 10.400,00 
93 . CABIDE  100,00 R$ 4,3600 R$ 436,00 
94 . BACIA SANITÁRIA  150,00 R$ 57,7100 R$ 8.656,50 
95 . CAIXA ACOPLADA  60,00 R$ 92,8000 R$ 5.568,00 
96 . CAIXA CN  50,00 R$ 45,0500 R$ 2.252,50 
97 . CAIXA CN 2  40,00 R$ 87,4000 R$ 3.496,00 
98 . CAIXA COM BARRAMENTO 12 CHAVES  20,00 R$ 35,9100 R$ 718,20 
99 . CAIXA COM BARRAMENTO 18 CHAVES  40,00 R$ 42,0400 R$ 1.681,60 

100 . CAIXA DE DESCARGA  2,00 R$ 12,3000 R$ 24,60 
101 . CAIXA DE GORDURA 250X150X75M  2,00 R$ 112,1000 R$ 224,20 
102 . CAIXA SIFONADA 10X12 CROMADA  15,00 R$ 5,5000 R$ 82,50 
103 . CAIXA SIFONADA 15X15 CROMADA  10,00 R$ 11,5200 R$ 115,20 
104 . CHUVEIRO FRIO  60,00 R$ 3,7600 R$ 225,60 
105 . PLACA CEGA 2 X 4 - 760  50,00 R$ 1,1200 R$ 56,00 
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106 . PLACA CEGA 4 X 4 - 867  50,00 R$ 1,9200 R$ 96,00 
107 . PLACA ESPELHO 4X2 F1  50,00 R$ 1,4000 R$ 70,00 
108 . PLACA ESPELHO 4X2 F2  50,00 R$ 1,4000 R$ 70,00 
109 . PLACA ESPELHO 4X2 F2D  50,00 R$ 1,4000 R$ 70,00 
110 . PLACA ESPELHO 4X2 F3  50,00 R$ 1,4000 R$ 70,00 
111 . PLACA ESPELHO 4X2 F5  50,00 R$ 1,4000 R$ 70,00 
112 . PLACA TELEFONE 4 X 4 968  10,00 R$ 1,7100 R$ 17,10 
113 . CABO 25,00 MM  50,00 R$ 8,0300 R$ 401,50 
114 . CABO 35,00 MM  700,00 R$ 10,7100 R$ 7.497,00 
115 . CAIXA DE LUZ 4X2 PLASTICO  400,00 R$ 0,4500 R$ 180,00 
116 . CAIXA DE LUZ 4X2 FERRO  400,00 R$ 1,4700 R$ 588,00 
117 . CAIXA DE LUZ 4X4 FERRO  200,00 R$ 2,1600 R$ 432,00 
118 . CAIXA DE LUZ 4X4 PLASTICO  100,00 R$ 0,6600 R$ 66,00 
119 . CAIXA DE LUZ LAJE ALTA  100,00 R$ 2,2400 R$ 224,00 
120 . CAIXA DE LUZ LAJE BAIXA  100,00 R$ 1,8700 R$ 187,00 
121 . CAIXA DE PASSAGEM 15X15  100,00 R$ 6,6200 R$ 662,00 
122 . CAIXA DE PASSAGEM 20X20  100,00 R$ 8,9000 R$ 890,00 
123 . CAIXA DE PASSAGEM 30X30  100,00 R$ 13,3800 R$ 1.338,00 
124 . CAIXA PADRAO 4X2 LINHA EXTERNA  200,00 R$ 1,3400 R$ 268,00 
125 . CAIXA PADRAO LINHA EXTERNA  20,00 R$ 2,1500 R$ 43,00 
126 . CAIXA PARA TELEFONE 20X20  20,00 R$ 14,0500 R$ 281,00 
127 . CAIXA PARA TELEFONE 40X40  40,00 R$ 26,7600 R$ 1.070,40 
128 . CAIXA PARA TELEFONE 60X60  100,00 R$ 33,4600 R$ 3.346,00 
129 . CAIXA VERSATIL 1  40,00 R$ 2,5100 R$ 100,40 
130 . GARRAFAO TERMICO 3 LITROS  20,00 R$ 13,4900 R$ 269,80 
131 . GARRAFAO TERMICO 5 LITROS  10,00 R$ 15,5900 R$ 155,90 
132 . CONECTOR `PAR`  200,00 R$ 1,1400 R$ 228,00 
133 . CONECTOR PORCELANA 2 P 16MM  400,00 R$ 1,6100 R$ 644,00 
134 . CONECTOR PVC 06MM 3  100,00 R$ 0,6800 R$ 68,00 
135 . CONECTOR PVC 10 MM (PAR)  100,00 R$ 1,5200 R$ 152,00 
136 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 10MM  20,00 R$ 1,2500 R$ 25,00 
137 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 16MM  10,00 R$ 2,1600 R$ 21,60 
138 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 25MM  40,00 R$ 1,8200 R$ 72,80 
139 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 35MM  40,00 R$ 2,1600 R$ 86,40 
140 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 95MM  200,00 R$ 2,7300 R$ 546,00 
141 . RELE FOTOELÉTRICO 200V PADRÃO CO  2.000,00 R$ 10,0100 R$ 20.020,00 
142 . RELE DE SOBRECARGA  20,00 R$ 6,7100 R$ 134,20 
143 . RELE FOTOCELULA 127/220V  200,00 R$ 10,0100 R$ 2.002,00 
144 . RESISTENCIA DUCHA 127V/5500W  100,00 R$ 5,2800 R$ 528,00 
145 . RESISTENCIA DUCHA 220V/5500W  100,00 R$ 5,2800 R$ 528,00 
146 . TOMADA DUPLA  200,00 R$ 5,6500 R$ 1.130,00 
147 . TOMADA P/ TELEF 2X4 COMPLETA  200,00 R$ 4,1800 R$ 836,00 
148 . TOMADA P/ TELEFONE S/ PLACA  100,00 R$ 1,7200 R$ 172,00 
149 . TOMADA TRIPOLAR  100,00 R$ 7,7600 R$ 776,00 
150 . TOMADA UNIVERSAL  100,00 R$ 3,0700 R$ 307,00 
151 . TOMADA EXTERNA UNIVERSAL DUPLA  100,00 R$ 5,8200 R$ 582,00 
152 . TOMADA EXTERNA P/TELEF C/ADAPTAD  100,00 R$ 2,3600 R$ 236,00 
153 . TOMADA EXTERNA UNIVERSAL TRIPLA  100,00 R$ 7,7600 R$ 776,00 
154 . TOMADA EXTERNA  100,00 R$ 3,2100 R$ 321,00 
155 . TOMADA EXTERNA TRIPLA  100,00 R$ 8,7300 R$ 873,00 
156 . TOMADA MARFIM 2P+TERRA 20A LINHA  100,00 R$ 2,9100 R$ 291,00 
157 . TOMADA MARFIM TELEF LINHA EXTERN  50,00 R$ 2,8800 R$ 144,00 
158 . CONTROLE P/ VENTILADOR 3 INT  10,00 R$ 10,8000 R$ 108,00 
159 . PLUG COLORIDO FEMEA  200,00 R$ 2,5200 R$ 504,00 
160 . PLUG COLORIDO MACHO  200,00 R$ 2,5000 R$ 500,00 
161 . PLUG P/ TELEFONE S/ ADAPTADOR  200,00 R$ 2,6100 R$ 522,00 
162 . REATOR ELETRONICO 1 X 20  200,00 R$ 8,3700 R$ 1.674,00 
163 . REATOR ELETRONICO 1 X 40  200,00 R$ 8,5900 R$ 1.718,00 
164 . REATOR ELETRONICO 2 X 20  200,00 R$ 11,5000 R$ 2.300,00 
165 . REATOR ELETRONICO 2 X 30  200,00 R$ 11,7400 R$ 2.348,00 
166 . RECEPTACULO DE LOUCA  200,00 R$ 1,9800 R$ 396,00 
167 . REFLETOR O 160W RETANGULAR  100,00 R$ 17,9400 R$ 1.794,00 
168 . REFLETOR O 400W RETANGULAR  50,00 R$ 29,3600 R$ 1.468,00 
169 . SOQUETE COM CHAVE  100,00 R$ 2,9400 R$ 294,00 
170 . SOQUETE COM RABICHO  100,00 R$ 2,5400 R$ 254,00 
171 . SOQUETE PARA FLUORESCENTE  200,00 R$ 0,9100 R$ 182,00 
172 . SOQUETE SEM CHAVE  200,00 R$ 1,2400 R$ 248,00 
173 . PLUG 3 SAIDAS  200,00 R$ 2,4500 R$ 490,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 170.800,00 
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Fornecedor: TANIGUCHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ/CPF: 76.969.427/0001-64 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 . CABECOTE 1 1/2  10,00 R$ 2,6700 R$ 26,70 
2 . CABECOTE 1  10,00 R$ 1,8300 R$ 18,30 
3 . CABECOTE 1 1/4  150,00 R$ 2,3500 R$ 352,50 
4 . CABECOTE 2POLEGADA  150,00 R$ 3,0600 R$ 459,00 
5 . CABECOTE 21/2  150,00 R$ 4,0800 R$ 612,00 
6 . CABECOTE 3/4  150,00 R$ 1,3200 R$ 198,00 
7 . JOELHO MANGUEIRA 90 - 1  120,00 R$ 1,4600 R$ 175,20 
8 . JOELHO C/ANEL P/TUBO DESCARGA  100,00 R$ 2,5700 R$ 257,00 
9 . JOELHO MANGUEIRA 90 - 1/2  100,00 R$ 0,5000 R$ 50,00 

10 . JOELHO MANGUEIRA 90 - 3/4  100,00 R$ 0,7100 R$ 71,00 
11 . JOELHO MANGUEIRA DUPL0 90 - 3/4  50,00 R$ 0,8300 R$ 41,50 
12 . JOELHO MANGUEIRA DUPLO 90 - 1/2  80,00 R$ 0,6000 R$ 48,00 
13 . JOELHO ROSCA RB 3/4  20,00 R$ 1,6400 R$ 32,80 
14 . JOELHO ROSCA 1  20,00 R$ 2,2200 R$ 44,40 
15 . JOELHO ROSCA 1 1/2  20,00 R$ 5,9600 R$ 119,20 
16 . JOELHO ROSCA 1 1/4  20,00 R$ 5,0900 R$ 101,80 
17 . JOELHO ROSCA 1/2  20,00 R$ 1,4300 R$ 28,60 
18 . JOELHO ROSCA 3/4  50,00 R$ 1,3600 R$ 68,00 
19 . JOELHO SOLDAVEL 45 - 32 MM  50,00 R$ 1,5900 R$ 79,50 
20 . JOELHO SOLDAVEL 45 - 40 MM  100,00 R$ 1,7700 R$ 177,00 
21 . JOELHO SOLDAVEL 45 - 50 MM  100,00 R$ 2,9200 R$ 292,00 
22 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 25 MM  100,00 R$ 0,5000 R$ 50,00 
23 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 32 MM  200,00 R$ 1,1900 R$ 238,00 
24 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 40 MM  200,00 R$ 1,9900 R$ 398,00 
25 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 50 MM  100,00 R$ 2,4500 R$ 245,00 
26 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 60 MM  150,00 R$ 8,5900 R$ 1.288,50 
27 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 75 MM  200,00 R$ 18,4500 R$ 3.690,00 
28 . JOELHO SOLDAVEL 45 - 25 MM  50,00 R$ 0,7800 R$ 39,00 
29 . JOELHO SOLDAVEL 90 - 20 MM  150,00 R$ 0,4700 R$ 70,50 
30 . CHAPA GALVANIZADA METRO 1,00MT  50,00 R$ 26,2200 R$ 1.311,00 
31 CHAPA GALVANIZADA 40  250,00 R$ 10,5100 R$ 2.627,50 
32 CHAPA GALVANIZADA 60  250,00 R$ 15,9600 R$ 3.990,00 
33 . PONTA ACO RAPIDO 1/2  10,00 R$ 21,2700 R$ 212,70 
34 . PONTA ACO RAPIDO 1/4  10,00 R$ 5,0000 R$ 50,00 
35 . PONTA ACO RAPIDO 1/8  10,00 R$ 2,5600 R$ 25,60 
36 . PONTA ACO RAPIDO 3/16  10,00 R$ 3,1500 R$ 31,50 
37 . PONTA ACO RAPIDO 5/16 -8,0  10,00 R$ 6,8100 R$ 68,10 
38 . PONTA ACO RAPIDO 5/32  10,00 R$ 4,6000 R$ 46,00 
39 . PONTA ACO RAPIDO 5/64  10,00 R$ 4,7600 R$ 47,60 
40 . PONTA ARCO DE PUA 1/2  10,00 R$ 16,3300 R$ 163,30 
41 . PONTA ARCO DE PUA 1/2 LONGA  10,00 R$ 21,7200 R$ 217,20 
42 . PONTA ARCO DE PUA 1/4  10,00 R$ 13,5600 R$ 135,60 
43 . PONTA ARCO DE PUA 3/8  10,00 R$ 15,9600 R$ 159,60 
44 . PONTA ARCO DE PUA 3/8 LONGA  10,00 R$ 22,3100 R$ 223,10 
45 . PONTA ARCO DE PUA 5/16  10,00 R$ 15,3800 R$ 153,80 
46 . PONTA ARCO DE PUA 7/16  10,00 R$ 21,4500 R$ 214,50 
47 . PONTA ARCO DE PUA 7/16 LONGA  10,00 R$ 22,5500 R$ 225,50 
48 . PONTA VIDEA 1/2-12MM  10,00 R$ 10,9000 R$ 109,00 
49 . PONTA VIDEA 1/4-6MM  10,00 R$ 4,0500 R$ 40,50 
50 . PONTA VIDEA 3/16-5MM  10,00 R$ 3,8000 R$ 38,00 
51 . PONTA VIDEA 3/8-10MM  10,00 R$ 7,8500 R$ 78,50 
52 . PONTA VIDEA 5/16-8MM  10,00 R$ 5,9900 R$ 59,90 
53 . CORDA DE NYLON TRANCADA ROLO 

08M 
 400,00 R$ 4,1800 R$ 1.672,00 

54 . CORDA DE NYLON TRANCADA ROLO 
10M 

 400,00 R$ 1,4400 R$ 576,00 

55 . CABO COAXIAL  20,00 R$ 1,2400 R$ 24,80 
56 . EXTENSAO 5 MT  10,00 R$ 13,0200 R$ 130,20 
57 . CONECTOR TIPO PARAFUSO 70MM  40,00 R$ 4,8000 R$ 192,00 
58 . LINHA PARA PEDREIRO 100 MT  50,00 R$ 3,9000 R$ 195,00 
59 . CAIXA P/ FERRAMENTAS 3 GAVETAS 5  10,00 R$ 38,5100 R$ 385,10 
60 . CAIXA P/ FERRAMENTAS 5 GAVETAS 5  5,00 R$ 48,3700 R$ 241,85 
61 . CAIXA P/ FERRAMENTAS PLASTICA  5,00 R$ 16,0700 R$ 80,35 
62 . CARRINHO DE MAO PLASTICO C/PNE  10,00 R$ 88,1400 R$ 881,40 
63 . CARRINHO DE MAO PRETO DE METAL C  10,00 R$ 68,7300 R$ 687,30 
64 . CESTO MULTI-USO C/ TAMPA  10,00 R$ 57,2800 R$ 572,80 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

65 . CESTO P/ ROUPA TELADO 30 LTS  10,00 R$ 57,2800 R$ 572,80 
66 . CESTO P/LIXO C/TAMPA 17 LTS  2  10,00 R$ 40,5700 R$ 405,70 
67 . CESTO P/LIXO C/TAMPA 42 LTS  2  10,00 R$ 57,2800 R$ 572,80 
68 . COLHEDOR DE FRUTAS  10,00 R$ 20,6800 R$ 206,80 
69 . PLAFUNIER CHAPA  20,00 R$ 2,8000 R$ 56,00 
70 . PNEU DE CARRIOLA  50,00 R$ 18,6100 R$ 930,50 
71 . CAMARA P/PNEU DE CARRIOLA /WORK  10,00 R$ 10,6600 R$ 106,60 
72 . CADEADO E-20  15,00 R$ 6,0300 R$ 90,45 
73 . CADEADO E 25  10,00 R$ 7,8600 R$ 78,60 
74 . CADEADO E 30  15,00 R$ 9,5200 R$ 142,80 
75 . CADEADO E35  15,00 R$ 11,6200 R$ 174,30 
76 . CADEADO E 40  15,00 R$ 14,7600 R$ 221,40 
77 . CADEADO E 45  30,00 R$ 16,9500 R$ 508,50 
78 . CADEADO E 50  15,00 R$ 19,1100 R$ 286,65 
79 . CADEADO HASTE LONGA E-35 75MM  15,00 R$ 16,4900 R$ 247,35 
80 . CADEADO E 60  15,00 R$ 45,3000 R$ 679,50 
81 . PROTETOR O P/ PIA 1,60  70,00 R$ 24,6500 R$ 1.725,50 
82 . CADEADO HASTE LONGA E-30 50MM  15,00 R$ 14,7300 R$ 220,95 
83 . MASCARA DESCARTAVEL  100,00 R$ 2,0300 R$ 203,00 
84 . OCULOS DE PROTECAO C/ PERF  LATE  50,00 R$ 4,9200 R$ 246,00 
85 . OCULOS DE PROTECAO  50,00 R$ 6,6300 R$ 331,50 
86 . MASCARA RESPIRATORIA CG304  200,00 R$ 3,7000 R$ 740,00 
87 . FECHO DE SEGURANCA  150,00 R$ 6,6900 R$ 1.003,50 
88 . PORCA 5/16 CADA  500,00 R$ 0,7400 R$ 370,00 
89 . PREGO 19X36  100,00 R$ 7,9000 R$ 790,00 
90 . ROLO DE ESPUMA 406/05 CM  20,00 R$ 1,8900 R$ 37,80 
91 . ROLO DE ESPUMA 406/09 CM  20,00 R$ 2,9000 R$ 58,00 
92 . ROLO DE ESPUMA 406/15 CM  20,00 R$ 5,0300 R$ 100,60 
93 . ROLO DE ESPUMA P/ TEXTURA 9CM  20,00 R$ 5,8600 R$ 117,20 
94 . ROLO DE LA 05 CM  40,00 R$ 4,3000 R$ 172,00 
95 . ROLO DE LA 09 CM  40,00 R$ 6,4200 R$ 256,80 
96 . ROLO DE LA 23 CM ANTI-GOTA S/GAR  20,00 R$ 11,1400 R$ 222,80 
97 . ROLO LA C/POLIESTER 23CM 228/22  40,00 R$ 10,6500 R$ 426,00 
98 . ROLO LA DE CARNEIRO 23CM 1000 S/  40,00 R$ 15,7400 R$ 629,60 
99 . ROLO P/ TEXTURA 1155 23 CM S/GAR  40,00 R$ 11,7300 R$ 469,20 

100 . DESEMPENADEIRA ACO DENTADA  10,00 R$ 7,7300 R$ 77,30 
101 . DESEMPENADEIRA PVC 14X27  10,00 R$ 5,9100 R$ 59,10 
102 . DESEMPENADEIRA ACO LISA FECHADO  10,00 R$ 7,1500 R$ 71,50 
103 . DESEMPENADEIRA PVC 17X30  10,00 R$ 5,6500 R$ 56,50 
104 . DESEMPENADEIRA P/ GRAFIATO  10,00 R$ 10,1500 R$ 101,50 
105 . DISCO DE CORTE P/ CORTADOR DE PI  100,00 R$ 6,5500 R$ 655,00 
106 . DISCO DE CORTE P/ FERRO/ACO 10PO  200,00 R$ 8,2700 R$ 1.654,00 
107 . DISCO DE CORTE P/ FERRO/ACO 7POL  100,00 R$ 5,9400 R$ 594,00 
108 . DISCO DE CORTE P/ FERRO/ACO 9POL  200,00 R$ 8,9100 R$ 1.782,00 
109 . DISCO DE CORTE REFRATARIO 14POLE  100,00 R$ 12,9300 R$ 1.293,00 
110 . DISCO DE CORTE REFRATARIO 7POLEG  100,00 R$ 7,9500 R$ 795,00 
111 . DISCO DIAMANTADO  60,00 R$ 19,6400 R$ 1.178,40 
112 . DISCO SERRA CIRCULAR 4 3/8 IRWIN  5,00 R$ 9,2400 R$ 46,20 
113 ARRUELAS 1/4  10.000,00 R$ 0,0500 R$ 500,00 
114 ARRUELAS 5/16  10.000,00 R$ 0,0800 R$ 800,00 
115 ARRUELAS 3/8  10.000,00 R$ 0,1300 R$ 1.300,00 
116 ARRUELAS 1/2  1.000,00 R$ 0,2600 R$ 260,00 
117 ARRUELAS 5/8  1.000,00 R$ 0,3500 R$ 350,00 
118 . ARRUELA QUADRADA 5/8  50,00 R$ 0,5300 R$ 26,50 
119 . TORNEIRA DE FILTRO  50,00 R$ 25,6900 R$ 1.284,50 
120 . TORNEIRA PIA BICA MOVEL  50,00 R$ 29,3100 R$ 1.465,50 
121 . TORNEIRA LAVATORIO  50,00 R$ 21,3100 R$ 1.065,50 
122 . TORNEIRA LAVATORIO B ALTA  200,00 R$ 29,3100 R$ 5.862,00 
123 . TORNEIRA ESFERA P/ MAQUINA DE LA  200,00 R$ 23,0100 R$ 4.602,00 
124 . VALVULA P/ PIA BRANCA C/UNHO  100,00 R$ 3,3700 R$ 337,00 
125 . VALVULA P/ PIA CROMADA C/UNHO  50,00 R$ 4,4600 R$ 223,00 
126 . TORNEIRA ESFERA JARDIM 3/4  50,00 R$ 9,4200 R$ 471,00 
127 . CANALETA 2 20MTS  X 40 MM  20,00 R$ 4,3100 R$ 86,20 
128 . ACABAMENTO PARA REGISTRO 1 1/2 C  10,00 R$ 29,3400 R$ 293,40 
129 . PIA GRANITO 1,60 X 0,55  20,00 R$ 206,9000 R$ 4.138,00 
130 . PIA GRANITO 1,80 X 0,55  20,00 R$ 226,9700 R$ 4.539,40 
131 . REGISTRO GAVETA 1 1/2  100,00 R$ 60,8000 R$ 6.080,00 
132 . REGISTRO GAVETA 1 1/4  50,00 R$ 46,3200 R$ 2.316,00 
133 . REGISTRO GAVETA 3/4  50,00 R$ 31,8100 R$ 1.590,50 
134 . VALVULA P/ TANQUE BR  10,00 R$ 3,6100 R$ 36,10 
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135 . BALCÃO DE PIA PARA BANHEIRO EM F  50,00 R$ 231,6000 R$ 11.580,00 
136 . TUBO DE LIGACAO CROMADO C/ ANEL  100,00 R$ 11,3000 R$ 1.130,00 
137 . TANQUE COMUM CIMENTO SIMPLES  60,00 R$ 79,6700 R$ 4.780,20 
138 . REGISTRO ALIANCA GRANDE P/ FOGAO  50,00 R$ 23,0100 R$ 1.150,50 
139 . ESGUICHO 1/2 78515/500  10,00 R$ 4,4000 R$ 44,00 
140 . BRAÇO CHUVEIRO CROMADO  60,00 R$ 4,1700 R$ 250,20 
141 . ACABAMENTO PARA VALV  DESCARGA 

C 
 50,00 R$ 25,9400 R$ 1.297,00 

142 . LAVATORIO  100,00 R$ 44,7800 R$ 4.478,00 
143 . ESCADA 3 DEGRAUS  10,00 R$ 55,3900 R$ 553,90 
144 . ESCADA 4 DEGRAUS  5,00 R$ 56,9700 R$ 284,85 
145 . ESCADA 5 DEGRAUS  5,00 R$ 50,3600 R$ 251,80 
146 . ESCADA 6 DEGRAUS  5,00 R$ 59,8900 R$ 299,45 

                                  Valor Total Homologado - R$ 110.630,00 
 
 
Fornecedor: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VALÉRIO LTDA. 
CNPJ/CPF: 78.261.278/0001-00 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 . CAIXA DE AGUA FIBRA 100 LT  10,00 R$ 85,3600 R$ 853,60 
2 . CAIXA DE AGUA FIBRA 250 LT  15,00 R$ 116,7300 R$ 1.750,95 
3 . CAIXA DE AGUA FIBRA 310 LT  15,00 R$ 124,2100 R$ 1.863,15 
4 . CAIXA DE AGUA FIBRA 500 LT  15,00 R$ 169,0500 R$ 2.535,75 
5 . CAIXA DE AGUA FIBRA 1 000 LT  15,00 R$ 273,6800 R$ 4.105,20 
6 . CAIXA DE AGUA FIBRA 7 000 LT  5,00 R$ 1.224,5200 R$ 6.122,60 
7 . CAIXA DE AGUA FIBRA 3 000 LT  10,00 R$ 760,2000 R$ 7.602,00 
8 . CAIXA DE AGUA FIBRA 5 000 LT  10,00 R$ 1.062,0000 R$ 10.620,00 
9 . CAIXA DE AGUA FIBRA 10 000 LT  5,00 R$ 1.748,7100 R$ 8.743,55 

10 . CAIXA DE AGUA FIBRA 15 000 LT  5,00 R$ 2.126,9800 R$ 10.634,90 
11 . BASE PARA VALVULA DE DESCARGA  20,00 R$ 75,9800 R$ 1.519,60 
12 . BOIA DE VAZÃO TOTAL 3/4  45,00 R$ 20,3900 R$ 917,55 
13 . BOIA 1/2  40,00 R$ 4,8800 R$ 195,20 
14 . BOIA 3/4  70,00 R$ 5,0200 R$ 351,40 
15 . BOIA AUTOMÁTICA  60,00 R$ 21,3700 R$ 1.282,20 
16 . BUCHA CONDUITE 1  200,00 R$ 0,5700 R$ 114,00 
17 . BUCHA CONDUITE 1 1/2  100,00 R$ 0,8200 R$ 82,00 
18 . BUCHA CONDUITE 1 1/4  200,00 R$ 0,6800 R$ 136,00 
19 . BUCHA CONDUÍTE 1/2  200,00 R$ 0,3100 R$ 62,00 
20 . BUCHA CONDUITE 2 1/2  200,00 R$ 1,4000 R$ 280,00 
21 . BUCHA CONDUITE 3/4  200,00 R$ 10,3800 R$ 2.076,00 
22 . BUCHA Nº 05  150,00 R$ 0,0400 R$ 6,00 
23 . BUCHA N-06  100,00 R$ 0,0600 R$ 6,00 
24 . BUCHA N-08  200,00 R$ 0,0900 R$ 18,00 
25 . BUCHA N-10  200,00 R$ 0,1200 R$ 24,00 
26 . BUCHA N-12  200,00 R$ 0,1700 R$ 34,00 
27 . BUCHA RED  LISA 25X20 CURTA  200,00 R$ 0,4000 R$ 80,00 
28 . BUCHA RED  LISA 40X32 - CURTA  600,00 R$ 0,9400 R$ 564,00 
29 . BUCHA RED  LISA 50X25 - LONGA  200,00 R$ 2,2700 R$ 454,00 
30 . BUCHA RED  PVC 50 X 32 - LONGA  200,00 R$ 2,3000 R$ 460,00 
31 . BUCHA RED  PVC 50 X 40 - CURTA  20,00 R$ 2,3700 R$ 47,40 
32 . BUCHA RED  PVC 60 X 32 - LONGA  20,00 R$ 2,7200 R$ 54,40 
33 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/2X1  30,00 R$ 2,9200 R$ 87,60 
34 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/2X1 1/4  100,00 R$ 3,5600 R$ 356,00 
35 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/2X3/4  60,00 R$ 2,6900 R$ 161,40 
36 . BUCHA RED  C/ROSCA 1 1/4X1  40,00 R$ 2,6400 R$ 105,60 
37 . BUCHA RED  C/ROSCA 1X3/4  40,00 R$ 1,9800 R$ 79,20 
38 . BUCHA RED  C/ROSCA 2X1 1/2  100,00 R$ 5,8500 R$ 585,00 
39 BUCHA RED. C/ ROSCA 3/4X1/2  200,00 R$ 0,9500 R$ 190,00 
40 . TIMER ANALOGICO BIVOLT  100,00 R$ 24,0200 R$ 2.402,00 
41 . REGADOR 10 LITROS  10,00 R$ 9,4500 R$ 94,50 
42 . REGADOR 5 LITROS  10,00 R$ 6,4500 R$ 64,50 
43 . ROLO DE LA 15 CM  40,00 R$ 7,6400 R$ 305,60 
44 . ESCADA 7 DEGRAUS  5,00 R$ 81,1300 R$ 405,65 
45 TANQUE PLASTICO 15 LT  50,00 R$ 26,8900 R$ 1.344,50 
46 TANQUE PLASTICO 30LT  50,00 R$ 30,8600 R$ 1.543,00 
47 FORRO PVC 200MM BRANCO NEVE  2.000,00 R$ 10,3400 R$ 20.680,00 
48 . ALICATE BOMBA D AGUA  10,00 R$ 17,3400 R$ 173,40 
49 . CABO COMUM P/ PICARETA  50,00 R$ 10,7400 R$ 537,00 
50 . CAVADEIRA ART C/CABO  50,00 R$ 22,7700 R$ 1.138,50 
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51 . CAVADEIRA TIPO LIGHT  60,00 R$ 52,9100 R$ 3.174,60 
52 . CAP ROSCA 1 1/2  50,00 R$ 4,3700 R$ 218,50 
53 . CAP ROSCA 3/4  20,00 R$ 1,2000 R$ 24,00 
54 . ENXADA S LARGA VIRADA 2,0L  25,00 R$ 19,4800 R$ 487,00 
55 . FOICE 115 DIREITA E ESQUERD  50,00 R$ 16,8900 R$ 844,50 
56 . PA DE BICO 4 S/ CABO  60,00 R$ 12,4200 R$ 745,20 
57 CABO 70MM  500,00 R$ 37,2700 R$ 18.635,00 
58 CABO 90MM  500,00 R$ 30,5700 R$ 15.285,00 
59 CABO PP 3,25  2.000,00 R$ 3,2300 R$ 6.460,00 
60 ENXADA 1,5  100,00 R$ 18,6000 R$ 1.860,00 
61 ENXADA 2,0  100,00 R$ 21,5900 R$ 2.159,00 
62 ENXADA 2,5  100,00 R$ 22,8800 R$ 2.288,00 
63 MARRETA DE BORRACHA 80MM  50,00 R$ 11,0500 R$ 552,50 
64 CABO P/ PERFURADOR DE TERRA 

1,5MT 
 10,00 R$ 24,2400 R$ 242,40 

65 PERFURADOR TRADO 15  10,00 R$ 17,0000 R$ 170,00 
66 PERFURADOR TRADO 20  10,00 R$ 23,5800 R$ 235,80 
67 PERFURADOR TRADO 25  10,00 R$ 27,8400 R$ 278,40 
68 . COLHER PEDREIRO N 06  50,00 R$ 11,0600 R$ 553,00 
69 . COLHER PEDREIRO N 08  50,00 R$ 13,3200 R$ 666,00 
70 PENEIRA 60MM  20,00 R$ 23,6900 R$ 473,80 
71 ESCOVÃO PARA GARI  500,00 R$ 12,6000 R$ 6.300,00 
72 PENEIRA 80MM  20,00 R$ 24,9200 R$ 498,40 
73 . CAP ESGOTO 040 MM  5,00 R$ 1,1000 R$ 5,50 
74 . CAP ESGOTO 050 MM  5,00 R$ 1,7000 R$ 8,50 
75 . CAP ESGOTO 075 MM  20,00 R$ 2,9300 R$ 58,60 
76 . CAP ESGOTO 100 MM  30,00 R$ 3,3900 R$ 101,70 
77 . CAP ESGOTO 150 MM  30,00 R$ 10,6000 R$ 318,00 
78 . CAP ESGOTO 200 MM  50,00 R$ 17,8600 R$ 893,00 
79 . CAP (TAMPAO) PVC 40 MM  100,00 R$ 1,8600 R$ 186,00 
80 . CAP (TAMPAO) PVC 25 MM  10,00 R$ 0,7300 R$ 7,30 
81 . CAP (TAMPAO) PVC 50 MM  100,00 R$ 3,2200 R$ 322,00 
82 . COLA ARGAMASSA AC-I 20KG INTER  30,00 R$ 6,7900 R$ 203,70 
83 . COLA ARGAMASSA AC-II 20KG EXTE  300,00 R$ 16,3100 R$ 4.893,00 
84 . COLA ARGAMASSA AC-III MAXI-COL  200,00 R$ 22,4500 R$ 4.490,00 
85 . COLA BRANCA P/ MADEIRA 1 KG  300,00 R$ 11,9100 R$ 3.573,00 
86 . COLA BRANCA P/ MADEIRA 1/2 KG  350,00 R$ 6,7900 R$ 2.376,50 
87 . COLA CAL  150,00 R$ 0,6500 R$ 97,50 
88 . COLA INSTANTANEA BOND 5G  50,00 R$ 5,5200 R$ 276,00 
89 . COLA MADEIRA 250 GR  30,00 R$ 5,7500 R$ 172,50 
90 . COLA SILICONE TUBO 050 GRS  60,00 R$ 3,1700 R$ 190,20 
91 . COLA SILICONE TUBO 280 GRS  40,00 R$ 9,3500 R$ 374,00 
92 ACABAMENTO PARA REGISTRO C-32  100,00 R$ 41,7400 R$ 4.174,00 
93 ACABAMENTO PARA REGISTRO C-50  100,00 R$ 14,4500 R$ 1.445,00 
94 ESGUICHO 1/2 PVC  100,00 R$ 3,3400 R$ 334,00 
95 . ARAME GALVANIZADO 14  20,00 R$ 9,4700 R$ 189,40 
96 . ARAME GALVANIZADO 16  40,00 R$ 9,9800 R$ 399,20 
97 . ARAME GALVANIZADO 20  200,00 R$ 12,3900 R$ 2.478,00 
98 . ARAME FARPADO 250 METROS  60,00 R$ 139,3200 R$ 8.359,20 
99 . ARAME LISO 1000 METROS  40,00 R$ 362,4200 R$ 14.496,80 

100 . ARAME RECOZIDO  200,00 R$ 5,7300 R$ 1.146,00 
101 . BARRA DE FERRO 1/2  300,00 R$ 44,9600 R$ 13.488,00 
102 . BARRA DE FERRO TAM : 1/4  1.000,00 R$ 12,8000 R$ 12.800,00 
103 . BARRA DE FERRO 3/8  700,00 R$ 29,6100 R$ 20.727,00 
104 . BARRA DE FERRO 5/16  2.000,00 R$ 19,8600 R$ 39.720,00 
105 . BRAÇADEIRA CAVALETE 32 MM  100,00 R$ 4,4300 R$ 443,00 
106 . BRAÇADEIRA CAVALETE 40MM  320,00 R$ 4,7200 R$ 1.510,40 
107 . BRAÇADEIRA CAVALETE 50 MM  310,00 R$ 5,5300 R$ 1.714,30 
108 . BRAÇADEIRA CAVALETE 60 MM  100,00 R$ 6,4600 R$ 646,00 
109 . BRAÇADEIRA CAVALETE 85 MM  5,00 R$ 12,0600 R$ 60,30 
110 . BRAÇADEIRA PARA POSTE (PAR)  300,00 R$ 11,3400 R$ 3.402,00 
111 . BRAÇADEIRA TIPO D1  400,00 R$ 0,8900 R$ 356,00 
112 . BRAÇADEIRA TIPO D 1/2  200,00 R$ 0,6800 R$ 136,00 
113 . BRAÇADEIRA TIPO D11/2  15,00 R$ 1,4000 R$ 21,00 
114 . BRAÇADEIRA TIPO D11/4  30,00 R$ 1,1000 R$ 33,00 
115 . BRAÇADEIRA TIPO D 3/4  35,00 R$ 0,7400 R$ 25,90 
116 . BRAÇADEIRA TIPO U 1  30,00 R$ 0,5500 R$ 16,50 
117 . BRAÇADEIRA TIPO U 3/4  30,00 R$ 0,3900 R$ 11,70 
118 . BRAÇADEIRA 1/2 X 3/4  50,00 R$ 0,6000 R$ 30,00 
119 . CANTONEIRA DE O 1 X 3 MTS  10,00 R$ 12,0300 R$ 120,30 
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120 . CANTONEIRA DE O 3/4 X 3 MTS  10,00 R$ 8,9700 R$ 89,70 
121 . BRACADEIRA 1 X 1 1/12  50,00 R$ 1,3700 R$ 68,50 
122 . BRAÇADEIRA TIPO U 1/2  10,00 R$ 0,3300 R$ 3,30 
123 .BRAÇADEIRA 1/2 X 3/4  50,00 R$ 0,7600 R$ 38,00 
124 . ARAME GALVANIZADO 18  500,00 R$ 11,1800 R$ 5.590,00 
125 BARRA ROSCADO 3/16  150,00 R$ 1,6300 R$ 244,50 
126 BARRA ROSCADO 1/4  150,00 R$ 1,6300 R$ 244,50 
127 BARRA ROSCADO 5/16  150,00 R$ 2,6400 R$ 396,00 
128 BARRA ROSCADO 3/8  150,00 R$ 3,4100 R$ 511,50 
129 BARRA ROSCADO 1/2  100,00 R$ 6,5700 R$ 657,00 
130 BARRA ROSCADO 5/8  100,00 R$ 8,2700 R$ 827,00 
131 . FLANGE 25 MM X 3/4  50,00 R$ 7,2320 R$ 361,60 
132 . FLANGE 32 MM X 1  60,00 R$ 8,6800 R$ 520,80 
133 . FLANGE 40 MM X 1 1/4  200,00 R$ 11,4000 R$ 2.280,00 
134 . FLANGE 50 MM X 1 1/2  150,00 R$ 14,6900 R$ 2.203,50 
135 . HASTE FIXACAO TELHA 1/4X300MM  140,00 R$ 0,9800 R$ 137,20 
136 .  TELHA 1 53 X 1 10 5MM  120,00 R$ 20,0700 R$ 2.408,40 
137 .  TELHA 2 13 X 1 10 5MM  200,00 R$ 28,5800 R$ 5.716,00 
138 .  TELHA 2 44 X 0 50 4MM  300,00 R$ 9,7900 R$ 2.937,00 
139 .  TELHA 2 44 X 1 10 5MM  200,00 R$ 35,0800 R$ 7.016,00 
140 .  TELHA 3 66 X 1 10 6MM  500,00 R$ 55,7200 R$ 27.860,00 
141 . LAJE PRE MOLDADA DE PISO  50,00 R$ 23,1000 R$ 1.155,00 
142 . LAJE TRELICA  300,00 R$ 24,8500 R$ 7.455,00 
143 TELHA CONCRETO BARRA BONITA  50.000,00 R$ 1,3700 R$ 68.500,00 
144 FLANGE PARA CONDUITE 3/4  100,00 R$ 1,7300 R$ 173,00 
145 FLANGE PARA CONDUITE 11/4  100,00 R$ 1,7500 R$ 175,00 
146 FLANGE PARA CONDUITE 11/2  100,00 R$ 1,9300 R$ 193,00 
147 FLANGE PARA CONDUITE 2  100,00 R$ 2,2400 R$ 224,00 
148 FLANGE PARA CONDUITE 21/2  100,00 R$ 3,5100 R$ 351,00 
149 FLANGE PARA CONDUITE 3  100,00 R$ 2,8100 R$ 281,00 
150 FLANGE 60X2  50,00 R$ 21,0500 R$ 1.052,50 
151 . TUBO ESGOTO 040 MM  300,00 R$ 11,8200 R$ 3.546,00 
152 . TUBO ESGOTO 050 MM  300,00 R$ 20,2300 R$ 6.069,00 
153 . TUBO ESGOTO 075 MM  500,00 R$ 28,3100 R$ 14.155,00 
154 . TUBO ESGOTO 100 MM  500,00 R$ 30,5700 R$ 15.285,00 
155 . TUBO ESGOTO 150 MM  200,00 R$ 80,1400 R$ 16.028,00 
156 . TUBO ESGOTO 200 MM  400,00 R$ 148,7000 R$ 59.480,00 
157 . TUBO SOLDAVEL 20 MM  500,00 R$ 7,2400 R$ 3.620,00 
158 . TUBO SOLDAVEL 32 MM  400,00 R$ 16,7900 R$ 6.716,00 
159 . TUBO SOLDAVEL 40 MM  400,00 R$ 24,2200 R$ 9.688,00 
160 . TUBO SOLDAVEL 50 MM  200,00 R$ 31,7100 R$ 6.342,00 
161 . TUBO DESCARGA CX DESCARGA 

EXTERN 
 100,00 R$ 5,6800 R$ 568,00 

162 . TUBO DESCARGA CX DESCARGA 
INTERN 

 300,00 R$ 6,3600 R$ 1.908,00 

163 TUBO SOLDÁVEL 25MM  1.000,00 R$ 8,9200 R$ 8.920,00 
164 TUBO SOLDAVEL 60MM  500,00 R$ 51,3500 R$ 25.675,00 
165 . CHAVE DE CANO 10 /FOX  10,00 R$ 18,7000 R$ 187,00 
166 . CHAVE DE CANO 12 /FOX  10,00 R$ 19,8500 R$ 198,50 
167 . CHAVE DE CANO 14  10,00 R$ 23,3800 R$ 233,80 
168 . CHAVE DE CANO 18  10,00 R$ 29,4500 R$ 294,50 
169 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 4  10,00 R$ 3,6200 R$ 36,20 
170 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 5  5,00 R$ 3,7900 R$ 18,95 
171 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 6  10,00 R$ 4,7000 R$ 47,00 
172 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 3  5,00 R$ 2,4700 R$ 12,35 
173 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 4  5,00 R$ 2,8300 R$ 14,15 
174 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 5  5,00 R$ 2,9200 R$ 14,60 
175 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 6  5,00 R$ 3,2600 R$ 16,30 
176 . CHAVE DE FENDA 3/16 X 4  5,00 R$ 3,2600 R$ 16,30 
177 . CHAVE DE FENDA 3/16 X 5  5,00 R$ 3,3500 R$ 16,75 
178 . CHAVE DE FENDA 3/8 X 8  5,00 R$ 8,0600 R$ 40,30 
179 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 10  10,00 R$ 7,7600 R$ 77,60 
180 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 4  10,00 R$ 5,6100 R$ 56,10 
181 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 6  5,00 R$ 6,4700 R$ 32,35 
182 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 8  5,00 R$ 7,4500 R$ 37,25 
183 . PORCA 1/4 CADA  600,00 R$ 0,0700 R$ 42,00 
184 . PORCA 3/8 CADA  600,00 R$ 0,1600 R$ 96,00 
185 . PORTA DE ALMOFADA 80  50,00 R$ 72,4780 R$ 3.623,90 
186 . PORTA SHAMPOO  20,00 R$ 22,1700 R$ 443,40 
187 . PORTA TOALHA  30,00 R$ 12,1200 R$ 363,60 
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120 . CANTONEIRA DE O 3/4 X 3 MTS  10,00 R$ 8,9700 R$ 89,70 
121 . BRACADEIRA 1 X 1 1/12  50,00 R$ 1,3700 R$ 68,50 
122 . BRAÇADEIRA TIPO U 1/2  10,00 R$ 0,3300 R$ 3,30 
123 .BRAÇADEIRA 1/2 X 3/4  50,00 R$ 0,7600 R$ 38,00 
124 . ARAME GALVANIZADO 18  500,00 R$ 11,1800 R$ 5.590,00 
125 BARRA ROSCADO 3/16  150,00 R$ 1,6300 R$ 244,50 
126 BARRA ROSCADO 1/4  150,00 R$ 1,6300 R$ 244,50 
127 BARRA ROSCADO 5/16  150,00 R$ 2,6400 R$ 396,00 
128 BARRA ROSCADO 3/8  150,00 R$ 3,4100 R$ 511,50 
129 BARRA ROSCADO 1/2  100,00 R$ 6,5700 R$ 657,00 
130 BARRA ROSCADO 5/8  100,00 R$ 8,2700 R$ 827,00 
131 . FLANGE 25 MM X 3/4  50,00 R$ 7,2320 R$ 361,60 
132 . FLANGE 32 MM X 1  60,00 R$ 8,6800 R$ 520,80 
133 . FLANGE 40 MM X 1 1/4  200,00 R$ 11,4000 R$ 2.280,00 
134 . FLANGE 50 MM X 1 1/2  150,00 R$ 14,6900 R$ 2.203,50 
135 . HASTE FIXACAO TELHA 1/4X300MM  140,00 R$ 0,9800 R$ 137,20 
136 .  TELHA 1 53 X 1 10 5MM  120,00 R$ 20,0700 R$ 2.408,40 
137 .  TELHA 2 13 X 1 10 5MM  200,00 R$ 28,5800 R$ 5.716,00 
138 .  TELHA 2 44 X 0 50 4MM  300,00 R$ 9,7900 R$ 2.937,00 
139 .  TELHA 2 44 X 1 10 5MM  200,00 R$ 35,0800 R$ 7.016,00 
140 .  TELHA 3 66 X 1 10 6MM  500,00 R$ 55,7200 R$ 27.860,00 
141 . LAJE PRE MOLDADA DE PISO  50,00 R$ 23,1000 R$ 1.155,00 
142 . LAJE TRELICA  300,00 R$ 24,8500 R$ 7.455,00 
143 TELHA CONCRETO BARRA BONITA  50.000,00 R$ 1,3700 R$ 68.500,00 
144 FLANGE PARA CONDUITE 3/4  100,00 R$ 1,7300 R$ 173,00 
145 FLANGE PARA CONDUITE 11/4  100,00 R$ 1,7500 R$ 175,00 
146 FLANGE PARA CONDUITE 11/2  100,00 R$ 1,9300 R$ 193,00 
147 FLANGE PARA CONDUITE 2  100,00 R$ 2,2400 R$ 224,00 
148 FLANGE PARA CONDUITE 21/2  100,00 R$ 3,5100 R$ 351,00 
149 FLANGE PARA CONDUITE 3  100,00 R$ 2,8100 R$ 281,00 
150 FLANGE 60X2  50,00 R$ 21,0500 R$ 1.052,50 
151 . TUBO ESGOTO 040 MM  300,00 R$ 11,8200 R$ 3.546,00 
152 . TUBO ESGOTO 050 MM  300,00 R$ 20,2300 R$ 6.069,00 
153 . TUBO ESGOTO 075 MM  500,00 R$ 28,3100 R$ 14.155,00 
154 . TUBO ESGOTO 100 MM  500,00 R$ 30,5700 R$ 15.285,00 
155 . TUBO ESGOTO 150 MM  200,00 R$ 80,1400 R$ 16.028,00 
156 . TUBO ESGOTO 200 MM  400,00 R$ 148,7000 R$ 59.480,00 
157 . TUBO SOLDAVEL 20 MM  500,00 R$ 7,2400 R$ 3.620,00 
158 . TUBO SOLDAVEL 32 MM  400,00 R$ 16,7900 R$ 6.716,00 
159 . TUBO SOLDAVEL 40 MM  400,00 R$ 24,2200 R$ 9.688,00 
160 . TUBO SOLDAVEL 50 MM  200,00 R$ 31,7100 R$ 6.342,00 
161 . TUBO DESCARGA CX DESCARGA 

EXTERN 
 100,00 R$ 5,6800 R$ 568,00 

162 . TUBO DESCARGA CX DESCARGA 
INTERN 

 300,00 R$ 6,3600 R$ 1.908,00 

163 TUBO SOLDÁVEL 25MM  1.000,00 R$ 8,9200 R$ 8.920,00 
164 TUBO SOLDAVEL 60MM  500,00 R$ 51,3500 R$ 25.675,00 
165 . CHAVE DE CANO 10 /FOX  10,00 R$ 18,7000 R$ 187,00 
166 . CHAVE DE CANO 12 /FOX  10,00 R$ 19,8500 R$ 198,50 
167 . CHAVE DE CANO 14  10,00 R$ 23,3800 R$ 233,80 
168 . CHAVE DE CANO 18  10,00 R$ 29,4500 R$ 294,50 
169 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 4  10,00 R$ 3,6200 R$ 36,20 
170 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 5  5,00 R$ 3,7900 R$ 18,95 
171 . CHAVE DE FENDA 1/4 X 6  10,00 R$ 4,7000 R$ 47,00 
172 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 3  5,00 R$ 2,4700 R$ 12,35 
173 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 4  5,00 R$ 2,8300 R$ 14,15 
174 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 5  5,00 R$ 2,9200 R$ 14,60 
175 . CHAVE DE FENDA 1/8 X 6  5,00 R$ 3,2600 R$ 16,30 
176 . CHAVE DE FENDA 3/16 X 4  5,00 R$ 3,2600 R$ 16,30 
177 . CHAVE DE FENDA 3/16 X 5  5,00 R$ 3,3500 R$ 16,75 
178 . CHAVE DE FENDA 3/8 X 8  5,00 R$ 8,0600 R$ 40,30 
179 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 10  10,00 R$ 7,7600 R$ 77,60 
180 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 4  10,00 R$ 5,6100 R$ 56,10 
181 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 6  5,00 R$ 6,4700 R$ 32,35 
182 . CHAVE DE FENDA 5/16 X 8  5,00 R$ 7,4500 R$ 37,25 
183 . PORCA 1/4 CADA  600,00 R$ 0,0700 R$ 42,00 
184 . PORCA 3/8 CADA  600,00 R$ 0,1600 R$ 96,00 
185 . PORTA DE ALMOFADA 80  50,00 R$ 72,4780 R$ 3.623,90 
186 . PORTA SHAMPOO  20,00 R$ 22,1700 R$ 443,40 
187 . PORTA TOALHA  30,00 R$ 12,1200 R$ 363,60 
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188 . POSTE 7 20 PM 075  50,00 R$ 127,9400 R$ 6.397,00 
189 . POSTE 7 20 PM 100  120,00 R$ 151,2600 R$ 18.151,20 
190 . POSTE 7 20 PM 200  200,00 R$ 193,9800 R$ 38.796,00 
191 . PREGO 08X08  300,00 R$ 10,0500 R$ 3.015,00 
192 . PREGO 17X21  100,00 R$ 5,5700 R$ 557,00 
193 . PREGO 17X27  200,00 R$ 5,5700 R$ 1.114,00 
194 . PREGO 18X24  200,00 R$ 5,5700 R$ 1.114,00 
195 . PREGO 18X36  300,00 R$ 5,5700 R$ 1.671,00 
196 . PREGO 24X60  200,00 R$ 6,4700 R$ 1.294,00 
197 . PREGO 24X66  100,00 R$ 6,0600 R$ 606,00 
198 JOGO DE BATENTE 13  150,00 R$ 38,5700 R$ 5.785,50 
199 JOGO DE BATENTE 14  150,00 R$ 43,8800 R$ 6.582,00 
200 JOGO DE BATENTE 15  100,00 R$ 41,5700 R$ 4.157,00 
201 PORTA DE IMBUIA 60  100,00 R$ 61,4300 R$ 6.143,00 
202 PORTA DE IMBUIA 70  100,00 R$ 61,4300 R$ 6.143,00 
203 PORTA DE IMBUIA 80  200,00 R$ 61,4300 R$ 12.286,00 
204 PORTA DE IMBUIA 90  50,00 R$ 68,1300 R$ 3.406,50 
205 PORTA DE IMBUIA 1MT  20,00 R$ 76,9000 R$ 1.538,00 
206 JOGO DOBRADIÇA FEME 03 PEÇAS  50,00 R$ 5,1800 R$ 259,00 
207 JOGO DE BATENTE DE GARAPEIRA 14  150,00 R$ 50,2300 R$ 7.534,50 
208 JOGO DE GUARNIÇÃO GARAPEIRA 2 

LADOS 
 300,00 R$ 20,7800 R$ 6.234,00 

209 JOGO DE BATENTE DE PORTA 
ANGELINA 13 

 150,00 R$ 43,1800 R$ 6.477,00 

210 DOBRADIÇA POLIDA 1,5  200,00 R$ 0,3900 R$ 78,00 
211 DOBRADIÇA POLIDA 2,0  200,00 R$ 0,6100 R$ 122,00 
212 DOBRADIÇA POLIDA 2,5  200,00 R$ 0,7900 R$ 158,00 
213 DOBRADIÇA POLIDA 3,0  300,00 R$ 1,0300 R$ 309,00 
214 DOBRADIÇA POLIDA 3,5  300,00 R$ 1,2200 R$ 366,00 
215 DOBRADIÇA POLIDA 4,0  100,00 R$ 1,6700 R$ 167,00 
216 FECHADURA EXTERNA  100,00 R$ 20,2800 R$ 2.028,00 
217 JOGO DE BATENTE 16  60,00 R$ 58,8900 R$ 3.533,40 
218 FECHADURA INTERNA  100,00 R$ 14,0900 R$ 1.409,00 
219 . CAIBRO 5X5 1,00 M  3.000,00 R$ 2,9000 R$ 8.700,00 
220 . CAIBRO 5X5 1,50 M  2.000,00 R$ 4,3100 R$ 8.620,00 
221 . JOGO DE GUARNICAO CEDRILHO  400,00 R$ 17,7600 R$ 7.104,00 
222 . JOGO DE BATENTE DE PORTA 

CEDRILHO 13 
 200,00 R$ 52,9700 R$ 10.594,00 

223 . JOGO DE GUARNICAO 2 LADOS  200,00 R$ 20,9300 R$ 4.186,00 
224 . JOGO DE GUARNICAO PINUS  100,00 R$ 14,3000 R$ 1.430,00 
225 . MEIA CANA 3 00 METROS  4.000,00 R$ 0,8200 R$ 3.280,00 
226 . SARRAFO 2,5 X 5 CAMBARA  2.000,00 R$ 1,6900 R$ 3.380,00 
227 . SARRAFO 2,5 X 5 CEDRILHO  2.000,00 R$ 1,6900 R$ 3.380,00 
228 . TABUA 10CM  2.000,00 R$ 2,4500 R$ 4.900,00 
229 . TABUA 12CM  1.000,00 R$ 1,4500 R$ 1.450,00 
230 . TABUA 15CM  1.000,00 R$ 3,6800 R$ 3.680,00 
231 . TABUA 20CM  1.000,00 R$ 4,5700 R$ 4.570,00 
232 . TABUA 25CM  1.000,00 R$ 5,6900 R$ 5.690,00 
233 . TABUA 30CM  1.000,00 R$ 7,1000 R$ 7.100,00 
234 . VIGA 5X10 1,00 M  1.000,00 R$ 5,7100 R$ 5.710,00 
235 . VIGA 5X10 1,50 M  2.000,00 R$ 8,5600 R$ 17.120,00 
236 . MEIA CANA DE CEDRINHO  30,00 R$ 2,8500 R$ 85,50 
237 . SARRAFO PINUS 3 METROS  2.000,00 R$ 0,8100 R$ 1.620,00 
238 . NIVEL DE MADEIRA 30 CM N,12  5,00 R$ 4,4400 R$ 22,20 
239 SARRAFO PINUS 3 METROS  2.000,00 R$ 0,8200 R$ 1.640,00 
240 . JOGO DE SERRA COPO  5,00 R$ 20,3000 R$ 101,50 
241 . BARRA DE FERRO 4,2 MM  1.000,00 R$ 5,3000 R$ 5.300,00 
242 . PRUMO METALICO 500GR  5,00 R$ 15,4800 R$ 77,40 
243 . REGUA O REFORCADA 2 MTS  10,00 R$ 17,0000 R$ 170,00 
244 . CHAPA GALVANIZADA METRO 

0,50MT 
 30,00 R$ 14,6800 R$ 440,40 

245 . LINHA PARA PEDREIRO 050 MT  50,00 R$ 2,9800 R$ 149,00 
246 . APA DE LIXO PEQUENA  10,00 R$ 5,6530 R$ 56,53 
247 . ALICATE UNIVERSAL 8  10,00 R$ 22,6700 R$ 226,70 
248 . ALICATE PARA CORTAR AZULEJO  10,00 R$ 12,4300 R$ 124,30 
249 . ALICATE PRESSAO 10  5,00 R$ 24,2400 R$ 121,20 
250 . ALICATE BICO MEIA CANA 6  10,00 R$ 9,2100 R$ 92,10 
251 . ALICATE TRAVADOR P/ SERROTE  10,00 R$ 18,4100 R$ 184,10 
252 . ARCO DE PUA COM CATRACA  10,00 R$ 68,4200 R$ 684,20 
253 . ARCO DE SERRA FIXO 12  10,00 R$ 15,1900 R$ 151,90 
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254 . CABO COMUM P/ ENXADA  50,00 R$ 7,2100 R$ 360,50 
255 . CABO COMUM P/ ENXADAO  50,00 R$ 7,2100 R$ 360,50 
256 . CABO COMUM P/ MACHADO  50,00 R$ 7,2100 R$ 360,50 
257 . CABO COMUM P/ MARTELO  40,00 R$ 4,9100 R$ 196,40 
258 . CABO COMUM P/ RASTELO  50,00 R$ 6,1400 R$ 307,00 
259 . CABO PP 2X1 5  100,00 R$ 2,5300 R$ 253,00 
260 . CABO PP 2X2 50  100,00 R$ 3,1800 R$ 318,00 
261 . CABO PP 3X1 5  50,00 R$ 2,7600 R$ 138,00 
262 . COLHER PEDREIRO N 06  10,00 R$ 8,7400 R$ 87,40 
263 . COLHER PEDREIRO N 07  10,00 R$ 10,3100 R$ 103,10 
264 . COLHER PEDREIRO N 08  5,00 R$ 11,5100 R$ 57,55 
265 . COLHER PEDREIRO N 09  10,00 R$ 12,2700 R$ 122,70 
266 . CORTADOR DE PISO 75 CM  8,00 R$ 116,2900 R$ 930,32 
267 . CORTADOR DE PISO -50 CM  8,00 R$ 78,5500 R$ 628,40 
268 . ENXADA 32  25,00 R$ 23,0100 R$ 575,25 
269 . ENXADAO ESTREITO  50,00 R$ 14,3600 R$ 718,00 
270 . ENXADAO LARGO  50,00 R$ 17,9500 R$ 897,50 
271 . ENXADAO MEDIO  50,00 R$ 15,6500 R$ 782,50 
272 . FACAO P/ CORTAR CANA  5,00 R$ 16,8800 R$ 84,40 
273 . FOLHA DE SERRA  600,00 R$ 4,0800 R$ 2.448,00 
274 . ESCOVA DE ACO C/ CABO  10,00 R$ 3,8200 R$ 38,20 
275 . ESCOVA DE ACO S/ CABO  10,00 R$ 4,2300 R$ 42,30 
276 . ESPATULA PLASTICA  5,00 R$ 1,3800 R$ 6,90 
277 . ESPATULA BETUMADEIRA 02  5,00 R$ 2,9900 R$ 14,95 
278 . ESPATULA BETUMADEIRA 04  5,00 R$ 4,1400 R$ 20,70 
279 . ESPATULA BETUMADEIRA 06  5,00 R$ 4,6000 R$ 23,00 
280 . ESPATULA BETUMADEIRA 10  5,00 R$ 5,5200 R$ 27,60 
281 . ESQUADRO PLASTICO 30 CM  5,00 R$ 7,1300 R$ 35,65 
282 . FURADEIRA  5,00 R$ 112,3000 R$ 561,50 
283 . GARFO P/ ROLO DE 23 CM 330/23SR  10,00 R$ 3,8700 R$ 38,70 
284 . LIMA  50,00 R$ 10,6800 R$ 534,00 
285 . LIMA TRIANGULO  100,00 R$ 10,8900 R$ 1.089,00 
286 . MINI ARCO SERRA  10,00 R$ 8,4400 R$ 84,40 
287 . PA DE BICO 4 C/ CABO  30,00 R$ 19,3000 R$ 579,00 
288 . PA DE LIXO  30,00 R$ 8,9000 R$ 267,00 
289 . PA QUADRADA S/CABO  42,00 R$ 11,0500 R$ 464,10 
290 . PA DE BICO SEM CABO  50,00 R$ 12,4600 R$ 623,00 
291 . PA QUADRADA C/CABO  20,00 R$ 19,0200 R$ 380,40 
292 . PARAFUSADEIRA S/ FIO  5,00 R$ 209,2600 R$ 1.046,30 
293 . ENXADA S LARGA VIRADA 1,5L  25,00 R$ 14,7300 R$ 368,25 
294 . PICARETA  50,00 R$ 26,6900 R$ 1.334,50 
295 . PONTEIRO REDONDO N 10  10,00 R$ 5,5200 R$ 55,20 
296 . PONTEIRO REDONDO N 12  10,00 R$ 7,8200 R$ 78,20 
297 . RASTELO DE FERRO FUZIL P/CAFE  10,00 R$ 9,7300 R$ 97,30 
298 . REGUA O LEVE 2 MTS  10,00 R$ 16,2300 R$ 162,30 
299 . PE DE CABRA 3/4X60CM  40,00 R$ 20,5300 R$ 821,20 
300 . TALHADEIRA CHATA 10  10,00 R$ 5,5200 R$ 55,20 
301 . TALHADEIRA CHATA 12  5,00 R$ 7,9800 R$ 39,90 
302 . TESOURA P/ GRAMA  10,00 R$ 12,8600 R$ 128,60 
303 . TESOURA P/PODA C/MOLA  10,00 R$ 13,1000 R$ 131,00 
304 . CABO P/PERFURADOR DE TERRA 

TIPO 
 50,00 R$ 18,4100 R$ 920,50 

305 . DISCO DE CORTE P/ FERRO/ACO 41/2  100,00 R$ 3,7700 R$ 377,00 
306 . DISCO SERRA CIRCULAR 7 1/4 VIDEA  10,00 R$ 5,5200 R$ 55,20 
307 . DISCO DE CORTE REFRATARIO 

9POLEG 
 100,00 R$ 8,1000 R$ 810,00 

308 . PONTA ACO RAPIDO 3/8  10,00 R$ 11,8900 R$ 118,90 
309 . PINCEL 319 X 1/2  40,00 R$ 1,1600 R$ 46,40 
310 . PINCEL 319 X 1 1/2  40,00 R$ 2,3100 R$ 92,40 
311 . PINCEL 319 X 2  40,00 R$ 2,7800 R$ 111,20 
312 . PINCEL 319 X 2 1/2  40,00 R$ 3,2400 R$ 129,60 
313 . PINCEL 319 X 3  40,00 R$ 3,7000 R$ 148,00 
314 . PINCEL 319 X 3/4  40,00 R$ 1,8500 R$ 74,00 
315 . PINCEL 319 X 4  40,00 R$ 5,5600 R$ 222,40 
316 . PINCEL 395 X 1  40,00 R$ 2,1500 R$ 86,00 
317 . PINCEL 395 X 1 1/2  40,00 R$ 2,7200 R$ 108,80 
318 . PINCEL 395 X 1/2  40,00 R$ 1,1300 R$ 45,20 
319 . PINCEL 395 X 2  40,00 R$ 2,8700 R$ 114,80 
320 . PINCEL 395 X 2 1/2  40,00 R$ 3,4300 R$ 137,20 
321 . PINCEL 395 X 3  20,00 R$ 4,3800 R$ 87,60 
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322 . PINCEL 395 X 3/4  40,00 R$ 1,6400 R$ 65,60 
323 . PINCEL 319 X 1  40,00 R$ 2,3100 R$ 92,40 
324 . PINCEL 395 X 4  40,00 R$ 5,9600 R$ 238,40 
325 . FORMAO 1  5,00 R$ 12,6500 R$ 63,25 
326 . FORMAO 1 1/2  5,00 R$ 13,1100 R$ 65,55 
327 . FORMAO 1/2  5,00 R$ 10,2400 R$ 51,20 
328 . FORMAO 1/4  5,00 R$ 9,3600 R$ 46,80 
329 . FORMAO 3/4  5,00 R$ 10,3600 R$ 51,80 
330 . FORMAO 3/8  5,00 R$ 10,3600 R$ 51,80 
331 . FORMAO 5/16  5,00 R$ 10,3600 R$ 51,80 
332 . FORMAO 5/8  5,00 R$ 13,0400 R$ 65,20 
333 . FORMAO 7/8  5,00 R$ 12,9500 R$ 64,75 
334 . FORMAO 1 1/4  5,00 R$ 13,5700 R$ 67,85 
335 . CURVA PVC LONGA LISA SOLD 90X25  40,00 R$ 3,3550 R$ 134,20 
336 . CURVA PVC LONGA LISA SOLD 90X50  30,00 R$ 10,5100 R$ 315,30 
337 . CURVA PVC ESG LONGA 90X100MM  50,00 R$ 19,0500 R$ 952,50 
338 . REDUCAO PVC ROSQUEAVEL 3/4X1/2  200,00 R$ 0,5900 R$ 118,00 
339 . FIXADOR DE PORTA PARA PISO 

CROMA 
 200,00 R$ 4,5400 R$ 908,00 

340 . FORRO CEDRINHO  100,00 R$ 39,4200 R$ 3.942,00 
341 . HASTE TERRA 2,40 MT S/ PRESILHA  140,00 R$ 17,2100 R$ 2.409,40 
342 .  CAPA 20 GRAU  100,00 R$ 25,0300 R$ 2.503,00 
343 .  CAPA 25 GRAU  120,00 R$ 25,0300 R$ 3.003,60 
344 . REDUCAO PVC ESGOTO 200 X 150  100,00 R$ 16,1400 R$ 1.614,00 
345 . CASTELO COMPLETO 1/2  20,00 R$ 7,5990 R$ 151,98 
346 . CASTELO COMPLETO 3/4  10,00 R$ 8,0600 R$ 80,60 
347 . COLUNA SANITÁRIA  50,00 R$ 34,3000 R$ 1.715,00 
348 . MICRO OLEO DESEMGRIPANTE  100,00 R$ 6,9500 R$ 695,00 
349 . PERFIL PVC U 100 MM GELO  400,00 R$ 2,4600 R$ 984,00 
350 . ANEL DE BORRACHA 75 MM  100,00 R$ 3,7100 R$ 371,00 
351 . CATRACA P/ ARAME LISO C/ ROSETA  12,00 R$ 3,4600 R$ 41,52 
352 . PAULISTINHA  50,00 R$ 1,7500 R$ 87,50 
353 . PROTETOR GALVANIZADO PARDAL 

TELH 
 300,00 R$ 2,5500 R$ 765,00 

354 . SABONETEIRA  50,00 R$ 11,0600 R$ 553,00 
355 . UNIAO SOLDAVEL 25MM  100,00 R$ 4,6400 R$ 464,00 
356 . UNIAO SOLDAVEL 50MM  500,00 R$ 12,3600 R$ 6.180,00 
357 . ARRUELA CONDUITE 1/2  200,00 R$ 0,3900 R$ 78,00 
358 . ARRUELA CONDUITE 21/2  200,00 R$ 1,1100 R$ 222,00 
359 . ARRUELAS 3/8 KG  400,00 R$ 15,4200 R$ 6.168,00 
360 . ARRUELAS 1/2 KG  200,00 R$ 14,4600 R$ 2.892,00 
361 . ARRUELAS 1/4 KG  200,00 R$ 11,4300 R$ 2.286,00 
362 . SUPORTE P/ PRATELEIRA 08X10 PAR  100,00 R$ 6,6000 R$ 660,00 
363 . ROLO DE ESPUMA 406/23 CM 

S/GARFO 
 20,00 R$ 9,5200 R$ 190,40 

364 . PISO 44X44 EXTRA  500,00 R$ 10,6600 R$ 5.330,00 
365  CAPA 15 GRAU  150,00 R$ 24,7200 R$ 3.708,00 
366 NÚMERO RESIDENCIAL  500,00 R$ 2,1000 R$ 1.050,00 
367 LONA PLASTICA LARANJA 

REFORCADA 3X2 
 60,00 R$ 22,7100 R$ 1.362,60 

368 CARRINHO DE MÃO MASTER  300,00 R$ 68,6000 R$ 20.580,00 
369 CARRINHO P/ MANGUEIRA DE JARDIM  20,00 R$ 69,2200 R$ 1.384,40 
370 . MINI FECHO 45MM  50,00 R$ 2,8500 R$ 142,50 
371 . SIFAO SANFONADO  10,00 R$ 5,0000 R$ 50,00 
372 . CAMPAINHA CIGARRA EMBUTIR  400,00 R$ 4,7500 R$ 1.900,00 
373 . FITA DE ANTENA  1.000,00 R$ 1,2400 R$ 1.240,00 
374 . FOLHA DE LIXA MADEIRA  200,00 R$ 0,9300 R$ 186,00 
375 BALCÃO PARA COZINHA 1,20M  20,00 R$ 199,2000 R$ 3.984,00 
376 BALCÃO PARA COZINHA 1,60M  20,00 R$ 251,0000 R$ 5.020,00 
377 BARRA DE FERRO 4,2 MM  500,00 R$ 5,1900 R$ 2.595,00 
378 JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO 100X150  50,00 R$ 8,5400 R$ 427,00 
379 LAJE PRE MOLDADA DE FORRO  300,00 R$ 20,8900 R$ 6.267,00 
380 LAJOTA 6 FUROS PEQUENA  100.000,00 R$ 0,3200 R$ 32.000,00 
381 MANGUEIRA MARROM 3/4X21/2  200,00 R$ 0,9500 R$ 190,00 
382 JANELA CORRER 120X150X12  30,00 R$ 265,8300 R$ 7.974,90 
383 REGISTRO PRESSÃO 3/4  500,00 R$ 32,6000 R$ 16.300,00 
384 DUCHA HIGIÊNICA  30,00 R$ 45,4100 R$ 1.362,30 
385 CAPACETE DE SEGURANÇA  100,00 R$ 7,7500 R$ 775,00 
386 SOLVENTE THINNER 1LT  500,00 R$ 6,7400 R$ 3.370,00 
387 SOLVENTE THINNER 5LT  100,00 R$ 36,9600 R$ 3.696,00 
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388 PULVERIZADOR MANUAL 5LT  10,00 R$ 46,6800 R$ 466,80 
389 PULVERIZADOR MANUAL 20 LT  5,00 R$ 171,4800 R$ 857,40 
390 BRAÇO PARA TAMPO  100,00 R$ 18,0400 R$ 1.804,00 
391 PLAFUINIR PVC  200,00 R$ 3,3200 R$ 664,00 
392 POSTE 7,20 PM 300  10,00 R$ 427,2300 R$ 4.272,30 
393 TUBO PONTA AZUL  50,00 R$ 6,3600 R$ 318,00 
394 ENGATE FLEXÍVEL  200,00 R$ 3,9200 R$ 784,00 
395 UNIÃO SOLDÁVEL 60MM  50,00 R$ 25,7600 R$ 1.288,00 
396 ROLDANA PLASTICA C/ PREGO 25/25  1.000,00 R$ 0,2800 R$ 280,00 
397 ROLDANA PLASTICA C/ PREGO 30/30  1.000,00 R$ 0,2700 R$ 270,00 
398 ROLO DE ESPUMA 23 CM  500,00 R$ 7,8500 R$ 3.925,00 
399 PISO 45 X 45 EXTRA  2.500,00 R$ 11,2300 R$ 28.075,00 
400 COLA CASCOLA 400G  200,00 R$ 9,6500 R$ 1.930,00 
401 COLA CASCOLA 1KG  100,00 R$ 14,2400 R$ 1.424,00 
402 PRATILEIRA DE AÇO 6 PARTES  100,00 R$ 99,6900 R$ 9.969,00 
403 VALVULA P/LAV CROMADA 

S/LADRAO 
 120,00 R$ 4,3400 R$ 520,80 

404 TELA SOMBREAMENTO 1,50 MT  1.000,00 R$ 4,7500 R$ 4.750,00 
405 LUVA DE RASPA GRANDE PAR  1.000,00 R$ 9,3400 R$ 9.340,00 
406 LUVA LATEX MÉDIA PAR  1.000,00 R$ 3,9600 R$ 3.960,00 
407 LUVA LATEX GRANDE PAR  1.000,00 R$ 3,9600 R$ 3.960,00 
408 MARRETA 3,0 KG  50,00 R$ 43,0400 R$ 2.152,00 
409 CABO COAXIAL  1.000,00 R$ 1,0100 R$ 1.010,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 1.152.930,00 

 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
 



Nova Esperança, Domingo, 
02 de Novembro de 2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais aquisições de carnes para complemento da merenda nas escolas, 
creches e no PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua 
Santos Dumont, nº. 931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

3 315  KG BISTECA BOVINO  12,45  3.921,75 
6 72  KG FÍGADO DE BOI  7,33  527,76 
8 2.468  KG MÚSCULO BOVINO  6,99  17.251,32 

9 220  KG PALETA DE PORCO S/ PELE  7,49  1.647,80 
10 505  KG PATINHO BOVINO  12,74  6.433,70 















11 1.064  KG PEITO DE FRANGO  6,78  7.213,92 
12 220  KG PERNIL DE PORCO S/ PELE  8,55  1.881,00 

Fornecedor: ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, 
com endereço na Avenida Andirá, nº. 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de 
São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, CEP. 87.190-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 2.478 KG ACEM BOVINO  8,84  21.905,52 
2 50 KG BACON EM MANTA  13,49  674,50 
4 478 KG CHARQUE  14,47  6.916,66 
5 2.139 KG COXA DE FRANGO  4,79  10.245,81 
7 910 KG FRANGO  4,79  4.358,90 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  















4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 















6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  















8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2014 
Pregão Nº 32/2014 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE TOPOGRAFIA E 
ENGENHARIA CORRELATA, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, com sede 
na Praça Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. André Luis Bovo, portador da CI/RG nº 6.004.021-4 SSP/PR e  inscrito no 
CPF/MF nº 037.151.789-30, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí-PR, e, de outro lado, a 
empresa:  

VM SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
09.664.458/0001-10, com sede na Rua Perimetral, nº 16,térreo, Parque Industrial Atilio Sirote, nesta cidade de 
Atalaia/Pr., neste ato representada pelo sócio administrador o Sr. Rafael Nalin Berti, portador  do RG nº 
7.588.689-6 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 007.503.999-02, com os preços dos itens abaixo relacionados, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Proposto

Valor 
Total 

Proposto

1 6.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de até 3.000m2. 

0,95 5.700,00

2 20.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de 3.000 a 10.000m2.

0,38 7.600,00

3 40.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de 10.000 a 40.000m2.

0,24 9.600,00

4 50.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa acima de  40.000m2.

0,14 7.000,00

5 3.000 M2 
Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de áreas, 
compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 

0,39 1.170,00
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Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Proposto

Valor 
Total 

Proposto

áreas na faixa de até 3.000m2.

6 20.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de áreas, 
compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa de 3.000 a 10.000m2.

0,19 3.800,00 

7 40.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de áreas, 
compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa de 10.000 a 40.000m2.

0,11 4.400,00 

8 50.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de áreas, 
compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa acima de 40.000m2.

0,09 4.500,00 

9 50.000 M2 Demarcação ou remarcação de lotes urbanos, com a colocação 
de marcos e testemunhas de madeira nos vértices. 

0,38 19.000,00

10 5.000 M 
Levantamento ou demarcação de divisas de lotes rurais, divisas 
municipais, eixos de estradas e alinhamentos prediais, com a 
colocação de marcos de madeira. 

0,44 2.200,00 

11 50 ud 

Elaboração de mapas e memoriais descritivos visando a 
unificação, subdivisão ou regularização de lotes urbanos e rurais e 
também de ruas, praças, etc., visando desafetação do domínio 
público 

283,88 14.194,00

12 5 ud
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas de até 3.000m2. 

1.882,59 9.412,95 

13 5 ud
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas de 3.000 a 10.000m2.

2.828,56 14.142,80

14 5 ud
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas acima de 10.000m2.

3.774,53 18.872,65

15 20 hora

Equipe completa de topografia para locação de obras (pilares, 
cantos, cotas, etc.) e outros trabalhos de difícil mensuração – 1 (um) 
técnico, 2 (dois) auxiliares, 1 (uma) estação total, 1 (um) receptor 
GPS e acessórios. 

170,38 3.407,60 

O Preço Máximo para a presente licitação, levando em consideração o critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, importa em R$ 125.000,00 (cento e vinte cinco mil reais).

Para os itens de 01 a 08 sempre será assegurada a maior remuneração da faixa anterior. 
As quantidades são estimadas podendo ser contratadas em maior numero a critério da administração. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa para 
execução de serviços gerais de topografia e engenharia correlata sendo: levantamento cadastral 
planialtimétrico e planimétrico, demarcação e remarcação de lotes urbanos e rurais, elaboração de 
mapas e memoriais descritivos de áreas e elaboração de laudo geológico com teste de percolação e 
sondagem no município de São Jorge do Ivaí - Paraná, sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, Trânsito e Urbanismo – SEOTURB, conforme quantidades e condições estabelecidas neste 
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edital e seus anexos, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 32/2014, que integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no 
órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais 
interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de 
Fornecimento/ORDEM DE SERVIÇO. 

4.1. Cada ORDEM DE SERVIÇO conterá, no mínimo: 
4.1.1. Número da ata; 
4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Descrição do serviço requisitado; 
4.1.4. Local onde o serviço deverá ser realizado; 
4.1.5. Prazo de execução; 
4.1.6. Valor do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida pela 
unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-
obra, etc. 

5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar o 
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 







4

6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Secretaria 
Municipal de Obras) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 

6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época.  

6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria Municipal 
de Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 

Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, mediante apresentação da 
nota fiscal. 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que impeça 
a prestação dos serviços contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
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9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob 
suspeita. 
9.1.6. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na sua execução. 

Parágrafo Único 
Fica designada a servidora Camila Hernandes Rodrigues, matrícula nº. 407, portadora da CI/RG nº. 9.708.090-
9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 
desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.

11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), 
sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas 
no Artigo 7º da Lei Federal 10520/2002. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo primeiro 
dia de atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado.
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará 
configurada a inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 
7º da Lei Federal 10.520/2002.  

12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos 
subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total dos produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º 
da Lei Federal 10.520/2002. 

12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, 
quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de 
sua publicação no Diário Oficial do Município de Maringá. 

12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 

12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de São Jorge do Ivaí, Paraná. 

12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das empresas.   

12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivaí - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro 
da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
a Ata de Registro de Preços. 

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS aquisições de 
cortinas de Blackout para futuras instalações em Próprios Públicos do 
Município de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que 
veicula o Termo de Referência., que é parte integrante da presente ata, assim 
como as propostas feitas no certame, independentemente de transcrição. 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ROMA COMERCIO DE CORTINAS – EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 80.537.392/0001-61, com 
endereço na Avenida Mauá, nº. 2.093 A, Zona 03, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.050-020.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 500 m2 CORTINA DE BLACKOUT TECIDO 
BEGE, MODELO FRANZIDO NA 
ARGOLA 19mm DE PVC COR 
TABACO, COM GANCHINHOS 
INCOLOR, NO VARÃO REDONDO 
19mm DE ALUMÍNIO COM 
REVESTIMENTO EM MADEIRA, E 
SUPORTES E PONTEIRAS EM 
MADEIRA 19mm.

63,00 31.500,00















3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  E SERVIÇOS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 40 (quarenta) dias úteis. 

4.4. Os serviços e peças serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   
















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  
















6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
















d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 33/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 25 de julho de 2014.  
  















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
empresa especializada em Reativação de Chafariz, Filtro DFR, Bomba PF 17, 
conforme especificações e quantidades constantes do presente edital, inclusive 
seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: AGUA ATIVA BOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 07.450.692/0001-19, 
com endereço na avenida Mauá, nº 1628B, Zona 03, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP. 87.050-020. 















Lote: 01 Preço Total do Lote: 6.680,00 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total

1 PAINEL DE COMANDO COMPLETO, COM RELÊ 
CONTADOR DE TIMER

UN 1 1.700,00 1.700,00

2 BICO DO CHAFARIZ UN 1 550,00 550,00

3 LUVA SOLDAVEL DE 85 UN 1 40,00 40,00

4 ROTOR. UN 1 520,00 520,00

5 ROLAMENTOS 6208 UN 2 80,00 160,00

6 SELO MECANICO DE 1º UN 1 120,00 120,00

7 BUCHAS UN 4 22,50 90,00

8 MÃO DE OBRA - MANUTENÇÃO NA BOMBA DO 
CHAFARIZ, COM TROCA DO SELO, 
ROLAMENTOS, JUNTAS, ROTOR E BUCHA NO 
EIXO. INSTALAÇÃO DO PAINEL, INSTALAÇÃO 
DO BICO DO CHAFARIZ E ILUMINAÇÃO DO 
CHAFARIZ COM A LAMPADA.

UN 1 3.500,00 3.500,00

Lote: 02 Preço Total do Lote: 3.216,00 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total

9 FILTRO DFR - 4M - COM CARRINHO E BOMBA 
DE 1/3CV - INCLUSO KIT DE LIMPEZA COM 
CABO, MANGUEIRA, ASPIRADOR COM 
ESCOVA E ADAPTADORES PARA ACOPLAR NA 
BOMBA.

UN 1 3.216,00 3.216,00

Lote: 03 Preço Total do Lote: 1.800,00 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total

10 BOMBA PRATIKA PF-17 - 1/2CV, MONO 
110/220V - COMPLETA COM PRE FILTRO 
CESTO, TAMPA E UNIÕES SOLDAVEL.

UN 2 900,00 1.800,00

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   















4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 01(um) dia útil. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 















b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  















a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 















referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 07/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 24 de abril de 2014.  
  

______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
I T S FERBONI – CARNES - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.381.935/0001-65, com endereço na Rua Santos Dumont, nº 
931, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
CEP 87.190-000, neste ato representado pela sócia administradora o Srª. 
Idalina Trindade Silva Ferboni, portadora da carteira de identidade RG nº. 
5.768.240-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 813.014.999-00. 

_____________________________ 
ISMAEL ESTEVAN LAUTENSCHLAGER & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 82.589.482/0001-21, com endereço 
na Avenida Andirá, nº 193, térreo, Bairro Centro, na Cidade de São Jorge do 
Ivaí, Estado do Paraná, CEP 87.190-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Ismael Estevan Lautenschlager, portador da carteira de 
identidade RG nº. 416.189 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 013.396.729-87. 
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14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pela Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí-PR. 

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 
e as normas contidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº. 8.666/93.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

São Jorge do Ivaí-PR, 24 de Julho de 2014. 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
VM SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 
09.664.458/0001-10, com endereço na Rua Perimetral, nº. 16, térreo, Parque Industrial Atilio Sirote na 
cidade de Atalaia, Estado do Paraná, CEP sob nº. 87.630-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador o Sr. Rafael Nalin Berti, portador da carteira de identidade RG nº. 7.588.689-6 
SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  007.503.999-02. 















perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 47/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 30 de Outubro de 2014.  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 049/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora CLEUZA JUNQUEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 5.719.788-9/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de ZELADORA, na forma do Art. 6.º-A. da Emenda 
Constitucional 41/03, criado pela Emenda Constitucional n.º 70/12, com 
fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal e art. 40 
da Lei Municipal 763/2009, com proventos integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 050/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora LAURINA GERACINA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 6.308.832-3/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na forma do 
Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda 
Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da 
Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 051/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora MARILENE CONSOLI DA ROCHA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 6.308.832-3/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na forma do 
Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda 
Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da 
Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 052/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, o servidor JOSÉ BORGES, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 818.664/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, no cargo de 
MECÂNICO, na forma do Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, 
criado pela Emenda Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I 
do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 
763/2009, com proventos integrais mensais; 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 053/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, o servidor VALTERLEI SUCHURER, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 5.863.739-20/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, 
no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO3 na forma do Art. 6.º-A. da 
Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda Constitucional n.º 
70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da Constituição 
Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos integrais 
mensais; 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 055/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por idade e proporcional ao tempo de 

contribuição, a partir desta data, a servidora APARECIDA ALVES DE 
SOUZA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.959.254-
4/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na forma do Art. 40, § 1.º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal e art. 43 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
mensais pela média salarial de R$ 310,04 (Trezentos e dez reais e quatro 
centavos), conforme art.68 da referida Lei Municipal; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 054/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por idade e tempo de contribuição, a 

partir desta data, CLARICE DE SOUSA FADELLI, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 3.802.359-4/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, 
no cargo de PROFESSOR, na forma do Art. 40, § 1.º, inciso III, alínea “a” 
e § 5.º da Constituição Federal e Art. 42, inciso III, § 1.º da Lei Municipal 
763/2009, e também incluindo no caso o Art. 3.º da Emenda 
Constitucional 47/2005, com proventos de R$ 3.144,61 (Três mil, cento e 
quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos) mensais. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 














        
       










             
        






















                                                                                  

PORTARIA N.º 067/2014 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

ROSA VÂNIA INSERILO 127 01/02/2012 a 
31/01/2013 

03/11/2014 a 
02/12/2014 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 27  de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 






























 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 110/2014 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 110/2014 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 19 de Novembro de 2014, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de camisetas para divulgação da campanha Diga sim a vida, 
conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por item. 
. 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir de 06 de Novembro de 2014, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 31 de Outubro de 2014. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇO N.º TP–009/2014                                                            CONTRATO Nº 219/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 219/2014 

Tomada de Preço:_ nº 009/2014 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIUÁ – CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas no 

Jardim Glória do município de Colorado. 
DO PRAZO: _ O presente termo aditivo tem como prorrogação de PRAZO de execução e vigência do contrato 
firmado entre as partes, em 17/07/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: _ por mais 150 (cento e cinquenta dias), contados a  partir do dia 17 de Outubro de 2014. 
 

Homologado: 16/07/2014 

Vigência:_ de até 240 (duzentos e quarenta dias) 

 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2014. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 


